
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 774.2021.DCCON.0720749.2021.018926

Manaus, 05 de novembro de 2021.

 
Ao Senhor
Chefe da Divisão de Recursos Humanos
Gestor/Fiscal da Carta-Contrato nº 005/2021 - MP/PGJ
 
Assunto: Aviso de expiração da Carta-Contrato nº 005/2021 - MP/PGJ (0628289).
 
 

Senhor Gestor/Fiscal,
 
 
Considerando a Portaria n.º 355/2021/SUBADM (0633758);
Considerando o disposto no Ato n.º 112/2012 – PGJ, o qual determina que a instrução dos

processos administrativos, quando não definida em lei, deverá ser realizada e encerrada no prazo de até 120
(cento e vinte) dias; e,

Considerando que a Carta-Contrato nº 005/2021 - MP/PGJ (0628289), firmada entre
o Ministério Público do Amazonas e a empresa Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais, cujo objeto é
a prestação de serviço de seguro coletivo contra acidentes pessoais para Estagiários da Procuradoria-Geral de
Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas, tem vigência até 04.05.2022, solicito a tomada de
providências cabíveis, caso seja necessária a continuação da prestação dos serviços objeto do contrato.

Outrossim, informo que tal manifestação deve ser dirigida à Subprocuradoria-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , acompanhada do Termo de Referência ou do pedido de
prorrogação, com as devidas justificativas.

Em tempo, caso Vossa Senhoria já tenha adotado as providências necessárias, solicito que
informe a esta Divisão de Contratos e Convênio (DCCON), via expediente, qual procedimento adotado.

Por fim, informo que foi relacionado aos presentes autos o processo SEI nº 2021.003108.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 08/11/2021, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0720749
e o código CRC 86F52641.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br 

CARTA-CONTRATO Nº 005/2021 - MP/PGJ
Carta-Contrato que entre si celebram
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS e a empresa PORTO SEGURO
CIA DE SEGUROS GERAIS, visando à
prestação de seguro coletivo contra acidentes
pessoais para Estagiários da Procuradoria-Geral de
Justiça/ Ministério Público do Estado do
Amazonas.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de
sua PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995 – Nova Esperança, 69.037-
473, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada por seu Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, o Exmo.
Sr. Géber Mafra Rocha, residente e domiciliado em Manaus/AM, portador do documento de identidade
n.º 07300891 - SSP/AM e inscrito no CPF (MF) sob o n.º 384.778.582-68, e a empresa PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, com sede na Av. Rio Branco, nº 1489, Campos Elíseos, 01205-
905, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 61.198.164/0001-60, daqui por diante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por Roberto de Souza Dias, portador do
documento de identidade n.º 18.304.552-x SSP/SP e inscrito no CPF (MF) sob o n.º 115.838.468-83, e
por Neide Oliveira Souza, portadora do documento de identidade n.º 28.543.390-8 SSP/SP e inscrita no
CPF (MF) sob o n.º 205.408.568-51, firmam a presente CARTA-CONTRATO, nos termos da Lei n.º
8.666/93, da proposta comercial integrante deste instrumento, e mediante as condições a seguir
estabelecidas:
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O objeto do presente ajuste é a prestação de serviço de seguro coletivo contra acidentes pessoais para
Estagiários da Procuradoria-Geral de Justiça/ Ministério Público do Estado do Amazonas.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO:
Este instrumento contratual fundamenta-se no Processo Administrativo n.º 2021.003108 e no DESPACHO
Nº 156.2021.01AJ-SUBADM.0617288.2021.003108, com fulcro no art. 24, II, da Lei n.º 8.666/63.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO:
O presente termo tem por objeto a prestação de serviço de seguro coletivo contra acidentes pessoais
para Estagiários da Procuradoria-Geral de Justiça/ Ministério Público do Estado do Amazonas (capital e
interior), de acordo com as condições e especificações descritas abaixo:
3.1. O quantitativo previsto de beneficiários do seguro coletivo será de 356 (trezentos e cinquenta e seis),
sendo que, logo da assinatura do presente termo, a CONTRATADA emitirá a apólice para 146 (cento e
quarenta e seis) estagiários, e a quantidade restante será emitida durante a vigência do contrato, conforme
a demanda da CONTRATANTE.
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3.2. Os beneficiários do seguro são estudantes de nível médio e superior, com idade mínima de 16
(dezesseis) anos, não ultrapassando os 70 (setenta) anos.
3.3. Os estagiários deverão ser segurados no deslocamento para o local de trabalho e retorno para sua
residência, bem como no período em que estiverem exercendo atividades como estagiários
na CONTRATANTE.
3.4. O seguro deverá permitir a substituição de segurados, tendo em vista a grande rotatividade de
estagiários na CONTRATANTE, bem como possibilitar a exclusão dos mesmos, a qualquer tempo,
durante a vigência do contrato;
3.5. São obrigatórios a emissão e o envio ao segurado do certificado individual pela CONTRATADA no
início do seguro e em cada uma das renovações subsequentes.
3.6. O seguro de acidentes pessoais coletivos para os estagiários da CONTRATANTE deverá ter garantia,
no mínimo, para as seguintes coberturas:

1. Morte, quando decorrente de acidente pessoal;
2. Acidente pessoal: proporcionando invalidez permanente, total ou parcial, assim definida como a

perda, redução ou impotência funcional definitiva de membro ou órgão, indenizado, de acordo com
os percentuais estabelecidos nas condições gerais e/ou especiais do seguro, conforme art. 12 da
CIRCULAR SUSEP nº 302, de 19 de setembro de 2005.

3.7. Encontram-se excluídos da cobertura do seguro:

1. o acidente ocorrido em consequência:

1. do uso de material nuclear para quaisquer fins, incluindo a explosão nuclear provocada ou não, bem
como a contaminação radioativa ou exposição a radiações nucleares ou ionizantes;

2. de atos ou operações de guerra, declarada ou não, de guerra química ou bacteriologista, de guerra
civil, de guerrilha, de revolução, agitação, motim, revolta, sedição, sublevação ou outras
perturbações da ordem pública e delas decorrentes;

3. de competições em veículos, inclusive treinos preparatórios;
4. direta ou indireta de quaisquer alterações mentais consequentes do uso do álcool, de drogas, de

entorpecentes ou de substâncias tóxicas;
5. de furacões, ciclones, terremotos, maremotos, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza;

e
6. de ato reconhecidamente perigoso que não seja motivado por necessidade justificada e a prática, por

parte do segurado, de atos ilícitos ou contrários à lei.

2. qualquer tipo de hérnia e suas consequências;
3. o parto e o aborto e suas consequências;
4. as perturbações e intoxicações alimentares de qualquer espécie, bem como as intoxicações

decorrentes da ação de produtos químicos, drogas ou medicamentos, salvo quando prescritos por
médico, em decorrência de acidente coberto;

5. o choque anafilático e suas consequências.

3.8. Da Indenização:

1. O valor da indenização a ser paga, na hipótese do subitem 3.5.A (Morte Acidental) é de R$
20.000,00 (vinte mil reais).

2. O valor da indenização a ser paga, na hipótese do subitem 3.5.B (Invalidez permanente total ou
invalidez permanente parcial) é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), limitado a 100% (cem por cento)
da cobertura por morte acidental, conforme art. 12, parágrafo quarto da CIRCULAR SUSEP Nº 302,
de 19 de setembro de 2005.
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3.9. Prazo para Liquidação dos Sinistros:
O prazo para liquidação dos sinistros será limitado a 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega dos
documentos básicos previstos, a serem apresentados para cada tipo de cobertura, conforme art. 72,
parágrafo primeiro da CIRCULAR SUSEP Nº 302, de 19 de setembro de 2005. 
 
3.10. Da Relação dos Segurados:
A relação com nome dos segurados, bem como demais informações necessárias para emissão da apólice,
será fornecida à CONTRATADA em momento oportuno.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
A CONTRATANTE nomeará um servidor ou comissão, por meio de ato específico, doravante
denominada FISCALIZAÇÃO, para gerir e fiscalizar a execução deste termo, com autoridade para
exercer, como representante da CONTRATANTE, toda e qualquer ação destinada ao acompanhamento da
execução contratual, observando as determinações do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93 e em especial:

1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, realizando diretamente toda e qualquer
comunicação com a CONTRATADA;

2. Atestar o documento fiscal emitido corretamente pela CONTRATADA, para a efetivação do
pagamento correspondente;

3. Indicar as ocorrências verificadas, determinando o que for necessário à regularização das faltas
observadas, nos termos deste instrumento e seus anexos;

4. Informar, com a antecedência necessária, à Administração Superior, o término do contrato, para fins
de providências necessárias;

5. Encaminhar à Administração Superior toda e qualquer modificação que se faça necessária e envolva
acréscimo ou supressão de despesa e dilatação de prazos, para fins das providências administrativas
indispensáveis;

6. Comunicar à Administração, de forma imediata, a ocorrência de fatos passíveis de aplicação de
penalidades administrativas;

7. Solicitar a documentação atualizada, necessária à comprovação da manutenção das condições de
habilitação da CONTRATADA;

8. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas;
9. Praticar todos os demais atos e exigências que se fizerem necessários ao fiel cumprimento da

presente carta-contrato.

Parágrafo primeiro. A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui
nem reduz as responsabilidades contratuais da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes
e prepostos.
Parágrafo segundo. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO, inerentes ao fiel cumprimento do objeto
desta carta, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA.
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Constituem obrigações da CONTRATADA:

1. Enviar a apólice e seguro à CONTRATANTE em até 20 (vinte) dias após o recebimento da Ordem
de Serviço ou Nota de Empenho.

2. Quando da inclusão inicial, emitir um certificado individual para cada segurado, com os seguintes
dados: número da apólice e do certificado, data do início da vigência do seguro, capitais segurados
para cada cobertura e beneficiário, que deverá ser remetido à CONTRATANTE em até 03 (três)
dias da solicitação de alteração.
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3. Fazer as inclusões, exclusões e alterações, inclusive quando da substituição do segurado,
solicitados pela CONTRATANTE, a qualquer tempo e sem custo adicional a CONTRATANTE.

4. Enviar, mensalmente, à CONTRATANTE o certificado individual do(s) novo(s) segurado(s).
5. Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitando todas as cláusulas e condições estabelecidas neste

termo de referência, no instrumento convocatório de licitação e em sua proposta comercial.
6. Apresentar ao servidor fiscal do contrato, em até 10 (dez) dias corridos da assinatura do ajuste, o

preposto que acompanhará o contrato, e ainda indicar os funcionários que estarão dedicados a
atender as solicitações da FISCALIZAÇÃO relativas a esta contratação, bem como o endereço
completo das instalações administrativas da empresa na cidade de Manaus/AM.

7. Observar atentamente as especificações e condições estabelecidas, de forma que atendam aos
requisitos exigidos, sob pena de tê-los rejeitados pela CONTRATANTE, no todo ou em parte.

8. Entregar à CONTRATANTE os respectivos documentos fiscais, os quais deverão ser atestados pela
FISCALIZAÇÃO.

9. Desenvolver todas as suas obrigações especificadas neste termo de referência e instrumento
contratual, com esmero e perfeição e observando estreitamente as prescrições e as recomendações
legais.

10. Executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita
execução dos serviços, bem como solucionar quaisquer intercorrências que venham a ocorrer na
prestação dos serviços objeto deste termo.

11. Comunicar, imediatamente, à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que
impossibilite o cumprimento das obrigações constantes no Edital e/ou no contrato.

12. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação para contratar com a
Administração Pública, apresentando os documentos comprobatórios do cumprimento da legislação
em vigor quanto às obrigações assumidas, especialmente, encargos sociais, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

13. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela FISCALIZAÇÃO, em até
48 (quarenta e oito) horas, por intermédio de seu preposto.

14. Não transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações vinculadas ao presente termo de
referência.

15. Levar ao conhecimento da CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra
durante a execução dos serviços, para adoção de medidas cabíveis.

16. Responder pela idoneidade moral e técnica dos seus empregados, sendo única, integral e
exclusivamente responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos, de qualquer
natureza, causados, direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da
execução dos serviços objeto deste termo de referência, quaisquer que tenham sido as medidas
preventivas adotadas, respondendo por si e seus procuradores.

17. Responder por todos os gastos e despesas com a execução das obrigações decorrentes da prestação
de serviços, bem como encargos e obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas,
tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias que resultem ou venham resultar da
execução do Contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais
trabalhos em horários extraordinários, não transferido ao Órgão a responsabilidade de seu
pagamento.

18. Responder por perdas e danos em que vier a sofrer a CONTRATANTE ou terceiros, motivada pela
sua ação ou omissão, na forma dolosa ou culposa, independente de outras cominações pactuadas
neste Termo, ou pela legislação a que estiver sujeita, garantidos o contraditório e a ampla defesa,
nos termos e aplicações da lei.

19. Guardar, inclusive em nome de seus funcionários, empregados, prepostos e prestadores de serviços,
inteiro sigilo dos serviços contratados e dos dados processados, bem como de toda e qualquer
documentação gerada, reconhecendo serem esses de propriedade e uso exclusivo
da CONTRATANTE, sendo vedada sua cessão, locação ou venda a terceiros.
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20. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE as alterações que sofrer em seu estatuto ou contrato
social, razão ou denominação social, CNPJ/MF, dados bancários, endereço, telefones, fax, e outros
dados que forem importantes, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis.

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Constituem obrigações da CONTRATANTE:

1. Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à fiel execução do objeto deste Termo de
Referência.

2. Gerir, fiscalizar e acompanhar toda execução dos serviços, por meio de comissão ou servidor
indicado, especificamente para este fim, na forma prevista na Lei nº 8.666/93, o exato cumprimento
do objeto.

3. Designar representante a ser responsável pelo acompanhamento, gestão e fiscalização dos serviços,
sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio falhas detectadas e
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, ao seu critério, exijam medidas corretivas por
parte da CONTRATADA, fixando prazo para a sua correção e exigindo as medidas reparadoras
devidas.

4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade observada na execução do
contrato.

5. Descontar de quaisquer créditos da CONTRATADA, a importância necessária à cobertura das
despesas dos danos ou prejuízos que possam ocorrer.

6. Efetuar regularmente o pagamento da CONTRATADA, dentro dos critérios estabelecidos no
contrato, quanto aos serviços devidamente realizados, por meio de Ordem Bancária, após o atesto
das notas fiscais/faturas pelo responsável.

7. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA durante o prazo de vigência deste Contrato.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR:
O valor total da presente carta-contrato é de R$ 3.972,96 (três mil, novecentos e setenta e dois reais e
noventa e seis centavos), conforme proposta enviada pela CONTRATADA, datada de 17 de março de
2021.
 
CLÁUSULA OITAVA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, a contar da apresentação do documento fiscal
pela CONTRATADA, correspondente ao serviço executado, mediante depósito na conta-corrente
da CONTRATADA, por meio de Ordem Bancária.
Parágrafo primeiro. A nota fiscal e os demais documentos exigidos nesta carta-contrato, para fins de
liquidação e pagamento das despesas, deverão ser emitidos e apresentados no Setor de Protocolo desta
Procuradoria-Geral de Justiça, situado na Avenida Coronel Teixeira, 7.995, Nova Esperança, Manaus/AM.
Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA quando forem constatadas as
irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situações não caracterizam inadimplência
da CONTRANTANTE e, por conseguinte, não geram direito à compensação financeira: a) os serviços
não abrangidos pelo objeto contratual; e b) ausência de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
prevista nesta carta.
Parágrafo terceiro. Havendo erro no documento fiscal ou circunstância que impeça a sua liquidação, tal
documento será devolvido à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que seja sanado o
problema. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
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Parágrafo quarto. Qualquer atraso ocorrido na apresentação do documento fiscal, ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento, por parte da CONTRATADA, importará prorrogação
automática do prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE, não sendo devido
à CONTRATADA o pagamento de multa e juros moratórios.
Parágrafo quinto. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira e física que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência.
Parágrafo sexto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos
pela CONTRATANTE, entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura,
a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da
seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i ÷ 365 = (6÷100) ÷ 365 = 0,00016438
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.
Parágrafo sétimo. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual
pagamento antecipado, observado o disposto no art. 40, XIV, “d” da Lei n.º 8.666/1993.
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade
Orçamentária: 03101 – Procuradoria-Geral de Justiça; Programa de Trabalho: 03.122.0001.2001.0001
– Administração da Unidade; Fonte: 0100 – Recursos Ordinários; Natureza da Despesa: 33903969 –
Seguros Gerais, tendo sido emitida, pela CONTRATANTE, em 12/04/2021, a Nota de Empenho
n.º 2021NE0000483, no valor de R$ 3.972,96 (três mil, novecentos e setenta e dois reais e noventa e
seis centavos).
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES:
O presente ajuste poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA:
A presente contratação terá vigência durante 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogados nos termos da Lei n.º 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES:
12.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
12.1.1.Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
12.1.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.3.Falhar ou fraudar na execução do contrato;
12.1.4.Comportar-se de modo inidôneo;
12.1.5.Cometer fraude fiscal;
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12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:
12.2.1. Advertência por escrito quando não houver cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o
serviço contratado.
12.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias, se o serviço não for iniciado na data prevista, sem justificativa
aceita pela CONTRATANTE, podendo ser considerado após esse prazo como descumprimento total da
obrigação, punível com as sanções previstas para o caso;
12.2.3. Multa de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor global contratado, quando, na ocasião do
pagamento, for constatado que a CONTRATADA não está mantendo a regularidade fiscal e trabalhista,
por não apresentar, desta forma, as respectivas certidões de regularidade.
12.2.4. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução parcial do objeto.
12.2.5. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
12.2.6. Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global contratado na hipótese de
rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA.
12.2.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.
12.2.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
12.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA junto às de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO:
A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas nesta carta- contrato, por parte
da CONTRATADA, assegurará à CONTRATANTE o direito de rescindir a carta-contrato, mediante
notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem
prejuízo das sanções previstas neste ajuste.
Parágrafo primeiro - Rescisão Unilateral. Ficará a presente carta-contrato rescindida unilateralmente
pela CONTRATANTE, mediante formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos
do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo segundo - Rescisão Bilateral. Ficará o presente instrumento rescindido por acordo entre as
partes, desde que haja conveniência para a Administração, nos casos do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.º
8.666/93.
Parágrafo terceiro - Rescisão Judicial. O presente contrato poderá ser rescindido, judicialmente, nos
termos da lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO:
A publicação do presente instrumento no Diário Eletrônico do Ministério Público do Amazonas será
providenciada pela CONTRATANTE, sob forma de extrato, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da
Lei n.º 8.666/93 e do ATO PGJ n.º 082/2012.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
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A CONTRATADA, em cumprimento à Resolução n.º 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério
Público, declara que não possui sócios, gerentes ou diretores que sejam cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores
ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do Ministério Público do Estado do
Amazonas.
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei n.º 8.666/93, aplicando-se
subsidiariamente a legislação específica.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO:
O foro da presente carta-contrato é o desta cidade de Manaus, com expressa renúncia
da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.
E por estarem de acordo, foi o presente termo de contrato, depois de lido e anuído, assinado digitalmente
pelas partes e por duas testemunhas.
 

GÉBER MAFRA ROCHA 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 
ROBERTO DE SOUZA DIAS 

Representante Legal da Empresa Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
 

NEIDE OLIVEIRA SOUZA
Representante Legal da Empresa Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

 

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos, em 01/05/2021, às 18:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Roberto de Souza Dias  , Usuário Externo, em
04/05/2021, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Neide Oliveira Souza, Usuário Externo, em 04/05/2021,
às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Testemunha, em 05/05/2021, às
09:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Elissandra Rebouças Arruda, Testemunha, em
06/05/2021, às 14:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0628289 e o
código CRC 9E5A77D7.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br 

PORTARIA N° 355/2021/SUBADM
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS

ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2021.003108 – SEI,
 
RESOLVE:
 
I – DESIGNAR o(a) Chefe da Divisão de Recursos Humanos (DRH) da Procuradoria-

Geral de Justiça para acompanhar, gerir e fiscalizar a CARTA-CONTRATO Nº 005/2021 - MP/PGJ,
firmada entre este Ministério Público Estadual e a empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS
GERAIS, cujo objeto é a prestação de serviço de seguro coletivo contra acidentes pessoais para
Estagiários da Procuradoria-Geral de Justiça/ Ministério Público do Estado do Amazonas;

 
II – No impedimento e/ou afastamento do(a) gerenciador(a) titular, fica designado como

gestor/fiscal da referida Carta-Contrato o(a) Diretor(a) de Administração da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 12 de maio de 2021.

 
GÉBER MAFRA ROCHA

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de Justiça
para Assuntos Administrativos, em 14/05/2021, às 19:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0633758 e o
código CRC 5CB1F7CA.
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Portaria 355-2021-SUBADM (0720763)         SEI 2021.018926 / pg. 12

http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 324.2021.DRH.0726341.2021.018926

 

A Sua Excelência, o Senhor
GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 

Assunto: Manifestação da DRH sobre o Aviso de Carta-Contrato nº 005/2021 -
MP/PGJ 

 
Senhor Subprocurador-Geral de Justiça,
 
Cumprimento-o com o presente e, à oportunidade, em atenção ao MEMORANDO Nº

774.2021.DCCON.0720749.2021.018926, c Carta-Contrato nº 005/2021 - MP/PGJ (0628289),
firmada entre o Ministério Público do Amazonas e a empresa Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais
, cujo objeto é a prestação de serviço de seguro coletivo contra acidentes pessoais para Estagiários da
Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas, tem vigência até 04.05.2022, e
considerando a necessidade de dar continuidade à prestação dos serviços objeto do contrato, esta Divisão de
Recursos Humanos - DRH vem manifestar o interesse pela prorrogação do Contrato, uma vez que a empresa
contratada realiza a prestação dos serviços de forma satisfatória e a prorrogação do instrumento contratual
possivelmente apresentaria vantagens quanto ao menor custo operacional.

Diante disto, caso essa SUBADM verifique a possibilidade da prorrogação do contrato, os
autos devem ser enviados à Divisão de Contratos e Convênios - DCCON para as providências de praxe.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo os mais elevados votos de consideração
e apreço.

 
Respeitosamente,

 

DMES BRITO DE SOUZA
Chefe da Divisão de Recursos Humanos

 

Documento assinado eletronicamente por Dmes Brito de Souza, Chefe da Divisão de
Recursos Humanos - DRH, em 17/11/2021, às 15:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0726341
e o código CRC 8DA26140.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 533.2021.01AJ-SUBADM.0727592.2021.018926

Cuida-se de Aviso de Expiração da Carta-Contrato nº 005/2021 - MP/PGJ (0628289),
firmada entre o Ministério Público do Amazonas e a empresa Porto Seguro Cia. de
Seguros Gerais , cujo objeto é a prestação de serviço de seguro coletivo contra acidentes
pessoais para Estagiários da Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do
Amazonas, tem vigência até 04.05.2022.

Instada a se manifestar, a Divisão de Recursos Humanos - DRH sugeriu a RENOVAÇÃO
CONTRATUAL, uma vez que a Empresa empresa Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais 
, realiza a prestação dos serviços de forma satisfatória e a prorrogação do instrumento contratual
possivelmente apresentaria vantagens quanto ao menor custo operacional.

Considerando os posicionamentos elencados e a possibilidade de aditivar o contrato em questão,
por tratar-se de serviços de natureza continuada, DETERMINO a remessa dos autos à
Divisão de Contratos e Convênios - DCCON a fim de iniciar as tratativas para aditivação da
avença em debate, instruindo os autos e adotando as demais providências cabíveis.

Cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 18 de novembro de 2021.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador Geral de Justiça Para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 18/11/2021, às 10:05, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0727592
e o código CRC A9B0BEFB.

2021.018926 v4
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

OFÍCIO Nº 56.2021.DCCON.0729035.2021.018926

Manaus (Am.), 19 de novembro de 2021.

 

Aos Senhores
Roberto de Souza Dias
Neide Oliveira Souza
Representantes da Empresa
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Manaus/AM
 
 
Prezados,
 
Considerando que a Carta-Contrato n.º 005/2021-MP/PGJ, firmada entre o MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS  e a empresa PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS, cujo
objeto consiste na prestação de serviço de seguro coletivo contra acidentes pessoais para Estagiários da
Procuradoria-Geral de Justiça/ Ministério Público do Estado do Amazonas, tem vigência prevista até 4 de
maio de 2022;
Considerando que a fiscalização sugeriu a prorrogação do referido contrato, demonstrando ser de interesse
deste Parquet a prorrogação do aludido ajuste por 12 (doze) meses, solicito manifestação de Vossas
Senhorias quanto ao interesse na referida prorrogação.
Caso haja interesse, pedimos que sejam encaminhados à Divisão de Contratos e Convênios (DCCON) deste
Ministério Público a seguinte documentação:

Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais;
Caso seja sociedade anônima, enviar cópia autenticada da Ata de Aprovação de Conselho de
Administração;
Cópia autenticada do RG, CPF e comprovante de residência do responsável pela assinatura do termo
aditivo;
Caso não seja sócio administrador, enviar procuração autenticada, contendo os poderes para
assinatura de ajuste com o poder público;
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
Certidões negativas de débito com as Fazendas Federal (e obrigações previdenciárias), Estadual e
Municipal;
Certificado de regularidade quanto ao FGTS;
Certidão negativa de débitos trabalhistas;
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Certidão de distribuição falência e recuperação de crédito;
Documento formal da empresa, informando sobre o interesse na prorrogação do contrato e manutenção
dos preços ou outras condições a serem pactuadas.

Ademais, solicitamos que todos os documentos requeridos sejam enviados para o e-
mail contratos@mpam.mp.br, não havendo necessidade de entrega neste Ministério Público das vias físicas. 
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 22/11/2021, às 09:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0729035
e o código CRC 7984F332.

2021.018926 v4
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E-mail - 0729507

Data de Envio: 
  22/11/2021 10:42:53

De: 
  MPAM/Divisão de Contratos e Convênios <contratos@mpam.mp.br>

Para:
    rafael.paiva@perolaseguros.com.br

Assunto: 
  Encaminhamento de Ofício referente à Prorrogação da Carta-Contrato 005/2021-MP/PGJ

Mensagem: 
  Prezado,

Encaminho, anexo, o Ofício nº 56.2021.DCCON, para conhecimento e manifestação.

Att.,

Caroline Ellen Bezerra
Chefe da DCCON

Anexos:
    Oficio_0729035.html
    Carta_Contrato_0720762_CARTA_CONTRATO_N_005_2021___MP_PGJ.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
61.198.164/0001-60
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/02/1966 

 
NOME EMPRESARIAL 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
AV RIO BRANCO 

NÚMERO 
1489 

COMPLEMENTO 
RUA GUAIANASES, 1238 

 
CEP 
01.205-001 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMPOS ELISEOS 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SOLICITACOES.SOCIETARIO@PORTOSEGURO.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 2393-6762 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/11/2021 às 15:56:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB
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https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/06/2020 19:17:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102271206201338323233-1 102271206201338323233-7 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b114ad36d706b8bf86b026ccffa119d209b0fc7c8472ff50cc00a7ddfa44b6a2c2a4ab04c219a08d3e7e1ec5e5920
3c45c0a0756dd0a93eb7c840fdeb3c65808e 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/102271606212164141228
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/102271606212164141228
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Data: 16/06/2021 12:53:42
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALQ06199-RY61;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
Titular

T
JP

B O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
A

D
Y

 D
IA

N
A

 R
E

G
IS

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, e
m

 q
ua

rt
a-

fe
ira

, 1
6 

de
 ju

nh
o 

de
 2

02
1 

13
:2

2:
29

 G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

6.
87

0-
0 

- 
1º

 O
F

ÍC
IO

 D
E

R
E

G
IS

T
R

O
 C

IV
IL

 D
A

S
 P

E
S

S
O

A
S

 N
A

T
U

R
A

IS
 E

 T
A

B
E

LI
O

N
A

T
O

 D
E

 N
O

T
A

S
/P

B
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o 

el
et

rô
ni

co

w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l p

od
e 

se
r 

co
nv

er
tid

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
º 

10
0/

20
20

 C
N

J 
- 

ar
tig

o 
22

.

Anexo DOCS PORTO SEGURO (0746662)         SEI 2021.018926 / pg. 30



Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/102271606212164141228
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IO Autenticação Digital Código: 102271606212164141228-4
Data: 16/06/2021 12:53:42
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALQ06200-FTMG;
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16/06/2021 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/102271606212164141228 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/06/2021 17:36:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102271606212164141228-1 a 102271606212164141228-4 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b895e7b7772ffeb75faea04be77b6cd47c1da2adaf52c60e79f93ae1937c32ad3d55b865815a4dcf4a02db46874043fd1c0
a0756dd0a93eb7c840fdeb3c65808e 
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Concessionária das Rodovias Ayrton
Senna e Carvalho Pinto S.A. - Ecopistas

Companhia Aberta
CNPJ/MF nº 10.841.050/0001-55 - NIRE 35.300.368.657

Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Horário e Local: Em 15/12/2020, às 15h00, na sede social da 
Concessionária das Rodovias Ayrton Senna e Carvalho Pinto S.A. 
- Ecopistas (“Companhia”), na Rodovia Ayrton Senna, km 32, Pista 
Oeste, Cidade de Itaquaquecetuba/SP. Presença: Participação da 
totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de conferência telefônica. 
Presidência: Presidente: Nicoló Caffo. Secretário: Marcelo Lucon. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a autorização para celebração, na 
qualidade de contratante, do Contrato de Fornecimento de Materiais 
ECP-ENG-CT 00040/20, que tem por objeto o fornecimento e transporte, 
pelas contratadas, dos seguintes materiais: CAP Convencional 50/70 e 
30/45, Emulsão asfáltica RR-1C, CAP modificado com borracha - AB8 e 
com polímeros elastoméricos - 60/85, Emulsão asfáltica RC1C-E para 
micro revestimento e Asfalto diluído - CM 30 (“Contrato”). Deliberações: 
Nos termos do artigo 11, inciso VII do Estatuto Social, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer ressalvas, os conselheiros aprovaram a 
celebração do Contrato bem como seus eventuais aditamentos, desde 
que não importem em variação de valor superior a 20% em relação 
ao inicialmente contratado. O Conselho de Administração autorizou 
a diretoria da Companhia a realizar todos os atos necessários para 
formalizar a deliberação acima, bem como publicar a presente ata em 
forma de extrato. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a presente 
ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. Itaquaquecetuba, 
15/12/2020. Presidente: Nicolò Caffo; e Secretário: Marcelo Lucon. 
Conselheiros: Marcello Guidotti, Marcelo Lucon, Nicolò Caffo e Rui Juarez 
Klein. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 
Mesa: Marcelo Lucon - Secretário da Mesa. JUCESP nº 551.700/20-8 em 
29/12/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Ecorodovias Infraestrutura
e Logística S.A.

Companhia Aberta
CNPJ/ME nº 04.149.454/0001-80 - NIRE 353.001.819.48

Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Horário e Local: Em 17/12/2020, às 15h00, na sede social 
da Ecorodovias Infraestrutura e Logística S.A. (“Companhia”), na 
Rua Gomes de Carvalho, Nº 1.510, conjuntos 31/32, Vila Olímpia/
SP. Presença: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, 
por meio de conferência telefônica. Mesa: Presidente: Marco Antônio 
Cassou, e Secretário: Marcelo Lucon. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
a autorização para celebração do Terceiro Termo de Aditamento ao 
Contrato de Compartilhamento de Custos e Despesas Administrativas 
EIL - CTR - CT 00001/18 celebrado entre a Companhia e a Ecorodovias 
Concessões e Serviços S.A., a fim de: (i) prorrogar o prazo de vigência 
do contrato até o dia 31/12/2021; bem como (ii) incluir cláusula específica 
para regulamentar condições gerais aplicáveis a Lei Geral de Proteção 
de Dados (“3º Aditivo”). Deliberações: Com base no inciso XII do artigo 
12 do Estatuto Social, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, o Conselho de Administração aprovou a celebração do 3º 
Aditivo, bem como posteriores novos aditamentos ao contrato, desde 
que não importem em variação de valor superior a 20% em relação 
ao inicialmente contratado. O Conselho de Administração delegou 
poderes à diretoria para tomar todas as providências necessárias para a 
formalização do acima deliberado. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. 
São Paulo, 17/12/2020. Conselheiros: Presidente: Marco Antônio Cassou. 
Secretário: Marcelo Lucon. Conselheiros: Marco Antônio Cassou, Cesar 
Beltrão de Almeida, João Alberto Gomes Bernacchio, Beniamino Gavio, 
Alberto Rubegni, Juan Angoitia Grijalba, Sonia Julia Sulzbeck Villalobos, 
Jorge Alberto Fergie Corser e Ricardo Bisordi de Oliveira Lima. Certifico 
que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Marcelo Lucon 
- Secretário. JUCESP nº 551.551/20-3 em 30/12/2020. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

Concessionária das Rodovias Ayrton
Senna e Carvalho Pinto S.A. - Ecopistas

Companhia Aberta
CNPJ/MF nº 10.841.050/0001-55 - NIRE 35.300.368.657

Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Horário e Local: Em 18/12/2020, às 09h00, na sede social da 
Concessionária das Rodovias Ayrton Senna e Carvalho Pinto S.A. - 
Ecopistas (“Companhia”), na Rodovia Ayrton Senna, km 32, Pista Oeste, 
Cidade de Itaquaquecetuba/SP. Presença: Participação da totalidade dos 
conselheiros efetivos, por meio de conferência telefônica. Presidência: 
Presidente: Nicoló Caffo. Secretário: Marcelo Lucon. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a autorização para celebração do Contrato de Prestação 
de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados ECS - 
CTR - C T 00010/20, entre a Companhia e a Ecorodovias Concessões e 
Serviços S.A. (“ECS”), cujo objeto é a prestação de serviços nas áreas de 
(i) contábeis; (ii) arrecadação, (iii) facilities; (iv) financeiros estratégicos; 
(v) fiscais; (vi) gestão de pessoas; (vii) jurídicos; (viii) pagamentos; 
(ix) recebimentos; (x) riscos e controles internos; e (x) suprimentos 
(“Contrato”). Deliberações: Nos termos do artigo 11, inciso VII do 
Estatuto Social, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, 
os conselheiros aprovaram a celebração do Contrato bem como seus 
eventuais aditamentos, desde que não importem em variação de valor 
superior a 20% em relação ao inicialmente contratado. O Conselho de 
Administração autorizou a diretoria da Companhia a realizar todos os 
atos necessários para formalizar a deliberação acima, bem como publicar 
a presente ata em forma de extrato. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. 
Itaquaquecetuba, 18/12/2020. Presidente: Nicolò Caffo; e Secretário: 
Marcelo Lucon. Conselheiros: Marcello Guidotti, Marcelo Lucon, Nicolò 
Caffo e Rui Juarez Klein. Certifico que a presente é cópia fiel da ata 
lavrada em livro próprio. Mesa: Marcelo Lucon - Secretário da Mesa. 
JUCESP nº 551.702/20-5 em 29/12/2020. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

CPFL Energias Renováveis S.A.
CNPJ/MF nº 08.439.659/0001-50 - NIRE 3530033581-3

Ata da 16ª Reunião do Conselho de Administração Realizada em 18 de Dezembro de 2020
1. Data e Horário e Local: Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2020, às 17h00, na sede social da 
Companhia, localizada na Rua Jorge de Figueiredo Correa, 1.632, parte, Jardim Professora Tarcília, CEP 
13087-397, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo. 2. Convocação: Convocada na forma do Parágrafo 2º, 
do Artigo 18, do Estatuto Social da CPFL Energias Renováveis S.A. (“CPFL Renováveis”). 3. Presença: Todos os 
membros do Conselho de Administração, na forma do Parágrafo 7º, do Artigo 18, do Estatuto Social da CPFL 
Renováveis. 4. Mesa: Presidente - Sr. Bo Wen; Secretário - Sr. Valter Matta. 5. Assuntos Tratados e Deliberações 
Tomadas por Unanimidade de Votos: A leitura da Ordem do Dia foi dispensada, por ser de conhecimento de 
todos os presentes. Os conselheiros também deliberaram que a ata desta reunião será lavrada na forma de 
sumário, facultado o direito de apresentação de manifestações e dissidências, que ficarão arquivadas na sede da 
Companhia, e foi aprovada sua publicação com a omissão das assinaturas dos conselheiros e a supressão de 
informações estratégicas e/ou confidenciais. Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, 
foram tomadas as deliberações a seguir pelo Conselho por unanimidade de votos: (i) Aprovou, nos termos da 
Resolução de Diretoria nº 184/2020, a execução de contrato de prestação de serviços pela CPFL Renováveis, 
com os fornecedores Nect Serviços Administrativos de Suprimentos e Logística Ltda. (“CPFL Supre”), Nect 
Serviços Administrativos Financeiros Ltda. (“CPFL Finanças”), Nect Serviços Administrativos de Recursos 
Humanos Ltda. (“CPFL Pessoas”) e Nect Serviços Administrativos de Infraestrutura Ltda. (“CPFL Infra”). 
(ii) Aprovou, nos termos da Resolução de Diretoria nº 185/2020: (a) a celebração de transações de compra e 
venda de energia, conforme as seguintes condições: (a.i) total cumulativo, considerando as empresas CPFL 
Comercialização Brasil S.A. (“CPFL Brasil”), CPFL Planalto Ltda. (“CPFL Planalto”), CPFL Comercialização Cone 
Sul S.A. (“CPFL Cone Sul”), Clion Assessoria e Comercialização de Energia Elétrica Ltda. (“CPFL Meridional”) e 
CPFL Brasil Varejista S.A. (“CPFL Brasil Varejista”), em conjunto denominadas “Comercializadoras CPFL”, de 
operações de compra de energia; e (a.ii) total cumulativo, considerando as Comercializadoras CPFL, de operações 
de venda de energia nos termos e valores aprovados pelo Conselho de Administração da CPFL Energia S.A. 
(“CPFL Energia”), cujo volume não deverá ser considerado para esta pré-aprovação; considerar o limite de 
mercado aplicável a cada empresa; considerar o limite de posição direcional previamente aprovado pelo Conselho 
de Administração; considerar o limite de crédito da contraparte; e considerar o limite de risco de crédito da carteira; 
(b) a celebração de transações pela CPFL Renováveis de compra e venda de energia, conforme as seguintes 
condições: (b.i) celebrar transações de compra e venda de energia com as seguintes empresas: CPFL Geração, 
Subsidiárias da CPFL Renováveis; Subsidiárias da CPFL Geração; Comercializadoras CPFL, e Paulista Lajeado, 
conforme as condições estabelecidas. (iii) Aprovou, nos termos da Resolução de Diretoria nº 245/2020, (1) a 
captação de recursos, por meio da contratação de Empréstimos em Moeda Estrangeira com base na Lei 
nº 4.131/62, com CDI swap (bem como a cessão deste swap como garantia), emissões de debêntures e/ou outras 
operações de capital de giro, conforme a seguir: (a) montante total de até R$ 1.662.000.000,00 (um bilhão, 
seiscentos e sessenta e dois milhões de reais) ou valor equivalente em outras moedas; (b) com garantia corporativa 
da CPFL Energia S.A.; (2) celebração do Contrato de Financiamento mediante abertura de crédito entre a CPFL 
Renováveis e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”) na modalidade FINEM Direto, 
no valor total de até R$ 221.936.000,00 (duzentos e vinte e um milhões, novecentos e trinta e seis mil reais), com 
a interveniência da CPFL ENERGIA, nas seguintes condições: (a.i) com custo estimado para o Contrato de 
Financiamento no qual serão devidos juros remuneratórios, incidentes sobre o principal da dívida, correspondentes 
à taxa composta: (a.i.a) pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo divulgado 
pelo IBGE (“IPCA”), calculado de forma pro rata temporis, (a.i.b) pela taxa de juros prefixada da Taxa de Longo 
Prazo definida no mês da contratação, conforme previsto na legislação; e (a.i.c) pelo spread do BNDES de 2,31% 
(dois inteiros e trinta e um centésimos por cento) ao ano, sendo estas duas últimas com base em um calendário 
de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculado de forma “pro rata temporis”, em regime de capitalização 
composta, de acordo com a sistemática prevista nos Contratos de Financiamento; (a.ii) com prazo de até 16 
(dezesseis) anos com período de carência até Junho de 2024 e amortização até Novembro de 2036; (a.iii) os 
referidos recursos serão destinados à  implantação do CAPEX para Pequena Central Hidrelétrica Lúcia Cherobim, 

da SPE Cherobim para o período de dezembro de 2020 a janeiro de 2024, conforme a seguir: (a.iii.a) Subcrédito 
“A”, no valor de até R$ 221.936.000,00 (duzentos e vinte e um milhões, novecentos e trinta e seis mil reais), em 
149 (cento e quarenta e nove) prestações mensais e sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo 
da dívida, dividido pelo número de prestações de amortização ainda não vencidas, vencendo-se a primeira 
prestação em 15 de julho de 2024; (b) aprovação para contratação do banco administrador que será responsável 
pela manutenção de garantia dos recebíveis, com a necessidade de abertura de até 3 (três) contas correntes, bem 
como autorização para o pagamento das despesas necessárias para viabilizar a contratação dos referidos 
financiamentos; (c) aprovação para a abertura de até 3 (três) novas contas correntes com objetivo de cumprir 
obrigações contratuais de contas reservas (garantias). (d) aprovação da constituição de Garantias Reais e 
Fidejussórias, por meio de vinculação de recebíveis e apresentação de conta reserva, pela CPFL Renováveis e 
pela sua subsidiária SPE Cherobim, tais como: (d.i) penhor das ações de emissão da SPE Cherobim de titularidade 
da CPFL Renováveis; (d.ii) penhor de máquinas e equipamentos adquiridos no projeto; (d.iii) cessões fiduciárias, 
outorgadas pela SPE Cherobim em favor do BNDES, dos seguintes direitos, conforme regulado no Contrato de 
Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças a ser celebrado entre BNDES, SPE 
Cherobim e o Banco Administrador a ser escolhido pela SPE Cherobim (“Contrato de Cessão”): (d.iii.a) as receitas 
de direitos creditórios; (d.iii.b) os recursos depositados nas respectivas “Conta Centralizadora” e “Contas 
Reservas”, definidas e reguladas no Contrato de Cessão; e (d.iv) garantia fidejussória outorgada pela CPFL 
Energia, em favor do BNDES, na forma de fiança, conforme aprovado acima. (e) autorização para que os 
representantes da CPFL Renováveis negociem todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis ao 
Contrato de Financiamento e às Garantias Reais e Fidejussórias e a todos os documentos necessários à 
formalização da transação, de acordo com as condições aqui estabelecidas. (f) a celebração, pela CPFL 
Renováveis, dentro do limite das obrigações assumidas no Contrato de Financiamento, de quaisquer outros 
instrumentos ou documentos e seus eventuais aditamentos relacionados ao Contrato de Financiamento e aos 
instrumentos das Garantias Reais e Fidejussória, relativos a obrigações constantes dos referidos documentos 
e/ou que venham, eventualmente, a serem necessários para sua completa eficácia. (3) os adiantamentos para 
Futuros Aumentos de Capital (“AFAC”) abaixo listadas, mediante a celebração de contratos de  
AFACs, nos montantes máximos conforme abaixo, a serem realizados até 31 de Dezembro de 2021, em uma ou 
diversas parcelas, conforme necessidades de caixa da receptora e disponibilidade de caixa da sociedade que fará 
o aporte, e também para a realização da capitalização/integralização dos AFACs, em uma ou mais Assembleias 
Gerais de Acionistas/Reuniões de Quotistas para celebração de instrumentos de alteração do Estatuto Social/
Contrato Social da sociedade receptora, realizados até o momento da convocação da próxima Assembleia Geral 
de Acionistas/Reunião de Quotistas da sociedade receptora, mediante a subscrição e integralização de novas 
ações/quotas, no limite do valor do AFAC, realizado até o momento da convocação, considerando-se, no aumento 
de capital de sociedade por ações/quotas, o valor patrimonial da ação/quota na data da capitalização, sendo tais 
AFACs celebrados conforme a seguir: (a) R$ 36.790.000,00 (trinta e seis milhões, setecentos e noventa mil reais) 
a serem aportados CPFL Renováveis na sua subsidiária SPE Cherobim; (b) R$ 180.000,00 (cento e oitenta  
mil reais) a serem aportados pela CPFL Renováveis na sua subsidiária SPE Baixa Verde Energia S.A.; 
(c) R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) a serem aportados pela CPFL Renováveis na sua subsidiária  
SPE Cajueiro Energia S.A.; (d) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a serem aportados pela CPFL Renováveis na 
sua controlada direta SPE Navegantes Energia S.A. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se 
a reunião, da qual se lavrou a presente ata que foi lida, aprovada e assinada por todos os membros presentes e 
pelo Secretário. Sr. Bo Wen; Sr. Gustavo Estrella; Sr. Eduardo dos Santos Soares; Sr. Futao Huang; Sr. YunWei Liu; 
Sra. Karin Regina Luchesi; Sr. José Roberto Mattos Curan e Sr. Valter Matta (Secretário). Para efeitos legais, a 
versão em português deverá prevalecer. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Campinas, 18 de 
dezembro de 2020. Bo Wen - Presidente; Valter Matta - Secretário. JUCESP nº 25.981/21-3 em 13/01/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
CNPJ/ME nº 61.198.164/0001-60 - NIRE 35.3.0004108-9

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 01 de Outubro de 2020
1. Data, hora e local: 01 de outubro de 2020, às 10h, na sede social da Porto Seguro Companhia de Seguros 
Gerais (“Companhia”), localizada na Avenida Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, 
São Paulo/SP. 2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, dispensada a convocação 
prévia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 3. Composição da Mesa: Sra. Adriana Perei-
ra Carvalho Simões - Presidente; Sra. Aline Salem da Silveira Bueno - Secretária. 4. Ordem do dia: A Assembleia 
Geral foi convocada para deliberar a respeito das seguintes matérias: a) Alteração do artigo 6º do Estatuto Social 
da Companhia para fazer constar a modificação da composição da Diretoria, refletindo a criação de um novo cargo 
de Diretor de Marketing; b) Eleição do Sr. Luiz Augusto de Medeiros Arruda, para ocupar o cargo de Diretor de 
Marketing da Companhia; c) Ratificação da atual composição da Diretoria; e d) Ratificação das funções específi-
cas atribuídas a determinados Diretores perante a Superintendência de Seguros Privados. 5. Resumo das Deli-
berações: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos: 5.1 Aprovou alterar a redação do Artigo 6º do Estatuto 
Social para fazer constar a modificação da composição da Diretoria da Companhia refletindo: 5.1.1. A criação do 
cargo de Diretor de Marketing, aumentando o número máximo de Diretores de 21 (vinte e um) para 22 (vinte e dois) 
membros. 5.1.2. Em decorrência do disposto acima, a redação do artigo 6º do Estatuto Social passará a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 6º - A Diretoria é composta por no mínimo 02 (dois) e no máximo 22 (vinte e dois) 
Diretores, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Seguros, 01 (um) Diretor Vice-Pre-
sidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional, 
01 (um) Diretor Vice-Presidente - Comercial e Marketing, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Negócios Financeiros 
e Serviços, 01 (um) Diretor de Produto - Automóvel, 01 (um) Diretor de Produto - Seguros de Pessoas, 01 (um) 
Diretor de Sinistros, 01 (um) Diretor Técnico, 01 (um) Diretor de Produção, 01 (um) Diretor Financeiro, 01 (um) Di-
retor de Atendimento, 01 (um) Diretor de Tecnologia da Informação, 01 (um) Diretor de Serviços, 01 (um) Diretor 
de Clientes e Digital, 01 (um) Diretor Jurídico, 01 (um) Diretor de Recursos Humanos, 01 (um) Diretor de Produto 
- Ramos Elementares, 01 (um) Diretor de Controladoria e Riscos, 01 (um) Diretor de Marketing e 01 (um) Diretor 
sem denominação especial, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral pelo prazo de 03 (três) anos, permitida a 
reeleição.”. 5.1.3. Aprovou a eleição do Sr. Luiz Augusto de Medeiros Arruda, brasileiro, casado, economista, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 21.183.314-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 286.554.708-64, com 
domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 618/634, Torre B, 10º andar, Campos Elíseos, São Pau-
lo/SP, CEP 01216-012, para ocupar o cargo de Diretor de Marketing, com mandato até a Assembleia Geral que 
aprovar as contas do exercício social de 2021. 5.1.4 Consignou que o diretor ora eleito preenche as condições 
previstas na Resolução CNSP nº 330/2015 e que tomará posse no cargo em ato separado. 5.2. Ratificou a atual 
composição da Diretoria da Companhia, com mandato que se estenderá até a Assembleia Geral que aprovar as 
contas do exercício social de 2021, a saber: Diretor Presidente: Roberto de Souza Santos, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 05.380.778-0 SSP/RJ, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 641.284.587-91; Diretor Vice-Presidente - Seguros: Marcelo Barroso Picanço, brasileiro, casado, enge-
nheiro eletrônico, portador da Cédula de Identidade RG nº 008.600.541-0 SSP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 
004.881.937-96; Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos: Celso Damadi, brasilei-
ro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.533.075-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
074.935.318-03; Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional: Lene Araújo de Lima, brasileiro, casado, 
advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.537.948-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
118.454.608-80; Diretor Vice-Presidente - Comercial e Marketing: José Rivaldo Leite da Silva, brasileiro, casa-
do, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.407.073-7 SSP/SP, inscrito no CPF/
ME sob o nº 047.332.458-07; Diretor Vice-Presidente - Negócios Financeiros e Serviços: Marcos Roberto 
Loução, brasileiro, casado, estatístico, portador da Cédula de Identidade RG nº 58.101.916-7 SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 857.239.919-49; Diretor de Produto - Automóvel: Jaime Soares Batista, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.190.553-8 SSP/SP, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 182.469.498-96; Diretora de Produto - Seguros de Pessoas: Fernanda Haydee Pasquarelli, brasileira, 

divorciada, analista de sistemas, portadora da Cédula de Identidade RG nº 19.318.348 SSP/SP, inscrita no 
CPF/ME sob o nº 162.734.298-20; Diretor Técnico: Fabio Ohara Morita, brasileiro, casado, administrador de em-
presas, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.793.433-6 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 128.680.328-
42; Diretora de Produção: Eva Vazquez Montenegro Miguel, brasileira, casada, administradora de empresas, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.077.674-7 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 066.872.138-30; Di-
retor Financeiro: Tiago Violin, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade 
RG nº 28.158.840-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 283.416.528-97; Diretor de Tecnologia da Informação: 
Marcos Rogério Sirelli, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 19.938.427-7 SSP/
SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 249.181.618-04; Diretor de Serviços: Marcelo Sebastião da Silva, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.113.610-7 SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 112.681.578-05; Diretor de Clientes e Digital: Luiz Felipe Milagres Guimarães, brasileiro, casa-
do, analista de sistemas, portador da Cédula de Identidade RG nº 06.743.711-1 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 874.657.877-34; Diretora Jurídica: Adriana Pereira Carvalho Simões, brasileira, casada, advogada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 25.872.526-6 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 174.320.898-76; Diretora de 
Recursos Humanos: Carolina Helena Zwarg, brasileira, solteira, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 27.843.686-9 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 292.135.838-77; Diretor de Produto - Ramos Elemen-
tares: Sr. Jarbas de Medeiros Baciano, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 26.591.220-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 246.784.718-71; Diretor de Controladoria 
e Riscos: Rafael Veneziani Kozma, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 25.397.726-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 200.476.918-16; Diretor de Marketing: Luiz Au-
gusto de Medeiros Arruda, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 21.183.314-9 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 286.554.708-64; e, Diretor sem denominação especial: Marcelo Zorzo, 
brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG nº 702.331.385-6 SSP/RS, inscrito no CPF/
ME sob o nº 412.391.640-68, todos com domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 618/634, Torre 
B, 10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, permanecendo vagos os cargos de Diretor de Sinistros e Diretor de 
Atendimento. 5.3. Ratificou as funções de caráter de fiscalização ou controle e ratificar as funções de caráter exe-
cutivo ou operacional, atribuídas a determinados diretores estatutários perante a Superintendência de Seguros 
Privados, em atendimento à regulamentação aplicável, para indicar: I - Funções de caráter executivo ou opera-
cional: a. Diretor responsável pelas relações com a SUSEP - Jaime Soares Batista; b. Diretor responsável técni-
co (Circular SUSEP 234 e Resolução CNSP 321) - Fabio Ohara Morita; c. Diretor responsável administrativo-fi-
nanceiro - Celso Damadi; d. Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas 
e procedimentos de contabilidade - Celso Damadi; e. Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da 
Resolução CNSP 143 - Jaime Soares Batista; f. Diretor responsável pela contratação e supervisão de represen-
tantes de seguros e pelos serviços por eles prestados - José Rivaldo Leite da Silva. II - Funções de caráter de 
fiscalização ou controle: a. Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 9.613, de 1998 (Circulares 
SUSEP 234 e 445) - Rafael Veneziani Kozma; b. Diretor responsável pelos controles internos - Rafael Veneziani 
Kozma; c. Diretor responsável pelos controles internos específicos para a prevenção contra fraudes - Rafael Ve-
neziani Kozma. 6. Documentos arquivados na Companhia: procurações, termo de posse e declaração de de-
simpedimento. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata 
em forma de sumário, nos termos do Artigo 130, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 01 de outubro de 2020. 
(assinaturas) Presidente: Sra. Adriana Pereira Carvalho Simões; Secretária: Sra. Aline Salem da Silveira Bueno; 
Acionistas: Porto Seguro S.A., por seu diretor, Sr. Lene Araújo de Lima e por sua bastante Procuradora, Sra. 
Adriana Pereira Carvalho Simões; Porto Seguro Itaú Unibanco Participações S.A., por sua bastante procurado-
ra, Sra. Aline Salem da Silveira Bueno. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Aline Salem da 
Silveira Bueno - Secretária. JUCESP nº 25.643/21-6 em 13/01/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 20 de janeiro de 2021 às 23:10:37.

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/102270903218702361111
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/03/2021 09:41:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102270903218702361111-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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Transunião Transportes S.A.
CNPJ: 19.224.852/0001-90

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Convocam-se todos os Acionistas quites com suas obrigações Estatutá-
rias, nos termos do Artigo 27 do Estatuto Social da TRANSUNIÃO TRANS-
PORTES S/A, para participar da Assembléia Geral Extraordinária a rea-
lizar-se no dia 08/01/2021 em primeira chamada as 10hs com no mínimo ¼ 
dos acionistas com direito a voto, ou em, segunda chamada as 11hs com 
a quantidade de acionistas presentes, na sede da sociedade sito a Rua 
Tiburcio de Souza, 2478 - Itaim Paulista - São Paulo/SP, para deliberarem 
sobre os seguintes assuntos: 1 - Eleição e Posse para os membros da 
Diretoria 2021/2024, 2 - Eleição e posse para os membros do Conselho de 
Administração 2021/2024. São Paulo, 18 de dezembro de 2020. Lourival
de França Monario - Diretor Presidente

Porto Seguro Companhia  
de Seguros Gerais

CNPJ/ME nº 61.198.164/0001-60 - NIRE 35.3.0004108-9
Ata da Assembleia Geral Extraordinária  
Realizada em 30 de Setembro de 2020

1. Data, Hora e Local: 30 de setembro de 2020, às 8h, na sede social da 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais (“Companhia”), localizada 
na Avenida Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos 
Elíseos, São Paulo/SP. 2. Presença: Acionistas representando a 
totalidade do capital social, dispensada a convocação prévia, nos termos 
do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 3. Composição da 
Mesa: Sra. Adriana Pereira Carvalho Simões - Presidente; Sra. Aline 
Salem da Silveira Bueno - Secretária. 4. Ordem do Dia: A Assembleia 
Geral foi convocada para deliberar a respeito das seguintes matérias:  
a) Desinvestidura da Sra. Sônia Aparecida Belezi Rica do cargo de 
Diretora de Atendimento; b) Ratificação da atual composição da Diretoria; 
e c) Ratificação das funções específicas atribuídas a determinados 
Diretores perante a Superintendência de Seguros Privados. 5. Resumo 
das Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos:  
5.1. Aprovou a desinvestidura, por iniciativa desta Companhia sem justa 
causa, da Sra. Sônia Aparecida Belezi Rica, brasileira, casada, 
securitária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 18.155.061-1  
SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 022.641.528-77, do cargo de 
Diretora de Atendimento da Companhia, registrando votos de 
agradecimento por sua dedicação e contribuição à Companhia.  
5.2. Ratificou a atual composição da Diretoria da Companhia, com 
mandato que se estenderá até a Assembleia Geral que aprovar as 
contas do exercício social de 2021, a saber: Diretor Presidente: Roberto 
de Souza Santos, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 05.380.778-0 SSP/RJ, inscrito 
no CPF/ME sob o nº 641.284.587-91; Diretor Vice-Presidente - 
Seguros: Marcelo Barroso Picanço, brasileiro, casado, engenheiro 
eletrônico, portador da Cédula de Identidade RG nº 008.600.541-0  
SSP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 004.881.937-96; Diretor Vice-
Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos:  
Celso Damadi, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 20.533.075-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
074.935.318-03; Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional: 
Lene Araújo de Lima, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 20.537.948-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
118.454.608-80; Diretor Vice-Presidente - Comercial e Marketing: 
José Rivaldo Leite da Silva, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.407.073-7  
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 047.332.458-07; Diretor  
Vice-Presidente - Negócios Financeiros e Serviços: Marcos  
Roberto Loução, brasileiro, casado, estatístico, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 58.101.916-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
857.239.919-49; Diretor de Produto - Automóvel: Jaime Soares 
Batista, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 28.190.553-8 SSP/SP, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 182.469.498-96; Diretora de Produto - Seguros de Pessoas: 
Fernanda Haydee Pasquarelli, brasileira, divorciada, analista de 
sistemas, portadora da Cédula de Identidade RG nº 19.318.348 SSP/SP, 
inscrita no CPF/ME sob o nº 162.734.298-20; Diretor Técnico: Fabio 
Ohara Morita, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 13.793.433-6 SSP/SP, inscrito no  
CPF/ME sob o nº 128.680.328-42; Diretora de Produção: Eva Vazquez 
Montenegro Miguel, brasileira, casada, administradora de empresas, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.077.674-7 SSP/SP, inscrita 
no CPF/ME sob o nº 066.872.138-30; Diretor Financeiro: Tiago Violin, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade RG nº 28.158.840-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
283.416.528-97; Diretor de Tecnologia da Informação: Marcos Rogério 
Sirelli, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 19.938.427-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 249.181.618-04; 
Diretor de Serviços: Marcelo Sebastião da Silva, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 
20.113.610-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 112.681.578-05; 
Diretor de Clientes e Digital: Luiz Felipe Milagres Guimarães, brasileiro, 
casado, analista de sistemas, portador da Cédula de Identidade RG nº 
06.743.711-1 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 874.657.877-34; 
Diretora Jurídica: Adriana Pereira Carvalho Simões, brasileira, casada, 
advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.872.526-6 SSP/
SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 174.320.898-76; Diretora de Recursos 
Humanos: Carolina Helena Zwarg, brasileira, solteira, psicóloga, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 27.843.686-9 SSP/SP, inscrita 
no CPF/ME sob o nº 292.135.838-77; Diretor de Produto - Ramos 
Elementares: Sr. Jarbas de Medeiros Baciano, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 
26.591.220-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 246.784.718-71; 
Diretor de Controladoria e Riscos: Rafael Veneziani Kozma,  
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 25.397.726-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
200.476.918-16; e, Diretor sem Denominação Especial: Marcelo 
Zorzo, brasileiro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 702.331.385-6 SSP/RS, inscrito no CPF/ME sob o nº 
412.391.640-68, todos com domicílio profissional na Alameda Barão de 
Piracicaba, nº 618/634, Torre B, 10º andar, Campos Elíseos, São Paulo/
SP, permanecendo vagos os cargos de Diretor de Sinistros e Diretor de 
Atendimento. 5.3. Ratificou, ainda, as funções específicas atribuídas a 
determinados diretores estatutários perante a Superintendência de 
Seguros Privados, em atendimento à regulamentação aplicável, 
conforme segue: I - Funções de caráter executivo ou operacional: a. 
Diretor responsável pelas relações com a SUSEP - Jaime Soares 
Batista; b. Diretor responsável técnico (Circular SUSEP 234 e Resolução 
CNSP 321) - Fabio Ohara Morita; c. Diretor responsável administrativo-
financeiro - Celso Damadi; d. Diretor responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade 
- Celso Damadi; e. Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações 
da Resolução CNSP 143 - Jaime Soares Batista; f. Diretor responsável 
pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por eles prestados - José Rivaldo Leite da Silva. II - Funções 
de caráter de fiscalização ou controle: a. Diretor responsável pelo 
cumprimento do disposto na Lei 9.613, de 1998 (Circulares SUSEP 234 
e 445) - Rafael Veneziani Kozma; b. Diretor responsável pelos controles 
internos - Rafael Veneziani Kozma; c. Diretor responsável pelos 
controles internos específicos para a prevenção contra fraudes - Rafael 
Veneziani Kozma. 6. Documentos arquivados na Companhia: 
procurações. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em forma de sumário, nos 
termos do Artigo 130, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 30 de 
setembro de 2020. (ass.) Presidente: Sra. Adriana Pereira Carvalho 
Simões; Secretária: Sra. Aline Salem da Silveira Bueno; Acionistas: 
Porto Seguro S.A., por seu diretor, Sr. Lene Araújo de Lima e por sua 
bastante Procuradora, Sra. Adriana Pereira Carvalho Simões; Porto 
Seguro Itaú Unibanco Participações S.A., por sua bastante 
procuradora, Sra. Aline Salem da Silveira Bueno. A presente é cópia fiel 
da ata lavrada em livro próprio. Aline Salem da Silveira Bueno - 
Secretária. JUCESP nº 530.735/20-9 em 11/12/2020. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

SF 252 Participações Societárias S.A.
(em constituição)

Extrato da Ata da Assembleia Geral de 
Constituição de Sociedade por Ações

Data, Hora, Local: 09.11.2020, às 10hs., na sede social, Rua Cardeal Ar-
coverde, nº 2.365, conjuntos 11 e 13, São Paulo/SP. Presença: Fundado-
res e subscritores representando a totalidade do capital inicial. Mesa: Pre-
sidente: Luis Guilherme de Souza Silva, Secretário: Lawrence Santini
Echenique. Deliberações aprovadas: 1. A constituição da Companhia,
sob a denominação de SF 252 Participações Societárias S.A., bem
como o projeto de estatuto social. 2. Subscrição de 400 ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 cada uma, totalizan-
do um valor de R$ 400,00 e a integralização parcial de 10% do valor total
dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. A totalidade das ações ordi-
nárias, nominativas e sem valor nominal de emissão são subscritas pelos
acionistas fundadores com as seguintes proporções: Luis Guilherme de
Souza Silva subscreveu 200 ações ordinárias de emissão, pelo valor total
de R$200,00; e Lawrence Santini Echenique subscreveu 200 ações ordi-
nárias de emissão, pelo valor total de R$200,00, a serem integralizadas na
forma do Boletim de Subscrição; 4. O Capital será integralizado em moeda
corrente do País em até 12 meses, a contar da data de expedição da Au-
torização de Funcionamento Jurídico. 5. Atendidos os requisitos prelimina-
res exigidos nos termos do artigo 80 da Lei 6.404/76 (“Lei das S/A”), decla-
rou constituída a Companhia. 6. Elegeram, para um mandato unifi cado de
1 ano, os seguintes diretores sem designação específi ca: Luis Guilherme
de Souza Silva, brasileiro, casado, advogado, RG 30.267.600-4 SSP/SP,
CPF/MF 355.147.028-63; e Lawrence Santini Echenique, brasileiro, casa-
do, advogado, RG 43.727.670-3 SSP/SP, CPF/MF 360.198.918-28, ambos
residentes em São Paulo/SP, os quais foram eleitos e declaram, que não
estão impedidos, de exercer atividades mercantis. 7. A remuneração global
dos diretores, para o exercício social corrente, será fi xada oportunamente,
observado o disposto na legislação aplicável e no estatuto social que ora
passa a reger a Companhia. 8. Aprovar o Diário Ofi cial do Estado de São
Paulo ou o Diário Ofi cial da União e um outro de grande circulação para se-
rem os jornais de grande circulação que serão utilizados para as publica-
ções determinadas pela Lei das S/A, quando necessárias. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 09.11.2020. Acionistas Subscritores: Luis Guilher-
me de Souza Silva, e Lawrence Santini Echenique. Diretores Eleitos: Luis 
Guilherme de Souza Silva, e Lawrence Santini Echenique. Advogado: Luis
Guilherme de Souza Silva - OAB/SP nº 316.225. JUCESP NIRE
3530055937-1 em 17.11.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social: Capítulo I: Da Denominação, Sede, Objeto e Duração:
Artigo 1º. A SF 252 Participações Societárias S.A. (“Companhia”) é
uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e pelas de-
mais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia
tem sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, Rua Cardeal Arcoverde, nº
2.365, conjuntos 11 e 13, Bairro Pinheiros, CEP 05407-003, podendo abrir
fi liais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A
Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, na
qualidade de acionista ou quotista. Artigo 4º. A Companhia terá prazo in-
determinado de duração. Capítulo II: Do Capital: Artigo 5º. O capital so-
cial é de R$400,00, representado por 400 ações, sendo todas ordinárias,
nominativas, e sem valor nominal. § 1º. Cada ação corresponde a um voto
nas deliberações sociais. § 2º. As ações provenientes de aumento de ca-
pital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que
for fi xado pela assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. § 3º.
Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital so-
cial, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cance-
lamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social,
para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regula-
mentares em vigor. Capítulo III: Da Assembleia Geral: Artigo 6º. A As-
sembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o
encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os
interesses sociais o exigirem. § 1º. A Assembleia Geral será presidida por
acionista ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou
acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. § 2º. As deliberações das
Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exce-
ções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, se-
rão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em
branco. Capítulo IV: Da Administração: Artigo 7º. A administração da
Companhia será exercida por uma Diretoria, composta de 2 a 5 membros,
todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, re-
sidentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a
reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de
seus cargos, até a posse de seus sucessores. § 1º. Os diretores fi cam dis-
pensados de prestar caução e suas remunerações serão fi xadas pela As-
sembleia Geral que os eleger, salvo se decidido de forma diversa pelos
acionistas representando a maioria absoluta dos votos. § 2º. A investidura
nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo 8º. No caso
de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas
por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indi-
cado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela
Assembleia Geral. Artigo 9º. A Diretoria tem amplos poderes de adminis-
tração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos ne-
cessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros,
em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos go-
vernamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes nor-
mais de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e instrumen-
tos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas ban-
cárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender,
onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo 10º.
A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prá-
tica de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer 2 di-
retores, agindo em conjunto, ou a um ou mais procuradores, na forma in-
dicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de
procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 2 diretores, em conjunto, de-
vendo os instrumentos de mandato especifi carem os poderes conferidos
aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade não superior
a 12 meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais po-
derão ser outorgadas por prazo indeterminado. § Único. Dependerão de
aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a pres-
tação de avais, fi anças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo 11.
Compete à Diretoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia,
praticando todos os atos necessários ao seu regular funcionamento. Capí-
tulo V: Conselho Fiscal: Artigo 12. A Companhia terá um Conselho Fis-
cal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser
composto de, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual nú-
mero de suplentes, acionistas ou não. § Único. Os membros do Conselho
Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de
1 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI: Disposições Gerais: Artigo 13.
O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se
em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício
social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais de-
monstrações fi nanceiras exigidas pela legislação aplicável. Artigo 14. Os
lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Ge-
ral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o
Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as dedu-
ções determinadas pela legislação aplicável. Artigo 15. Mediante decisão
de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia po-
derá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fi m de determi-
nar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 16. A so-
ciedade distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o
percentual mínimo de 1% previsto e ajustado nos termos da legislação
aplicável. Artigo 17. A Companhia entrará em liquidação nos casos pre-
vistos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de
acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a
forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fi xará a sua remunera-
ção. Artigo 18. Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Com-
panhia, será proposta perante o foro da Comarca de São Paulo/SP. Advo-
gado: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP nº 316.225.

RENOVA EÓLICA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 11.289.590/0001-30 - NIRE 35.300.445.121

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Realizada em 03 de Agosto de 2017

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 03 dias do mês de agosto de 2017, 
às 09h30, na sede social da Renova Eólica Participações S.A. (“Compa-
nhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida 
Roque Petroni Júnior, nº 999, Vila Gertrudes, CEP 04707-910. 2. Convo-
cação: Dispensada a convocação tendo em vista a presença de acionis-
tas representando 100% (cem por cento) do capital social da Compa-
nhia, nos termos do §4º do Artigo 124 da Lei 6.404 de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presen-
ça: Presentes acionistas representando 100% (cem por cento) do capital 
social votante da Companhia, conforme assinaturas constantes do livro 
de presença de acionistas. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Carlos Renato Xavier Pompermaier e secretariados pela Sra. Soila 
Máira Ferreira da Silva Rodrigues. 4. Ordem do dia: Reuniram-se os 
acionistas da Companhia para examinar, discutir e votar a respeito da 
seguinte ordem do dia: (i) alteração da denominação social da Compa-
nhia; (ii) alteração do endereço da sede da Companhia; (iii) reestrutura-
ção da administração da Companhia e consequente alteração no Estatu-
to Social; (iv) renúncias apresentadas pelos Srs. Carlos Figueiredo 
Santos ao cargo de Diretor Presidente e pelo Sr. Cristiano Corrêa de 
Barros ao cargo de Diretor Financeiro e de Relações com Investidores da 
Companhia; e (v) eleição dos Srs. Ítalo Tadeu de Carvalho Freitas Filho 
para o cargo de Diretor Presidente da Companhia e dos Srs. Anderson 
de Oliveira e Ricardo de Abreu Sampaio Cyrino para o cargo de Diretor 
da Companhia. 5. Deliberações: Após análise e discussão da matéria 
constante na ordem do dia, os acionistas da Companhia aprovaram, por 
unanimidade de votos, na forma do artigo 122 da Lei das Sociedades por 
Ações: 5.1 Alterar a denominação social da Companhia de “Renova Eó-
lica Participações S.A.” para “AES Tietê Eólica S.A.”. 5.1.1 Em decorrên-
cia da alteração acima aprovada, a redação do Artigo 1º do Estatuto 
Social da Companhia passará a vigorar da seguinte forma: “Artigo 1º - A 
AES Tietê Eólica S.A. é uma sociedade por ações, regida pelo disposto 
no presente Estatuto Social e pelas demais disposições legais aplicá-
veis.” 5.2 Alterar o endereço da sede da Companhia da cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Roque Petroni Júnior, nº 999, Vila 
Gertrudes, CEP 04707-910 para cidade de Barueri, Estado de São Pau-
lo, Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, 5º an-
dar, sala individual 11, Bairro Sitio Tamboré, Torre II do Condomínio Cas-
telo Branco Office Park, CEP 06460-040. 5.2.1 Em decorrência da 
alteração acima aprovada, a redação do Artigo 2º do Estatuto Social da 
Companhia passará a vigorar da seguinte forma: “Artigo 2º - A Compa-
nhia tem sua sede social e foro na cidade de cidade de Barueri, Estado 
de São Paulo, Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 
939, 5º andar, sala individual 11, Bairro Sitio Tamboré, Torre II do Condo-
mínio Castelo Branco Office Park, CEP 06460-040.”. 5.3 Reestruturar a 
administração da Companhia, a qual passará a ser administrada apenas 
por uma Diretoria, excluindo-se, portanto, o Conselho de Administração. 
5.3.1 Consignar que os atuais membros do Conselho de Administração, 
Srs. Carlos Figueiredo Santos, Paulo Heli Alves Ferreira e Gustavo Hen-
rique Simões dos Santos, apresentaram renúncia a seus cargos na pre-
sente data, conforme cartas de renúncia constantes do Anexo I à presen-
te ata. 5.3.2 Reformar o Capítulo IV do Estatuto Social da Companhia, 
refletindo as alterações dispostas no item acima, sendo excluída a Seção 
I - Conselho de Administração - deste capítulo e enumerados os artigos 
subsequentes ao Artigo 10 do Estatuto Social da Companhia. Ainda, o 
Artigo 10 do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar da seguin-
te forma: “Artigo 10º - A Companhia será administrada por uma Direto-
ria, nos termos da Lei das Sociedades por Ações e deste Estatuto Social. 
§1º - A investidura nos cargos dos órgãos da Administração da Compa-
nhia far-se-á pela assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio. 
§2º - Independentemente da ata da eleição dos membros da Diretoria da 
Companhia, os respectivos mandatos terminarão na data da Assembleia 
Geral que examinar as contas relativas ao último exercício de suas ges-
tões, devendo os diretores permanecerem no exercício dos cargos até a 
investidura de seus sucessores.”. 5.4. Aceitar as renúncias ao cargo de 
Diretor Presidente da Companhia apresentada pelo Sr. Carlos Figueire-
do Santos, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 60.046.611-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
371.403.615-68, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com escritório na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Roque Petroni Júnior, nº 999, 4º andar, Vila Gertrudes, 
CEP 04707-910 e ao cargo de Diretor Financeiro e de Relações com In-
vestidores da Companhia apresentada pelo Sr. Cristiano Corrêa de 
Barros, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação nº 01854028817 DETRAN-MG e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 327.933.916-20, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Roque Petroni Júnior, nº 999, 4º andar, 
Vila Gertrudes, CEP 04707-910, ambos eleitos em Reunião do Conselho 
de Administração realizada em 01 de fevereiro de 2017. Os mandatos se 
encerram na presente data, conforme cartas de renúncia constantes do 
Anexo II à presente ata. 5.5. Considerando as renúncias referidas no item 
5.4, acima, eleger os novos membros da Diretoria da Companhia, nos 
seguintes termos: 5.5.1. Diretor Presidente: Sr. Ítalo Tadeu de Carva-
lho Freitas Filho, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 5.520.721 SSP/PE e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 712.196.924-68, residente e domiciliado na cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, com escritório na cidade de Barueri, Estado de 
São Paulo, na Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 
939, 7º andar, Bairro Sitio Tamboré, Torre II do Condomínio Castelo Bran-
co Office Park, CEP 06460-040; 5.5.2. Diretor Vice-Presidente: Sr. An-
derson de Oliveira, brasileiro, casado, administrador de empresas, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 147.850-60 (SSP/SP) e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 051.968.918-62, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, na Avenida Doutor Marcos Penteado de Ulhôa 
Rodrigues, nº 939, 7º andar, Bairro Sitio Tamboré, Torre II do Condomínio 
Castelo Branco Office Park, CEP 06460-040; e 5.5.3. Diretor Vice-Presi-
dente: Sr. Ricardo de Abreu Sampaio Cyrino, brasileiro, casado, enge-
nheiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 15.845.699-3, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 102.374.638-73, residente e 
domiciliado Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com domicílio 
profissional na Avenida Dr. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 
7º andar, Bairro Sitio Tamboré, Torre II do Condomínio Castelo Branco 
Office Park, no Município de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06460-
040. 5.5.4. Consignar que os Diretores ora eleitos terão mandato de 2 
(dois) anos a contar da presente data e tomarão posse de seu cargo 
mediante assinatura do respectivo Termo de Posse lavrado em livro pró-
prio e arquivado na sede da Companhia, bem como que apresentaram à 
Assembleia Geral declaração afirmando que: (i) não estão impedidos por 
lei especial ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública 
ou a propriedade, ou condenados à pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos como previsto no parágra-
fo primeiro do artigo 147 da Lei das S.A.; e que (ii) atendem ao requisito 
de reputação ilibada, não ocupam cargo em sociedade que possa ser 
considerada concorrente no mercado (em especial, em conselhos con-
sultivos, de administração ou fiscal) e não têm interesse conflitante com 
a Companhia, conforme estabelecido no parágrafo terceiro, artigo 147 da 
Lei das S.A. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a palavra foi 
oferecida a todos que dela quisessem fazer uso, ninguém se manifestan-
do, a reunião foi suspensa pelo tempo necessário à lavratura da presen-
te ata. Mesa: Carlos Renato Xavier Pompermaier - Presidente; Soila Mái-
ra Ferreira da Silva Rodrigues - Secretária. Acionista Presente: Nova 
Energia Holding S.A. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio. São Paulo, 03 de agosto de 2017. Mesa: Carlos Renato 
Xavier Pompermaier - Presidente; Soila Máira Ferreira da Silva  
Rodrigues - Secretária. JUCESP nº 520.804/17-0 em 22/11/2017. Flávia 
R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

CENTRAL TECNICA DE PLANEJAMENTO S/C LTDA, CNPJ 
51.820.330/0001-64, comunica a dissolução em 10/01/2020, sendo 

Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A.
CNPJ/ME nº 08.505.736/0001-23 - NIRE 35.300.342.623

Certidão
Certifico o registro do Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordiná-
ria Realizada em 27 de Outubro de 2020. JUCESP nº 474.382/20-5 em
10/11/2020 - Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 22 de dezembro de 2020 às 02:06:35.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/01/2021 12:48:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102270801219496345461-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be0dc84c668ee26ed76c793d6e9c2815b1679b1a73acc7f053ec74f7a5d0ee70e1b180da75eb48cc5e9676196e8356837
c0a0756dd0a93eb7c840fdeb3c65808e 
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20 – São Paulo, 130 (111) Diário Ofi cial Empresarial quinta-feira, 18 de junho de 2020

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
CNPJ/ME nº 61.198.164/0001-60 - NIRE 35.3.0004108-9

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Janeiro de 2020
1. Data, hora e local: 21 de janeiro de 2020, às 08h, na sede social da Porto Seguro Companhia de Seguros Ge-
rais, na Avenida Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Elíseos, São Paulo/SP (“Companhia”). 
2. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, dispensada a convocação prévia, nos termos 
do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. 3. Composição da Mesa: Sr. Lene Araújo de Lima - Presidente; 
Sra. Aline Salem da Silveira Bueno - Secretária. 4. Ordem do dia: A Assembleia Geral foi convocada para delibe-
rar a respeito das seguintes matérias: a) Alteração do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia para fazer cons-
tar a modificação da composição da Diretoria da Companhia, refletindo a criação de novo cargo e a modificação 
da nomenclatura de determinados cargos; b) Alteração da redação do parágrafo 5º do artigo 9º do Estatuto Social 
da Companhia para fazer constar as modificações da composição da Diretoria; c) Eleição de novos membros para 
compor a Diretoria da Companhia; d) Ratificação da atual composição da Diretoria; e) Alteração e ratificação das 
funções específicas atribuídas a determinados Diretores perante a Superintendência de Seguros Privados; f)  Rer-
ratificação do item 5.3. da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de agosto de 2018 e do artigo 5º do 
Estatuto Social consolidado na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de março de 2019, a 
fim de corrigir o número de ações em que é dividido o capital social, previsto no artigo 5º do Estatuto Social;  
e g) Consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as modificações conforme aprovadas nos itens 
precedentes. 5. Resumo das Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos: 5.1. Aprovou alterar 
a redação do Artigo 6º do Estatuto Social para fazer constar a modificação da composição da Diretoria da Compa-
nhia refletindo: 5.1.1. A criação do cargo de Diretor de Controladoria e Riscos, aumentando o número máximo de 
diretores de 20 (vinte) para 21 (vinte e um) membros.  5.1.2. A alteração da nomenclatura de determinados cargos, 
a saber: (i) Diretor Geral - Seguros e Investimentos para Diretor Vice-Presidente - Seguros; (ii) Diretor Geral - Fi-
nanceiro, Controladoria e Atendimento para Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos; 
(iii) Diretor Geral - Corporativo para Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional; (iv) Diretor Geral - Comer-
cial para Diretor Vice-Presidente - Comercial e Marketing; (v) Diretor Geral - Negócios Financeiros e Serviços para 
Diretor Vice-Presidente - Negócios Financeiros e Serviços; (vi) Diretor Financeiro, de Patrimônio e Suprimentos 
para Diretor Financeiro; (vii) Diretor de Marketing e Clientes para Diretor de Clientes e Digital; e (viii) Diretor Geral 
- Produto Automóvel para Diretor Jurídico. 5.1.3. Em decorrência das deliberações acima, a redação do artigo 6º 
do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 6º - A Diretoria é composta por no mínimo 
02 (dois) e no máximo 21 (vinte) Diretores, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Se-
guros, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos, 01 (um) Diretor Vice-Presiden-
te - Corporativo e Institucional, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Comercial e Marketing, 01 (um) Diretor Vice-Pre-
sidente - Negócios Financeiros e Serviços, 01 (um) Diretor de Produto - Automóvel, 01 (um) Diretor de Produto - 
Seguros de Pessoas, 01 (um) Diretor de Sinistros, 01 (um) Diretor Técnico , 01 (um) Diretor de Produção, 01 (um) 
Diretor Financeiro, 01 (um) Diretor de Atendimento, 01 (um) Diretor de Tecnologia da Informação, 01 (um) Diretor 
de Serviços, 01 (um) Diretor de Clientes e Digital, 01 (um) Diretor Jurídico, 01 (um) Diretor de Recursos Humanos, 
01 (um) Diretor de Produto - Ramos Elementares, 01 (um) Diretor de Controladoria e Riscos e 01 (um) Diretor sem 
denominação especial, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral pelo prazo de 03 (três) anos, permitida a ree-
leição.” 5.2. Aprovou alterar a redação do parágrafo 5º do artigo 9º do Estatuto Social para refletir a atual nomen-
clatura dos cargos indicados no artigo 6º, conforme item 5.1 acima, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 9º - Compete à Diretoria: (...) Parágrafo 5º: Nos atos relativos à aquisição, alienação ou oneração de 
bens imóveis, bem como nos atos que envolvam interesses societários, a Companhia deverá ser representada por 
2 (dois) diretores, sendo 1 (um) obrigatoriamente o Diretor Presidente ou o Diretor Vice-Presidente - Seguros ou o 
Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos ou o Diretor Vice-Presidente - Corporativo e 
Institucional.” 5.3. Aprovou a eleição dos novos diretores da Companhia, a saber: (i) Sra. Adriana Pereira Carvalho 
Simões, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 25.872.526-6 SSP/SP, inscrita no 
CPF/ME sob o nº 174.320.898-76, para ocupar o cargo de Diretora Jurídica; (ii) Sra. Carolina Helena Zwarg, bra-
sileira, solteira, psicóloga, portadora da cédula de identidade RG nº 27.843.686-9 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob 
o nº 292.135.838-77, para ocupar o cargo de Diretora de Recursos Humanos; (iii) Sr. Tiago Violin, brasileiro, casa-
do, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 28.158.840-5 SSP/SP, inscrito no CPF/
ME sob o nº 283.416.528-97, para ocupar o cargo de Diretor Financeiro; (iv) Sr. Rafael Veneziani Kozma, brasilei-
ro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 25.397.726-5 SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 200.476.918-16, para ocupar o cargo de Diretor de Controladoria e Riscos; e (v) Sr. Jarbas de 
Medeiros Baciano, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 
26.591.220-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 246.784.718-71, para ocupar o cargo de Diretor de Produto - 
Ramos Elementares, todos com domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 618/634, Torre B, 10º 
andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01216-012, com mandato até a Assembleia Geral que aprovar as con-
tas do exercício social de 2021. 5.3.1. Consignou que os diretores ora eleitos preenchem as condições previstas 
na Resolução CNSP nº 330/2015 e tomarão posse de seus respectivos cargos em ato separado. 5.4. Ratificou a 
atual composição da Diretoria da Companhia, com mandato que se estenderá até a Assembleia Geral que aprovar 
as contas do exercício social de 2021, a saber: Diretor Presidente: Roberto de Souza Santos, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 05.380.778-0 SSP/RJ, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 641.284.587-91; Diretor Vice-Presidente - Seguros: Marcelo Barroso Picanço, brasileiro, casado, enge-
nheiro eletrônico, portador da Cédula de Identidade RG nº 008.600.541-0 SSP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 
004.881.937-96; Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos: Celso Damadi, brasilei-
ro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.533.075-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
074.935.318-03; Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional: Lene Araújo de Lima, brasileiro, casado, 
advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.537.948-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
118.454.608-80; Diretor Vice-Presidente - Comercial e Marketing: José Rivaldo Leite da Silva, brasileiro, casa-
do, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.407.073-7 SSP/SP, inscrito no CPF/
ME sob o nº 047.332.458-07; Diretor Vice-Presidente - Negócios Financeiros e Serviços: Marcos Roberto Lou-
ção, brasileiro, casado, estatístico, portador da Cédula de Identidade RG nº 58.101.916-7 SSP/SP, inscrito no  
CPF/ME sob o nº 857.239.919-49; Diretor de Produto - Automóvel: Jaime Soares Batista, brasileiro, solteiro, ad-
ministrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.190.553-8 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 182.469.498-96; Diretora de Produto - Seguros de Pessoas: Fernanda Haydee Pasquarelli, brasileira, di-
vorciada, analista de sistemas, portadora da Cédula de Identidade RG nº 19.318.348 SSP/SP, inscrita no CPF/ME 
sob o nº 162.734.298-20; Diretor Técnico: Fabio Ohara Morita, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 13.793.433-6 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 128.680.328-42; Di-
retora de Produção: Eva Vazquez Montenegro Miguel, brasileira, casada, administradora de empresas, portado-
ra da Cédula de Identidade RG nº 8.077.674-7 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 066.872.138-30; Diretor Fi-
nanceiro: Tiago Violin, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 
28.158.840-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 283.416.528-97; Diretora de Atendimento: Sônia Aparecida 
Belezi Rica, brasileira, casada, securitária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 18.155.061-1 SSP/SP, inscri-
ta no CPF/ME sob o nº 022.641.528-77; Diretor de Tecnologia da Informação: Marcos Rogério Sirelli, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 19.938.427-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 
249.181.618-04; Diretor de Serviços: Marcelo Sebastião da Silva, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador d Cédula de Identidade RG nº 20.113.610-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 112.681.578-05; Dire-
tor de Clientes e Digital: Luiz Felipe Milagres Guimarães, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 06.743.711-1 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 874.657.877-34; Diretora Jurídica: 
Adriana Pereira Carvalho Simões, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
25.872.526-6 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 174.320.898-76; Diretora de Recursos Humanos: Carolina 
Helena Zwarg, brasileira, solteira, psicóloga, portadora da Cédula de Identidade RG nº 27.843.686-9 SSP/SP, ins-
crita no CPF/ME sob o nº 292.135.838-77; Diretor de Produto - Ramos Elementares: Sr. Jarbas de Medeiros 
Baciano, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.591.220-9 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 246.784.718-71; Diretor de Controladoria e Riscos: Rafael Veneziani Koz-
ma, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.397.726-5 SSP/
SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 200.476.918-16; e, Diretor sem denominação especial: Marcelo Zorzo, brasilei-
ro, casado, securitário, portador da Cédula de Identidade RG nº 702.331.385-6 SSP/RS, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 412.391.640-68, todos com domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 618/634, Torre B, 10º 
andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, permanecendo vago o cargo de Diretor de Sinistros. 5.5. Aprovou alterar 
as funções de caráter de fiscalização ou controle e ratificar as funções de caráter executivo ou operacional, atribu-
ídas a determinados diretores estatutários perante a Superintendência de Seguros Privados, em atendimento à 
regulamentação aplicável, para indicar: I - Funções de caráter executivo ou operacional: a. Diretor responsável 
pelas relações com a SUSEP - Jaime Soares Batista; b. Diretor responsável técnico (Circular SUSEP 234 e Re-
solução CNSP 321) - Fabio Ohara Morita; c. Diretor responsável administrativo-financeiro - Celso Damadi;  
d. Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de conta-
bilidade - Celso Damadi; e. Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações da Resolução CNSP 143 - Jai-
me Soares Batista; f. Diretor responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por eles prestados - José Rivaldo Leite da Silva. II - Funções de caráter de fiscalização ou controle: 
a. Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 9.613, de 1998 (Circulares SUSEP 234 e 445) - Rafa-
el Veneziani Kozma; b. Diretor responsável pelos controles internos - Rafael Veneziani Kozma; c. Diretor respon-
sável pelos controles internos específicos para a prevenção contra fraudes - Rafael Veneziani Kozma. 5.6. Apro-
vou a rerratificação do item 5.3 da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de agosto de 2018, registrada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 2.597/19-6 em 07/01/2019 e do artigo 5º do Estatuto Social 
consolidado na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de março de 2019, registrada na Jun-
ta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 428.417/19-0 em 09/08/2019, a fim de corrigir o número de ações 
em que se divide o capital social previsto no artigo 5º do Estatuto Social, o qual foi equivocadamente mencionado 
como sendo 532.899.587 (quinhentos e trinta e dois milhões, oitocentas e noventa e nove mil, quinhentas e oiten-
ta e sete) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, quando o correto é de 532.899.588 (quinhentos e trin-
ta e dois milhões, oitocentas e noventa e nove mil, quinhentas e oitenta e oito) ações ordinárias, nominativas, sem 
valor nominal.  5.6.1. Em virtude da deliberação aprovada acima, o artigo 5º do Estatuto Social da Companhia será 
ajustado para vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 2.272.441.354,91 (dois bilhões, 
duzentos e setenta e dois milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e no-
venta e um centavos), dividido em 532.899.588 (quinhentos e trinta e dois milhões, oitocentas e noventa e nove 
mil, quinhentas e oitenta e oito) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 5.7. Aprovou a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações deliberadas nos termos dos itens supra, o qual passará 
a vigorar conforme a redação do Anexo 1. 6. Documentos arquivados na Companhia: procurações, termos de 
posse e declaração de desimpedimento. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os tra-
balhos e lavrada esta ata em forma de sumário, nos termos do Artigo 130, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76. São 
Paulo, 21 de janeiro de 2020. (assinaturas) Presidente: Sr. Lene Araújo de Lima; Secretária: Sra. Aline Salem da 
Silveira Bueno; Acionistas: Porto Seguro S.A., por seus diretores, Srs. Lene Araújo de Lima e Celso Damadi; 
Porto Seguro Itaú Unibanco Participações S.A., por sua bastante procuradora, Sra. Aline Salem da Silveira 
Bueno. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Aline Salem da Silveira Bueno - Secretária. JUCESP 
nº 194.106/20-2 em 03/06/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.  Anexo I - Estatuto Social Consoli-
dado da Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração.  
Artigo 1º - A Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, constituída sob a forma de sociedade por ações,  
reger-se-á pelo presente Estatuto e pela legislação vigente (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede 
na Avenida Rio Branco, nº 1489 e Rua Guaianases, nº 1238, Campos Elíseos, na Capital do Estado de São Paulo, 
podendo criar sucursais, filiais, agências ou representações em qualquer localidade do País. Artigo 3º -  

A Companhia tem por objeto a exploração de operações de Seguros de Danos e de Pessoas, em qualquer das 
suas modalidades ou formas, conforme definido na Legislação vigente. Artigo 4º - O prazo de duração da Com-
panhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social - Artigo 5º - O capital social é de R$ 2.272.441.354,91 (dois 
bilhões, duzentos e setenta e dois milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais 
e noventa e um centavos), dividido em 532.899.588 (quinhentos e trinta e dois milhões, oitocentas e noventa e 
nove mil, quinhentas e oitenta e oito) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º - As ações 
poderão pertencer a pessoas físicas e jurídicas. Parágrafo 2º - No caso de aumento de capital, os acionistas terão 
preferência para subscrição na proporção das ações que possuírem. Capítulo III - Diretoria. Artigo 6º - A Direto-
ria é composta por no mínimo 02 (dois) e no máximo 21 (vinte) Diretores, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 
(um) Diretor Vice-Presidente - Seguros, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimen-
tos, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Corporativo e Institucional, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Comercial e 
Marketing, 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Negócios Financeiros e Serviços, 01 (um) Diretor de Produto - Auto-
móvel, 01 (um) Diretor de Produto - Seguros de Pessoas, 01 (um) Diretor de Sinistros, 01 (um) Diretor Técnico , 01 
(um) Diretor de Produção, 01 (um) Diretor Financeiro, 01 (um) Diretor de Atendimento, 01 (um) Diretor de Tecno-
logia da Informação, 01 (um) Diretor de Serviços, 01 (um) Diretor de Clientes e Digital; 01 (um) Diretor Jurídico, 01 
(um) Diretor de Recursos Humanos, 01 (um) Diretor de Produto - Ramos Elementares, 01 (um) Diretor de Contro-
ladoria e Riscos e 01 (um) Diretor sem denominação especial, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral pelo 
prazo de 03 (três) anos, permitida a reeleição. Artigo 7º - A investidura dos membros da Diretoria nos respectivos 
cargos far-se-á mediante termo lavrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Findo o mandato, os Diretores 
permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. Artigo 8º - A Assembleia 
Geral Ordinária fixará, anualmente, a remuneração global mensal dos administradores, a ser distribuída conforme 
deliberação da Diretoria. Além dos honorários, a Diretoria fará jus a uma participação anual nos lucros da Compa-
nhia, até 0,1 (um décimo) dos lucros e observado o disposto no artigo 152 da Lei nº 6.404/76. Artigo 9º - Compe-
te à Diretoria: a) praticar todos os atos de administração da Companhia; b) resolver sobre a aplicação dos fundos 
sociais, transigir, renunciar a direitos, contrair obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens, observadas 
as restrições legais; c) praticar todos os atos e operações que se relacionarem com o objeto social; d) deliberar 
sobre a criação e extinção de empregos ou funções remuneradas; e) representar a Companhia, em juízo ou fora 
dele, ativa e passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou 
municipais, bem como autarquias, sociedade de economia mista e entidades paraestatais; f) resolver sobre a cria-
ção, alteração ou extinção de sucursais, filiais, agências ou representações, onde convier aos interesses sociais 
da Companhia. Parágrafo 1º - Observado o disposto no parágrafo 5º deste artigo, as escrituras de qualquer natu-
reza, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em geral, quaisquer documentos que importem em 
responsabilidade ou obrigações para a Companhia, serão obrigatoriamente assinados: a) por 2 (dois) Diretores 
em conjunto; b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) Procurador; c) por 2 (dois) Procuradores em conjunto, 
desde que investidos de especiais e expressos poderes. Parágrafo 2º - A representação da Companhia perante a 
Repartição Fiscalizadora de suas operações caberá a qualquer dos Diretores ou Procuradores devidamente cre-
denciados e autorizados, investidos de especiais e expressos poderes. Parágrafo 3º - A Companhia poderá ser 
representada por apenas 01 (um) Diretor ou 01 (um) Procurador, investido de específicos poderes, nos seguintes 
casos: a) Atos de rotina realizados fora da sede social; b) Atos de representação em juízo (exceto aqueles que im-
portem renúncia a direitos); c) Atos de representação em assembleias, contratos sociais, alterações de contratos 
sociais, distratos e reuniões de sócios de sociedades das quais participe como acionista, sócia ou quotista; d) Atos 
praticados perante quaisquer órgãos e entidades administrativos públicos ou privados; e e) Atos de simples admi-
nistração social, entendidos estes como os que não gerem obrigações para a Companhia e nem exonerem tercei-
ros de obrigações para com ela. Parágrafo 4º - As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 
(dois) diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes conferidos, os atos a serem pratica-
dos e o prazo de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação em pro-
cessos administrativos ou com cláusula ad judicia que serão outorgadas individualmente por qualquer um dos di-
retores e poderão ter prazo indeterminado. Parágrafo 5º - Nos atos relativos à aquisição, alienação ou oneração 
de bens imóveis, bem como nos atos que envolvam interesses societários, a Companhia deverá ser representada 
por 2 (dois) Diretores, sendo 1 (um) obrigatoriamente o Diretor Presidente ou o Diretor Vice-Presidente - Seguros 
ou o Diretor Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos ou 01 (um) Diretor Vice-Presidente - Cor-
porativo e Institucional. Parágrafo 6º - As deliberações da Diretoria somente serão válidas quando presentes, no 
mínimo, a metade e mais um de seus membros em exercício e constarão de Atas lavradas em livro próprio, caben-
do ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 10 - No caso de vaga de Diretor, os demais Diretores indica-
rão, dentre eles, um substituto que acumulará as funções do substituído até a primeira Assembleia Geral, à qual 
caberá deliberar a respeito da eleição de novo diretor. Parágrafo Único - Nas ausências ou impedimento tempo-
rário de qualquer dos Diretores por mais de 30 (trinta) dias, os demais Diretores poderão escolher, dentre eles, um 
substituto para exercer as funções do Diretor ausente ou impedido. Artigo 11 - A Companhia poderá ter um órgão 
de consulta, denominado Conselho Consultivo, cujos Membros serão escolhidos e indicados pela Diretoria entre 
as pessoas de notável saber científico e técnico no Mercado de Seguros, com mandato de 2 (dois) anos, permitida 
a renovação da indicação. Parágrafo 1º - O Conselho Consultivo se reunirá sempre que solicitado pela Diretoria e 
seus respectivos pareceres serão transcritos no Livro de Atas de Reuniões de Diretoria, por ocasião da reunião 
que deliberar sobre os mesmos. Parágrafo 2º - O Conselho Consultivo perceberá a remuneração que lhe fixar a 
Diretoria, dentro dos limites aprovados pela Assembleia Geral, para cada período de 2 (dois) anos. Capítulo IV - 
Conselho Fiscal. Artigo 12 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e de seus respecti-
vos suplentes, eleitos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária entre Acionistas ou não, residentes no País, 
com observância das prescrições legais, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único - O Conselho Fiscal não 
será permanente. Será instalado pela Assembleia Geral a pedido de Acionistas que representem, no mínimo, um 
décimo das ações com direito a voto, terminando seu período de funcionamento na primeira Assembleia Geral Or-
dinária, após sua instalação. Artigo 13 - Os Membros do Conselho Fiscal perceberão a remuneração que for fixa-
da pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo V - Comitê de Auditoria - I - Dos Objetivos do Comitê de Au-
ditoria. Artigo 14 - A Companhia se utiliza do Comitê de Auditoria da instituição líder do conglomerado Porto Se-
guro (“Comitê de Auditoria”), órgão de funcionamento permanente, que tem como objetivo principal fornecer su-
porte à administração das empresas do conglomerado Porto Seguro na atuação da Governança Corporativa, vol-
tada à transparência dos negócios aos acionistas e investidores. II - Da Subordinação e da Composição. Artigo 
15 - O Comitê de Auditoria reporta-se ao Conselho de Administração da instituição líder do conglomerado Porto 
Seguro (“Conselho de Administração”), que definirá a remuneração dos membros do Comitê de Auditoria. Artigo 
16 - A composição do Comitê de Auditoria será de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, eleitos com 
prazo de mandato a ser definido pelo Conselho de Administração, permitida reeleição, desde que a permanência 
do membro no cargo não ultrapasse 5 (cinco) anos consecutivos. Parágrafo 1º - A nomeação de um integrante do 
Comitê de Auditoria deverá observar os requisitos e vedações do capítulo III. Parágrafo 2º - O integrante do Co-
mitê de Auditoria somente pode ser reintegrado após 3 (três) anos do final do seu mandato anterior. Parágrafo 3º 
- A destituição do integrante do Comitê de Auditoria ficará a cargo do Conselho de Administração caso fique com-
provada infração a qualquer dos requisitos e vedações previstos no capítulo III, bem como se sua independência 
tiver sido afetada por eventual circunstância de conflito. Parágrafo 4º - É indelegável a função de integrante do Co-
mitê de Auditoria. III - Dos Requisitos e Vedações. Artigo 17 - São requisitos mínimos para o exercício de inte-
grante do Comitê de Auditoria: i. Observar as normas que estabelecem condições para o exercício de cargos em 
órgãos estatutários de sociedades supervisionadas; ii. Não ser ou não ter sido, no exercício social corrente e no 
anterior: a. Funcionário ou diretor da sociedade supervisionada ou de suas controladas, coligadas ou equiparadas 
a coligadas; b. Membro responsável pela auditoria independente na sociedade supervisionada; e, c. Membro do 
conselho fiscal da sociedade supervisionada ou de suas controladas, coligadas ou equiparadas a coligadas.  
iii. Não ser cônjuge, parente em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, das 
pessoas referidas nas alíneas “a” a “c” no inciso anterior; e iv. Não receber qualquer outro tipo de remuneração da 
sociedade supervisionada ou de suas controladas, coligadas ou equiparadas a coligadas, que não seja aquela re-
lativa à sua função de integrante do Comitê de Auditoria. IV - Das Atribuições. Artigo 18 - Constituem atribuições 
do Comitê de Auditoria: i. Estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, as quais devem ser 
formalizadas por escrito, aprovadas pelo Conselho de Administração ou, na sua inexistência, pelo Presidente ou 
Diretor-Presidente da sociedade supervisionada ou pelo Conselho de Administração da instituição líder do conglo-
merado financeiro ou grupo segurador e colocadas à disposição dos respectivos acionistas, por ocasião da As-
sembleia Geral Ordinária; ii. Recomendar, à administração da sociedade supervisionada, a entidade a ser contra-
tada para a prestação dos serviços de auditoria independente, bem como a substituição do prestador desses ser-
viços, quando considerar necessário; iii. Revisar, previamente à divulgação, as demonstrações financeiras referen-
tes aos períodos findos em 30 de junho e 31 de dezembro, inclusive as notas explicativas, os relatórios da admi-
nistração e o Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras; iv. Avaliar a efetividade 
das auditorias independente e interna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos legais e nor-
mativos aplicáveis, além de regulamentos e códigos internos; v. Avaliar a aceitação, pela administração da socie-
dade supervisionada, das recomendações feitas pelos auditores independentes e pelos auditores internos, ou as 
justificativas para a sua não aceitação; vi. Avaliar e monitorar os processos, sistemas e controles implementados 
pela administração para a recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento, pela sociedade su-
pervisionada, de dispositivos legais e normativos a ela aplicáveis, além de seus regulamentos e códigos internos, 
assegurando-se que preveem efetivos mecanismos que protejam o prestador da informação e da confidencialida-
de desta; vii. Recomendar, à Presidência ou ao Diretor-Presidente da sociedade supervisionada ou à Diretoria da 
instituição líder do conglomerado financeiro ou grupo segurador, correção ou o aprimoramento de políticas, práti-
cas e procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições; viii. Reunir-se, no mínimo semestralmente, com 
a Presidência ou com o Diretor-Presidente da sociedade supervisionada ou com a Diretoria da instituição líder do 
conglomerado financeiro ou grupo segurador e com os responsáveis, tanto pela auditoria independente, como pela 
auditoria interna, para verificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere 
ao planejamento dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, em atas, os conteúdos de tais encontros; ix. 
Verificar, por ocasião das reuniões previstas no inciso VIII, o cumprimento de suas recomendações pela diretoria 
da sociedade supervisionada; x. Reunir-se com o Conselho Fiscal e com o Conselho de Administração da socie-
dade supervisionada ou da instituição líder do conglomerado financeiro ou grupo segurador, tanto por solicitação 
dos mesmos como por iniciativa do Comitê, para discutir sobre políticas, práticas e procedimentos identificados no 
âmbito de suas respectivas competências; xi. elaborar relatórios relativos aos semestres findos em 30/06 e 31/12 
contendo: atividades exercidas; avaliação da efetividade dos controles internos; descrição das recomendações fei-
tas e daquelas não acatadas, contendo as justificativas; avaliação da efetividade das auditorias externa e interna; 
avaliação da qualidade das demonstrações contábeis; xii. preparar resumo do relatório do item “xi” para publicação 
juntamente com as demonstrações contábeis de 30/06 e 31/12; xiii. preparar Nota Explicativa que será anexada às 
demonstrações contábeis de cada sociedade controlada; xiv. arquivar os relatórios do item “xi” pelo período mínimo 
de 05 (cinco) anos; xv. comunicar qualquer constatação de erro ou fraude aos auditores independentes e à audi-
toria interna, imediatamente; xvi. estabelecer, ad referendum do Conselho de Administração, processos para a se-
leção, contratação, supervisão e avaliação do Auditor Independente, inclusive verificando a comprovação de sua 
certificação, bem como para a recepção e o tratamento das informações referentes aos relatórios e demonstra-
ções contábeis, bem como dos relatórios do Auditor Independente e da Auditoria Interna do Conglomerado Porto 
Seguro; xvii. aprovar o plano de trabalho semestral da auditoria interna do Conglomerado Porto Seguro; xviii. fixar 
diretrizes de orientação dos programas de trabalhos da auditoria interna, dos relatórios emitidos e da adequação 
de sua equipe; xix. conhecer o plano anual do Auditor Independente sobre exame das demonstrações financeiras, 
bem como sua interação com os trabalhos da auditoria interna; xx. examinar propostas de alterações de princípios 
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quinta-feira, 18 de junho de 2020 Diário Ofi cial Empresarial São Paulo, 130 (111) – 21

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas: Em atendimento às obrigações legais e estatutárias, submetemos à apresentação de Vossas Senhorias as Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019.
Nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais. A Administração

SRMN HOLDING S.A.
CNPJ/MF nº 30.656.993/0001-15

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS 
PARA O PERÍODO DE SETE MESES

ÇÇ

FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
31/12/19 31/12/18 31/12/19 31/12/18

não
auditado

não
auditado

Receita operacional líquida – – – –
Custo do serviço de
energia elétrica

Custo com energia elétrica
Custo de operação
Lucro bruto – – – –
Despesas e receitas
Despesas gerais e administrativas (16)( ) – (469)( ) (3)( )

(16)( ) – (469)( ) (3)( )
Resultado antes do resultado
financeiro, tributos e

  participações societárias (16)( ) – (469)( ) (3)( )
Resultado das participações
societárias (453)( ) (3)( ) – –

Resultado financeiro – – – –
Resultado antes dos tributos
sobre o lucro (469)( ) (3)( ) (469)( ) (3)( )

Resultado líquido do exercício (469)( ) (3)( ) (469)( ) (3)( )

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES
PARA O PERÍODO DE SETE MESES

ÇÇ

FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
31/12/19 31/12/18 31/12/19 31/12/18

não
auditado

não
auditado

Resultado líquido do exercício (469) (3) (469) (3)
Outros resultados abrangentes
Imposto de renda e
contribuição social diferidos – – (2.674)( ) (51)( )

Resultado abrangente do  exercício (469)( ) (3)( ) (3.143)( ) (54)( )

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA PARA O PERÍODO DE SETE MESES FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
31/12/19 31/12/18 31/12/19 31/12/18

não
auditado

não
auditado

Fluxo de caixa das atividades
operacionais

Lucro (prejuízo) antes do imposto
de renda e da contribuição social (469) (3) (469) (3)
Resultado das participações
 societárias 453 – – –

(16)( ) (3)( ) (469)( ) (3)( )
Variação em:
Outros créditos 2 – (3.010) (64)
Fornecedores 15 – 19.065 295
Impostos a pagar – – 61 6
Outras contas a pagar – – (69)( ) 70

Controladora Consolidado
31/12/19 31/12/18 31/12/19 31/12/18

Caixa gerado pelas atividades
operacionais 1 (3)( ) 15.578 304

Fluxo de caixa líquido proveniente
(aplicado nas) das atividades

  operacionais 1 (3)( ) 15.578 304
Fluxo de caixa das atividades de
investimento
Aumento de capital em controladas (7) 4 – –
Adiantamento para futuro aumento

  de capital (17.817) – – –
Adições ao imobilizado – – (27.023)( ) (6.531)( )

Caixa líquido aplicado nas
atividades de investimento (17.824) 4 (27.023) (6.531)

Controladora Consolidado
31/12/19 31/12/18 31/12/19 31/12/18

Fluxo de caixa das atividades
de financiamento
Adiantamento para futuro aumento

  de capital 17.827 – 11.548 6.279
Caixa líquido proveniente das
atividades de financiamentos 17.827 – 11.548 6.279

Aumento (redução) líquido de
caixa e equivalentes de caixa 4 1 103 52
Caixa e equivalentes de caixa

 no início do exercício 1 – 52 –
Caixa e equivalentes de caixa no

 final do exercício 5 1 155 52
4 1 103 52

BALANÇOS PATRIMONIAIS - FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

(Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
Ativo 31/12/19 31/12/18 31/12/19 31/12/18

Circulante

não

auditado

não

auditado

Caixa e equivalentes de caixa 5 1 155 52

Outros créditos – 2 3.074 64

5 3 3.229 116

Não Circulante

Adiantamentos para futuros

aumentos de capital 17.817 – – –

17.817 – – –

Imobilizado – – 33.554 6.531

– – 33.554 6.531

Total do ativo 17.822 3 36.783 6.647

Passivo e patrimônio 

líquido

Controladora Consolidado

31/12/19 31/12/18 31/12/19 31/12/18

Circulante

Fornecedores 15 – 19.360 295

Impostos a pagar – – 67 6

Derivativos contratados – – 2.725 5

15 – 22.152 306

Não circulante

Adiantamentos para futuros

aumentos de capital 17.827 – 17.827 6.279

Provisão para perda de

investimento 451 5 – –

Derivativos contratados – – – 115

18.278 5 17.827 6.394

Patrimônio líquido

Capital social 1 1 1 1

Outros resultados abrangentes – – (2.725) (51)

Prejuízo acumulado (472)( ) (3)( ) (472)( ) (3)( )

(471)( ) (2)( ) (3.196)( ) (53)( )

Total do patrimônio líquido 

e participações dos

 acionistas não controladores (471)( ) (2)( ) (3.196)( ) (53)( )

Total do passivo

e patrimônio líquido 17.822 3 36.783 6.647

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES
DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA O PERÍODO

Ç ÇÇ

DE SETE MESES FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO

(Em milhares de Reais)

Capital
social

Prejuízos
acumulados Total

Saldos em 01 de janeiro de 2018 – – –
Aumento de capital conforme AGE 1 – 1
Prejuízo do exercício – (3)( ) (3)( )
Saldos em 31 de dezembro de 2018
(não auditado) 1 (3)( ) (2)( )

Prejuízo do exercício – (469)( ) (469)( )
Saldos em 31 de dezembro de 2019 1 (472)( ) (471)( )

DIRETORIA
Filipe Domingues
Diretor Presidente

Justo Valle
Gerente Financeiro

CONTADORA
Liliane Mendes Leguizamon

CRC 1SP279192/O-3

 
As Demonstrações Financeiras Auditadas na íntegra estão disponíveis na sede da Companhia

Enovafoods Participações S.A.
CNPJ/MF nº 17.147.732/0001-01

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019 e 2018 (Valores expressos em milhares de reais)
Balanço Patrimonial Balanço Patrimonial Demonstração do Resultado do Exercício2019 2018

Ativo | Investimentos 10.276 15.280
Não Circulante 10.276 15.280
Total do Ativo 10.276 15.280
Passivo e Patrimônio Líquido | Não Circulante – –
Capital social 43.993 42.897
Reserva de Capital 4.103 4.103

2019 2018
Resultado de equivalência patrimonial (3.580) (3.243)
Resultado do Período (3.580) (3.243)

Nelson Paulo Scuracchio Neto – Diretor Financeiro
João Artur Trama Torres Fontes – Contador CRC 1SP 293.960

As Demonstrações Financeiras completas encontram-se disponíveis na sede da Companhia

2019 2018
Ajuste de Avaliação Patrimonial 18.349 20.869
Prejuízos Acumulados (56.169) (52.589)
Patrimônio Líquido 10.276 15.280
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 10.276 15.280

contábeis, avaliando seus impactos nas demonstrações financeiras do Conglomerado Porto Seguro e submeten-
do-as à aprovação do Conselho de Administração. Capítulo VI - Assembleia Geral.  Artigo 19 - A Assembleia 
Geral reunir-se-á anualmente até o dia 31 (trinta e um) de março, sob a presidência do acionista que for indicado 
por ela. Parágrafo Único - O presidente da Assembleia convidará um dos presentes para secretariar a Mesa.  
Artigo 20 - As Assembleias Extraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que forem legais e regularmente convo-
cadas, constituindo-se a Mesa pela forma prescrita no artigo anterior. Artigo 21 - Os anúncios de primeira convo-
cação das Assembleias Gerais serão publicados pelo menos 3 (três) vezes no Diário Oficial e em um jornal de 
grande circulação na Sede da Companhia, com antecedência mínima de 8 (oito) dias contados do primeiro edital. 
Parágrafo Único - As demais convocações das Assembleias Gerais processar-se-ão pela forma prescrita neste 
artigo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Independentemente de prévia convocação, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 22 - Uma vez convocada a Assem-
bleia Geral, ficam suspensas as transferências de ações até que seja realizada a Assembleia ou fique sem efeito 
a convocação. Artigo 23 - As deliberações das Assembleias serão tomadas por maioria absoluta de votos, obser-
vadas as disposições legais quanto à exigência de quórum especial. Parágrafo Único - A cada ação corresponde 
um voto. Artigo 24 - Verificando-se o caso de existência de ações objeto de comunhão, o exercício de direitos a 
elas referentes caberá a quem os Condôminos designarem para figurar como representante junto à Sociedade, fi-
cando suspenso o exercício destes direitos quando não for feita a designação. Artigo 25 - Os Acionistas poderão 
fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procuradores nos termos do parágrafo 1º do Artigo 126 da Lei nº 
6.404/76. Artigo 26 - Para que possam comparecer às Assembleias Gerais, os representantes legais e os procu-
radores constituídos farão a entrega dos respectivos documentos comprobatórios na Sede da Companhia com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. Capítulo VII - Exercício Social, Lucros e Distribuição de Re-
sultados. Artigo 27 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, 
ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras anuais. Parágrafo único - A diretoria poderá de-
terminar o levantamento de balanços semestrais, ou relativo a períodos inferiores, para quaisquer fins, inclusive 
para pagamento de juros sobre o capital próprio e/ou distribuição de dividendos à conta de lucro do período apu-
rado em tais balanços, observado o disposto neste estatuto social e na legislação aplicável. Artigo 28 - Do resul-
tado do exercício social serão deduzidos, antes de qualquer participação, automaticamente e independentemente 
de deliberação assemblear, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e con-
tribuição social sobre o lucro. Do saldo de lucros remanescentes, será calculada a participação a ser atribuída aos 
administradores, nos termos do artigo 152 da Lei nº 6.404/1976. O lucro líquido do exercício será o resultado do 
que remanescer após as deduções referidas nesse artigo. Artigo 29 - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por 
cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal (artigo 193 da Lei nº 
6.404/76), até que atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social. A destinação à reserva 
legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de 
capital, exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 30 - O lucro líquido do exercício será, ainda, quan-
do for o caso, diminuído das importâncias destinada à constituição da reserva de capital, à reserva para contingên-
cias (artigo 195 da Lei nº 6.404/76) e à reserva de incentivos fiscais (artigo 195-A da Lei nº 6.404/76), de um lado, 

e, de outro lado, quando for o caso, acrescido da reversão da reserva para contingências e da reserva de lucros a 
realizar (artigo 202, III, da Lei nº 6.404/76) formadas em exercícios anteriores. O lucro líquido ajustado do exercício 
será o resultado do que remanescer após as deduções e adições referidas nos artigos 29 e 30 e terá a seguinte 
destinação: a) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos 
acionistas; e  b) o saldo remanescente será destinado à Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas 
prevista no artigo 31 deste estatuto ou, alternativamente, poderá ter a destinação que a assembleia geral determi-
nar, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo único - O dividendo mínimo obrigatório previsto nes-
te artigo poderá deixar de ser pago no exercício social em que a Diretoria informar que seu pagamento é incom-
patível com a situação financeira da Companhia. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registra-
dos como reserva especial e, se não forem absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser 
pagos como dividendos aos acionistas assim que permitir a situação financeira da Companhia. Artigo 31 - A Com-
panhia terá uma reserva estatutária denominada “Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas”, que 
terá como finalidade compensar eventuais perdas e prejuízos e assegurar os recursos suficientes para a expansão 
das atividades e investimentos da Companhia. Parágrafo 1º - Será destinado à Reserva para Investimentos e 
Compensações de Perdas o saldo do lucro líquido ajustado apurado em cada exercício, após efetivada a destina-
ção prevista no artigo 31 deste estatuto social. Parágrafo 2º - O saldo da Reserva para Investimentos e Compen-
sações de Perdas não poderá exceder o capital social, nem isoladamente, nem em conjunto com as demais reser-
vas de lucros, com exceção das reservas para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, conforme 
disposto no artigo 199 da Lei nº 6.404/1976. Ultrapassado esse limite, a assembleia geral deverá destinar o exces-
so para distribuição de dividendos aos acionistas ou aumento do capital social. Ainda que não atingido o limite es-
tabelecido neste parágrafo, a assembleia geral poderá, a qualquer tempo, deliberar a distribuição dos valores con-
tabilizados na Reserva para Investimentos e Compensações de Perdas aos acionistas, como dividendos, bem 
como sua capitalização. Caso a administração da Companhia considere o montante dessa reserva suficiente para 
o atendimento de suas finalidades, poderá propor à assembleia geral que, em determinado exercício, o valor que 
seria destinado a tal reserva seja integralmente ou parcialmente distribuído aos acionistas como dividendos, ou 
capitalizado em aumento de capital social. Artigo 32 - Sem prejuízo do dividendo mínimo obrigatório, a Compa-
nhia, por determinação da Diretoria, poderá: a) a qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de reservas de lu-
cros existente no último balanço anual aprovado em assembleia geral de acionistas; b) semestralmente, distribuir 
dividendos à conta de lucros acumulados no exercício em curso, conforme apurado em balanço semestral; c) a 
qualquer tempo, distribuir dividendos à conta de lucro acumulados no exercício em curso, conforme apurado em 
balanço levantado em periodicidade inferior a semestral, desde que, nesse caso, o montante de dividendos a ser 
pago no exercício não supere o saldo das reservas de capitais de que trata o artigo 182, parágrafo 1º, da Lei 
6.404/1976; e d) a qualquer tempo, creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, observadas as 
limitações legais aplicáveis. Parágrafo único - Os dividendos intermediários e os juros sobre capital próprio pagos 
pela Companhia podem ser imputados como antecipação do dividendo mínimo obrigatório. Artigo 33 - Os dividen-
dos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido postos 
à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. 
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25/06/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/102272406201255714915

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/102272406201255714915 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/06/2020 10:14:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102272406201255714915-1 102272406201255714915-18 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcac4b18582d41ef02d5394a8231bf2946d4689cf654133f0d6a85b1f01a9f28f82d537d8c0de3d6a11253d41de0e
40bac0a0756dd0a93eb7c840fdeb3c65808e 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/102270903216986620213
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Selo Digital Tipo Normal C: ALG20006-798U;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/03/2021 09:37:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102270903216986620213-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b89fdb099183b32ee684e35d2e53b433caee135fa5f0464e7489e184b3d6f3cf7a02bb27683eada41802f365c71a7579cc0
a0756dd0a93eb7c840fdeb3c65808e 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Certidão nº: 35198123/2021
Expedição: 11/10/2021, às 15:53:00
Validade: 08/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 16/11/2021  0053013077 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   3306252  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 15/11/2021,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 PORTO   SEGURO   COMPANHIA   DE   SEGUROS   GERAIS  ,   CNPJ:   61.198.164/0001-60,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.*************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 16 de novembro de 2021. 

                0053013077 
 PEDIDO N°:  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:19:20 do dia 24/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/12/2021.
Código de controle da certidão: 63F0.3EF9.8EC5.6D4F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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18/11/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 61.198.164/0001-60
Razão Social:PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Endereço: AV RIO BRANCO 1485/9 R GUAIANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS / SAO

PAULO / SP / 01205-001

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/11/2021 a 15/12/2021 
 
Certificação Número: 2021111600244516319319

Informação obtida em 18/11/2021 16:09:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Inscritos na Divida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos

CNPJ BASE: 61198164

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os
seguintes débitos tributários:

CNPJ: 61.198.164/0001-60 IE:
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

IPVARelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.046.425.343,1.046.425.365,1.046.425.376,1.046.425.387,1.046.425.398,1.046.425.432,1.046.425.443,1.046.425.498,1.046.425.510,1.046.425.521,

1.046.425.532,1.046.425.543,1.046.425.598,1.046.425.810,1.046.425.821,1.046.425.832,1.046.425.843,1.046.425.854,1.046.425.865,1.046.425.876,

1.046.425.887,1.046.427.608,1.046.427.620,1.046.834.052,1.056.095.414,1.066.893.642,1.066.893.731,1.066.896.883,1.066.896.950,1.066.897.127,

1.066.897.193,1.066.897.493,1.066.932.396,1.066.932.519,1.066.932.641,1.066.932.685,1.066.932.730,1.066.932.908,1.066.932.941,1.066.932.952,

1.066.932.963,1.066.933.007,1.066.933.230,1.066.933.351,1.066.933.362,1.066.933.451,1.066.933.618,1.066.933.630,1.066.933.784,1.066.934.028,

1.066.934.039,1.066.934.250,1.066.934.383,1.066.934.428,1.066.934.450,1.066.934.617,1.066.934.661,1.066.934.672,1.066.934.717,1.066.934.772,

1.072.115.400,1.072.115.433,1.072.115.455,1.072.115.466,1.072.115.588,1.072.115.600,1.072.115.633,1.072.115.644,1.072.115.700,1.072.115.711,

1.072.115.733,1.072.115.800,1.072.115.944,1.072.115.977,1.072.115.988,1.072.116.043,1.072.116.165,1.072.116.210,1.072.116.454,1.072.116.465,

1.072.116.600,1.072.116.665,1.072.116.676,1.072.116.721,1.072.116.798,1.072.116.821,1.072.116.832,1.072.116.921,1.072.116.954,1.072.116.976,

1.072.117.031,1.072.117.064,1.072.117.086,1.072.117.153,1.072.117.397,1.072.117.609,1.072.117.820,1.072.117.953,1.072.118.285,1.072.118.296,

1.072.118.320,1.072.118.341,1.072.118.352,1.072.118.374,1.072.118.563,1.072.118.630,1.072.118.708,1.072.118.730,1.072.118.741,1.072.118.896,

1.072.118.985,1.072.118.996,1.072.119.030,1.072.119.195,1.072.119.229,1.072.119.295,1.072.119.307,1.072.119.407,1.072.119.440,1.072.119.473,

1.072.119.562,1.072.119.640,1.072.119.718,1.072.119.751,1.072.119.762,1.072.119.818,1.072.120.036,1.072.120.280,1.072.120.591,1.072.120.769,

1.072.120.814,1.072.120.858,1.072.120.869,1.072.121.124,1.072.121.313,1.072.134.496,1.072.134.796,1.072.134.830,1.072.134.896,1.072.134.919,

1.072.135.151,1.072.135.162,1.072.135.195,1.072.135.251,1.072.135.473,1.072.135.618,1.072.135.730,1.072.135.762,1.072.136.040,1.072.136.161,

1.080.865.760,1.080.866.081,1.080.866.104,1.080.867.858,1.080.867.869,1.080.867.870,1.080.868.246,1.083.718.547,1.091.673.568,1.091.673.579,

1.091.673.590,1.128.134.703,1.128.134.714,1.128.681.258,1.128.681.269,1.128.681.270,1.129.415.015,1.129.415.059,1.130.614.141,1.130.616.561,

1.132.229.171,1.132.229.182,1.132.229.205,1.132.229.216,1.132.229.238,1.132.229.249,1.132.229.250,1.133.495.451,1.133.495.462,1.133.495.473,

1.136.598.444,1.136.598.544,1.136.598.555,1.136.598.588,1.138.881.170,1.138.881.180,1.156.047.071,1.157.283.624

CNPJ: 61.198.164/0155-15 IE:
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

IPVARelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.056.096.668,1.063.678.081

CNPJ: 61.198.164/0001-60 IE: 108377122112
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

Multa IpcaRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.265.649.133

Local de emissão : Responsável :

06 ( SEIS )

32347267CRDA nº

Data e hora da emissão (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998

(DOE de 02/04/1998).

Folha

mês(es)

1 2de

04/11/2021 15:56:53

P
G

E
C

A
P

20
21

13
27

05
A

Autenticado com senha por DEBORA STIPKOVIC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO / PF-5-CPEN-1000061 -
04/11/2021 às 15:59:16.
Documento Nº: 27768062-8885 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=27768062-8885
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Inscritos na Divida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos

CNPJ BASE: 61198164

Anotação PGE:

Para os débitos na situação de suspenso, parcelado e/ou garantidos integralmente por carta de fiança, seguro garantia ou depósito
judicial, esta certidão tem os mesmos efeitos que a negativa nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional e da
autorização expressa da Procuradoria Geral do Estado exarada no PGE-EXP-2021/03372.

A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima citado(s), conforme manifestação da D. Subprocuradoria Fiscal
PF exarada em 04.11.2021 no PGE-EXP-2021/41554. Para a elaboração da certidão foram pesquisados todos os débitos inscritos
em dívida ativa até a presente data.

Final da Certidão

Local de emissão : Responsável :

06 ( SEIS )

32347267CRDA nº

Data e hora da emissão (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998

(DOE de 02/04/1998).

Folha

mês(es)

2 2de

04/11/2021 15:56:53

P
G

E
C

A
P

20
21

13
27

05
A

Autenticado com senha por DEBORA STIPKOVIC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO / PF-5-CPEN-1000061 -
04/11/2021 às 15:59:16.
Documento Nº: 27768062-8885 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=27768062-8885
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº SFP-CER-2021/04721

 Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
 Inscrição Estadual: 108.377.122.112  CNPJ: 61.198.164/0001-60
 Endereço: AVENIDA RIO BRANCO , 1489 , CAMPOS ELÍSEOS , São Paulo - SP , CEP:
01205001
 Situação Cadastral: Ativo
 Posto Fiscal de vinculação: DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

REF. PROTOCOLO SFP-EXP-2021/165545

 

Não constam débitos fiscais não inscritos em dívida ativa relativos a ICMS até a presente
data.

 

 

OBSERVAÇÕES:

Este documento não pode ser considerado como certidão negativa para todos os tributos
estaduais, uma vez que o contribuinte solicitou a realização de pesquisa apenas para débitos
relativos ao(s) tributo(s) ICMS. Assim, débitos relativos ao IPVA e ITCMD não foram
objeto de pesquisa para esta certidão.

 

 Finalidade: Licitação

Avisos:
1 - Esta certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos
do interessado; (b) Outros débitos de tributos eventualmente não mencionados acima;
2 - Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não
incluindo outros estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da
Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser
apurados. Tratando-se de certidão emitida para pessoa física, não é pesquisado na base de
dados a existência de débito para pessoa jurídica da qual o interessado possa ser sócio.
3 - A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da
legislação vigente.
4 - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT nr. 20 de 01/04/98
(DOE de 02/04/98).

 Local:
 DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

 Data:
 09 de agosto de 2021.

 Responsável:
 TOMAS BOLOGNANI MARTINS

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

Classif. documental 006.01.09.002
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Assinado com senha por CELSO ESPINDOLA PINHEIRO - 09/08/2021 às 15:05:25 e TOMAS BOLOGNANI MARTINS -
10/08/2021 às 05:18:37.
Documento Nº: 22304401-7426 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=22304401-7426
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 AGENTE FISCAL DE RENDAS

Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135
de 18/12/2014 (DOE de 19/12/2014).

São Paulo, 09 de agosto de 2021.

 

TOMAS BOLOGNANI MARTINS
CHEFE

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

CELSO ESPINDOLA PINHEIRO
AGENTE FISCAL DE RENDAS

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA
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Assinado com senha por CELSO ESPINDOLA PINHEIRO - 09/08/2021 às 15:05:25 e TOMAS BOLOGNANI MARTINS -
10/08/2021 às 05:18:37.
Documento Nº: 22304401-7426 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=22304401-7426
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

1140952 - 2021

CCM 2.531.864-0- Inicio atv :15/11/1996 (AL NOTHMANN, 00563 - CEP: 01216-000 )

CCM 2.531.867-5- Inicio atv :15/11/1996 (R GUAIANASES, 01087 - CEP: 01204-001 )

CCM 2.531.869-1- Inicio atv :15/11/1996 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-011 )

CCM 1.204.467-9- Inicio atv :21/12/1945 (AV RIO BRANCO, 1489 - CEP: 01205-001 )

CCM 8.258.319-6- Inicio atv :14/03/1974 (R PIRACUNUNGA, 01024 - CEP: 03187-010 - Cancelado em: 27/04/1994)

CCM 2.878.007-8- Inicio atv :29/11/1999 (AV RIO DAS PEDRAS, 03597 - CEP: 03930-310 )

CCM 3.886.857-1- Inicio atv :12/02/2009 (R ESTADOS UNIDOS, 00367 - CEP: 05212-060 - Cancelado em: 04/07/2012)

CCM 4.105.384-2- Inicio atv :01/06/2010 (AV REPUBLICA DO LIBANO, 02200 - CEP: 04502-200 )

CCM 5.252.452-3- Inicio atv :08/05/2015 (R GUAIANASES, 01238 - CEP: 01204-002 )

CCM 6.573.036-4- Inicio atv :02/10/2019 (AV SAO MIGUEL, 6257 - CEP: 08070-002 )

CCM 6.951.415-1- Inicio atv :25/05/2021 (AL NOTHMANN, 316 - CEP: 01216-000 )

CCM 2.006.668-6- Inicio atv :15/10/1991 (R ANTONIO GIL, 00050 - CEP: 04655-000 - Cancelado em: 15/05/2018)

CCM 2.426.705-8- Inicio atv :02/10/1995 (AV IBIRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000 - Cancelado em: 31/10/2001)

CCM 9.660.535-9- Inicio atv :16/08/1989 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500 - CEP: 05106-010 - Cancelado em: 24/03/1994)

CCM 3.414.141-3- Inicio atv :27/04/2005 (AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 05090 - CEP: 05340-002 )

CCM 2.240.455-4- Inicio atv :29/04/1993 (R VERENA, 99999 - CEP: 03614-010 )

CCM 9.713.239-0- Inicio atv :31/01/1990 (R AZEVEDO SOARES, 01043 - CEP: 03322-001 )

CCM 9.713.176-8- Inicio atv :31/01/1990 (AV REBOUCAS, 01669 - CEP: 05401-250 - Cancelado em: 12/06/2015)

CCM 9.713.175-0- Inicio atv :31/01/1990 (AV PACAEMBU, 00035 - CEP: 01155-000 )

CCM 9.566.847-0- Inicio atv :11/10/1988 (R ESTADO DE ISRAEL, 00289 - CEP: 04022-001 - Cancelado em: 31/10/2001)

61.198.164/

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

26/10/2021

24/04/2022

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 90ACADF2

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:40:56 horas do dia 26/10/2021 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CCM 9.566.850-0- Inicio atv :18/07/1988 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 - Cancelado em: 02/12/1992)

CCM 2.103.343-9- Inicio atv :10/09/1992 (AL GABRIEL M.DA SILVA, 00075 - CEP: 01441-000 - Cancelado em: 01/06/2010)

CCM 3.722.285-6- Inicio atv :16/01/2008 (AL BR   DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010 )

CCM 9.772.192-1- Inicio atv :11/07/1990 (AL BR   DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010 )

CCM 9.796.356-9- Inicio atv :17/09/1990 (R GAVEA, 00616 - CEP: 02121-020 - Cancelado em: 11/05/2021)

CCM 9.324.577-7- Inicio atv :14/07/1986 (R BOM PASTOR, 00975 - CEP: 04203-051 )

CCM 9.324.581-5- Inicio atv :14/07/1986 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00387 - CEP: 05078-000 - Cancelado em: 27/07/2018)

CCM 2.424.702-2- Inicio atv :22/12/1995 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010 )

CCM 9.412.797-2- Inicio atv :16/02/1987 (R GUAIANASES, 01446 - CEP: 01204-001 )

CCM 2.196.364-9- Inicio atv :27/08/1993 (R VIEIRA DE MORAIS, 00410 - CEP: 04617-000 - Cancelado em: 10/07/2001)

CCM 2.196.358-4- Inicio atv :02/09/1993 (R CARLOS STEINEN, 00059 - CEP: 04004-010 - Cancelado em: 24/09/1999)

CCM 9.403.257-2- Inicio atv :16/02/1987 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01264 - CEP: 01203-002 - Cancelado em: 02/12/1992)

CCM 9.507.503-8- Inicio atv :14/04/1988 (R DA MOOCA, 01291 - CEP: 03103-001 )

CCM 9.511.680-0- Inicio atv :11/04/1988 (AV NOVE DE JULHO, 04443 - CEP: 01407-100 )

CCM 2.024.555-6- Inicio atv :21/11/1991 (AV SAO MIGUEL, 06259 - CEP: 08070-002 - Cancelado em: 03/11/2015)

CCM 2.031.982-7- Inicio atv :22/01/1992 (LG DA MISERICORDIA, 00024 - CEP: 01012-020 - Cancelado em: 11/05/2021)

CCM 2.420.487-0- Inicio atv :22/11/1995 (AV NOVA CANTAREIRA, 00746 - CEP: 02330-001 )

CCM 9.545.153-6- Inicio atv :08/08/1988 (R IBITINGA, 00549 - CEP: 03186-020 - Cancelado em: 27/04/1994)

CCM 9.550.197-5- Inicio atv :18/08/1988 (R GUAIANASES, 01041 - CEP: 01204-001 - Cancelado em: 19/09/2002)

CCM 9.550.192-4- Inicio atv :18/08/1988 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01144 - CEP: 01203-002 - Cancelado em: 02/12/1992)

CCM 2.243.010-5- Inicio atv :30/03/1994 (R DO BOSQUE, 00964 - CEP: 01136-000 - Cancelado em: 21/11/1997)

CCM 2.437.324-9- Inicio atv :02/10/1995 (AV DOS BANDEIRANTES, 01851 - CEP: 04553-011 - Cancelado em: 31/01/2017)

CCM 2.499.542-8- Inicio atv :01/07/1996 (R BARAO DE ITAPETININGA, 00215 - CEP: 01042-001 - Cancelado em: 13/05/1998)

CCM 2.532.515-9- Inicio atv :15/11/1996 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00383 - CEP: 05078-000 )

CCM 2.597.485-8- Inicio atv :30/04/1997 (AV BRASIL, 1640 - CEP: 01430-001 )

CCM 2.681.522-2- Inicio atv :05/03/1998 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00164 - CEP: 05106-010 )

CCM 2.705.146-3- Inicio atv :16/04/1998 (VIA RAPOSO TAVARES, 99999 - CEP: 05576-000 - Cancelado em: 30/12/1998)

CCM 2.692.501-0- Inicio atv :16/04/1998 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04406 - CEP: 05477-000 - Cancelado em: 30/12/1998)

CCM 2.711.762-6- Inicio atv :25/06/1998 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00105 - CEP: 01037-001 )

CCM 2.850.825-4- Inicio atv :09/09/1999 (AV PROF    LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655 - CEP: 03155-100 - Cancelado em: 
22/10/2015)

CCM 2.851.979-5- Inicio atv :29/09/1999 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05420 - CEP: 05724-002 )

CCM 2.911.318-0- Inicio atv :09/05/2000 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-012 )

CCM 2.924.848-5- Inicio atv :09/05/2000 (R TIBURCIO DE SOUSA, 01407 - CEP: 08140-000 - Cancelado em: 10/07/2001)

CCM 2.942.029-6- Inicio atv :21/07/2000 (AV RIO BRANCO, 01489 - CEP: 01205-001 )

CCM 2.942.053-9- Inicio atv :21/07/2000 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-010 )

CCM 3.005.872-4- Inicio atv :28/03/2001 (AV INDIANOPOLIS, 01267 - CEP: 04063-002 - Cancelado em: 02/08/2019)

CCM 3.057.201-0- Inicio atv :06/08/2001 (AV ATLANTICA, 00646 - CEP: 04768-000 - Cancelado em: 23/08/2019)

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 90ACADF2

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:40:56 horas do dia 26/10/2021 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CCM 3.065.489-0- Inicio atv :01/10/2001 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777 - CEP: 02924-000 - Cancelado em: 22/07/2015)

CCM 3.097.288-4- Inicio atv :15/01/2002 (AV LIDER, 03263 - CEP: 08285-000 )

CCM 3.140.905-9- Inicio atv :04/06/2002 (AV SAPOPEMBA, 21743 - CEP: 03989-010 - Cancelado em: 13/11/2003)

CCM 3.149.170-7- Inicio atv :21/06/2002 (AV RIO BRANCO, 01448 - CEP: 01206-001 )

CCM 3.466.062-3- Inicio atv :25/08/2005 (R CARLOS SAMPAIO, 00053 - CEP: 01333-021 )

CCM 3.671.260-4- Inicio atv :03/07/2007 (AV JABAQUARA, 00798 - CEP: 04046-100 )

CCM 3.737.075-8- Inicio atv :08/02/2008 (AL DINO BUENO, 00266 - CEP: 01217-000 )

CCM 3.782.376-0- Inicio atv :12/06/2008 (R GUAIANASES, 01239 - CEP: 01204-001 )

CCM 3.793.695-6- Inicio atv :27/06/2008 (AV BRIGADEIRO    FARIA LIMA, 00493 - CEP: 05426-100 - Cancelado em: 26/09/2013)

CCM 3.798.860-3- Inicio atv :05/08/2008 (AV NORDESTINA, 00910 - CEP: 08021-000 - Cancelado em: 24/09/2012)

CCM 3.846.507-8- Inicio atv :10/11/2008 (R GAL     NESTOR PASSOS, 00226 - CEP: 02417-140 )

CCM 3.856.884-5- Inicio atv :06/01/2009 (R BARRA FUNDA, 00301 - CEP: 01152-000 )

CCM 3.910.998-4- Inicio atv :04/03/2009 (AL BARAO DE LIMEIRA, 01175 - CEP: 01202-003 )

CCM 3.967.729-0- Inicio atv :11/05/2009 (AV IPIRANGA, 00324 - CEP: 01046-010 - Cancelado em: 22/10/2021)

CCM 3.970.662-1- Inicio atv :16/09/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00717 - CEP: 01217-010 )

CCM 3.992.228-6- Inicio atv :21/10/2009 (AV INDIANOPOLIS, 01307 - CEP: 04063-002 )

CCM 3.992.225-1- Inicio atv :21/10/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00777 - CEP: 01217-010 )

CCM 3.992.218-9- Inicio atv :21/10/2009 (R DAS CAMELIAS, 00644 - CEP: 04048-061 )

CCM 3.992.220-0- Inicio atv :21/10/2009 (R BANDIM, 00031 - CEP: 05470-040 - Cancelado em: 03/07/2013)

CCM 3.992.223-5- Inicio atv :21/10/2009 (AV ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, 05411 - CEP: 02413-100 )

CCM 3.992.219-7- Inicio atv :21/10/2009 (R CONDE DE PORTO ALEGRE, 01884 - CEP: 04608-003 )

CCM 3.994.203-1- Inicio atv :21/10/2009 (AV DOUTOR CAMPOS MOURA, 00290 - CEP: 03568-010 )

CCM 4.043.008-1- Inicio atv :16/03/2010 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00874 - CEP: 01216-012 )

CCM 4.043.011-1- Inicio atv :16/03/2010 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012 )

CCM 4.101.634-3- Inicio atv :01/06/2010 (R TURIASSU, 00770 - CEP: 05005-000 )

CCM 4.101.631-9- Inicio atv :01/06/2010 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003 - Cancelado em: 12/12/2012)

CCM 4.237.676-9- Inicio atv :21/01/2011 (R ALFREDO PUJOL, 00369 - CEP: 02017-010 - Cancelado em: 15/05/2018)

CCM 4.237.670-0- Inicio atv :21/01/2011 (R TIJUCO PRETO, 01248 - CEP: 03316-000 )

CCM 4.294.695-6- Inicio atv :19/05/2011 (AL BR   DE LIMEIRA, 00621 - CEP: 01202-001 )

CCM 4.332.047-3- Inicio atv :08/07/2011 (R TAGIPURU, 00906 - CEP: 01156-000 - Cancelado em: 01/08/2018)

CCM 4.464.247-4- Inicio atv :18/01/2012 (R DR      ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060 )

CCM 4.577.624-5- Inicio atv :04/07/2012 (AL NOTHMANN, 00380 - CEP: 01216-000 - Cancelado em: 28/08/2018)

CCM 4.577.625-3- Inicio atv :04/07/2012 (AV S       JOAO, 00313 - CEP: 01035-000 )

CCM 4.578.935-5- Inicio atv :13/07/2012 (R DR      ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060 )

CCM 4.599.172-3- Inicio atv :06/08/2012 (R BOM PASTOR, 01029 - CEP: 04203-051 )

CCM 4.599.169-3- Inicio atv :06/08/2012 (R GUAIANASES, 01227 - CEP: 01204-001 )

CCM 4.660.688-2- Inicio atv :03/12/2012 (R SANTANA DO PARAISO, 00062 - CEP: 01504-030 )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 90ACADF2

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:40:56 horas do dia 26/10/2021 (hora e data de Brasília).
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Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Anexo CND PORTO SEGURO (0746665)         SEI 2021.018926 / pg. 68



Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

CCM 4.685.191-7- Inicio atv :16/01/2013 (R GUAIANASES, 01446 - CEP: 01204-002 )

CCM 4.719.551-7- Inicio atv :08/03/2013 (R ALVARES PENTEADO, 00231 - CEP: 01012-001 )

CCM 6.443.965-8- Inicio atv :17/10/2014 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 )

CCM 5.686.992-4- Inicio atv :22/12/2014 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003 )

CCM 5.686.986-0- Inicio atv :22/01/2016 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010 )

CCM 5.774.569-2- Inicio atv :14/12/2015 (PC RAMOS DE AZEVEDO, 00206 - CEP: 01037-010 )

CCM 5.483.272-1- Inicio atv :09/03/2016 (R GUAIANASES, 1238 - CEP: 01204-001 )

CCM 5.610.121-0- Inicio atv :02/01/2017 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00653 - CEP: 01216-012 )

CCM 6.437.282-0- Inicio atv :07/02/2019 (AL BR   DE PIRACICABA, 00740 - CEP: 01216-012 )

CCM 6.530.316-4- Inicio atv :20/08/2019 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00115 - CEP: 01217-011 )

CCM 6.438.562-0- Inicio atv :05/09/2019 (AV BRASIL, 1640 - CEP: 01430-001 )

CCM 6.438.561-2- Inicio atv :05/09/2019 (AV IBIRAPUERA 2033, 2033 - CEP: 04029-901 )

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 90ACADF2

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:40:56 horas do dia 26/10/2021 (hora e data de Brasília).
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0000781921-2021

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . CONSTAM DEBITOS RELATIVOS AO IPTU, EXERCÍCIO(S) DE 2014 A 2019, NL-1, CUJA 
EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, CONFORME INFORMADO NO MEMORANDO SEI 
6017.2020/0012444-1.***** .

008.016.0054-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV RIO BRANCO                            , 1475 ,                     , CAMPOS ELISIOS           - CEP: 
01205-001

01205-001

28/07/2021

24/01/2022

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: 6FE0802B

Certidão emitida às 08:36:38 horas do dia 29/07/2021 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.198.164/0001-60 DUNS®: 898661095
Razão Social: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/09/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta (Dados obtidos do histórico)
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 12/06/2022
FGTS 22/01/2022
Trabalhista Validade: 24/06/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/05/2022
Receita Municipal Validade: 24/04/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/12/2021 12:21 de
CPF: 614.178.822-04      Nome: HELDER NOBREGA RIBEIRO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
 
CPF/CNPJ: 61.198.164/0001-60 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:15:32 do dia 30/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: QNIP301221121532 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 69.2022.DCCON.0764087.2021.018926

 
A Sua Excelência, o Senhor
GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 

Assunto: Ausência de resposta da empresa sobre a Prorrogação da Carta-Contrato nº 005/2021 - MP/PGJ 
 
Senhor Subprocurador-Geral de Justiça,
 
Cumprimento-o com o presente e, à oportunidade, em atenção ao DESPACHO Nº

533.2021.01AJ-SUBADM.0727592.2021.018926, referente à prorrogação da Carta-Contrato nº
005/2021 - MP/PGJ (0720762), firmada entre o Ministério Público do Amazonas e a empresa Porto
Seguro Cia. de Seguros Gerais, cujo objeto é a prestação de serviço de seguro coletivo contra acidentes
pessoais para Estagiários da Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas, e que
tem vigência até 04.05.2022, informo, para conhecimento e providências, que até a presente data a empresa
não enviou a resposta formal sobre o interesse na prorrogação, mas apenas as certidões de regularidade
formal, embora as reiteradas solicitações desta DCCON.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo os mais elevados votos de consideração
e apreço.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 08/02/2022, às 11:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0764087
e o código CRC C4C7624E.
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DESPACHO Nº 141.2022.03AJ-SUBADM.0765753.2021.018926

Autos nº 2021.018926
 
Assunto: Aviso de expiração da Carta-Contrato nº 005/2021 - MP/PGJ.
____________________________________________________________________________________________________
 
Trata-se de procedimento interno iniciado a partir do Memorando 774 (0720749), no bojo do qual a Divisão
de Contratos e Convênios - DCCON informa que a Carta-Contrato nº 005/2021 - MP/PGJ, firmada entre
o Ministério Público do Amazonas e a empresa PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS, cujo
objeto é a "prestação de serviço de seguro coletivo contra acidentes pessoais para Estagiários da
Procuradoria-Geral de Justiça/ Ministério Público do Estado do Amazonas", tem vigência até
04.05.2022, ocasião em que solicita a tomada de providências cabíveis, caso seja necessária a continuação da
prestação dos serviços objeto do contrato. 
 
A fiscalização contratual, por meio do Memorando 324 (0726341), solicita prorrogação por mais 12 (doze)
meses, considerando "a necessidade de dar continuidade à prestação dos serviços objeto do contrato" e,
ainda, o fato de que "a empresa contratada realiza a prestação dos serviços de forma satisfatória e a
prorrogação do instrumento contratual possivelmente apresentaria vantagens quanto ao menor custo
operacional".
 
Nesse panorama, no Despacho 533 (0727592), esta SUBADM determinou a remessa dos autos à DCCON
"a fim de iniciar as tratativas para aditivação da avença em debate, instruindo os autos e adotando as
demais providências cabíveis".
 
Expedido o Ofício 56 (0729035), em 19.11.2021, dirigido e encaminhado ao representante da empresa
fornecedora (0729507), tem-se que, até a presente data, não houve resposta, consoante relata a DCCON
no Memorando 69 (0764087).
 
Com essas considerações, determino que a Secretaria da SUBADM providencie a expedição de novel
Ofício ao(s) representante(s) legal(is) da empresa fornecedora PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS, CPNJ nº 61.198.164/0001-60 com o objetivo de reiterar os termos do Ofício 56
(0729035), com a urgência que o caso requer.
 
Cumpra-se.
 

GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am), 09 de fevereiro de 2022.

 
 

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR

Procurador-Geral de Justiça1

 
__________
[1] Subscrito pelo Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça em razão das férias regulamentares do Subprocurador-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos (Requerimento nº 155204/2022, período de 07/02/2022 a 26/02/2022).
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Documento assinado eletronicamente por Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior,
Procurador(a) - Geral de Justiça, em 10/02/2022, às 12:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0765753
e o código CRC 833F7F18.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
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OFÍCIO Nº 44.2022.SUBADM.0768080.2021.018926

Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

 

A Sua Senhoria
ROBERTO DE SOUZA DIAS
Representante Legal da Empresa Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Av. Rio Branco, nº 1489, Campos Elíseos
CEP: 01205- 905       SÃO PAULO-SP
Correio eletrônico: rafael.paiva@perolaseguros.com.br

 

Assunto: Externa interesse na prorrogação da Carta-Contrato nº 005/2021 - MP/PGJ

 
 

Senhor,
 
Cumprimentando-o cordialmente, prevaleço-me da oportunidade para externar o interesse

na prorrogação, por mais 12 (doze) meses, da Carta-Contrato nº 005/2021 - MP/PGJ (0628289),
firmada entre o Ministério Público do Amazonas e essa empresa Porto Seguro Cia. de Seguros
Gerais , tendo por objeto a prestação de serviço de seguro coletivo contra acidentes pessoais para Estagiários
da Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas, o qual possui vigência até
04/05/2022.

Esclarecemos que já estamos de posse das certidões de regularidade formal da empresa
para subsidiar o procedimento interno administrativo da prorrogação da avença, todavia os demais
documentos especificados no OFÍCIO Nº 56.2021.DCCON.0729035.2021.018926, de 19/11/2021, são
igualmente relevantes e imprescindíveis à materialização da renovação do contrato.

Dessa feita, reiteramos o teor do OFÍCIO Nº
56.2021.DCCON.0729035.2021.018926, de 19/11/2021, anexo, sobre o qual solicitamos pronta resposta
ao e-mail contratos@mpam.mp.br, não havendo necessidade de entrega neste Ministério Público das vias
físicas, sob pena de descontinuidade da cobertura contratual pela qual esta Administração Pública preza. 

Sendo o que tinha, para o momento, renovo votos de consideração e apreço.
Atenciosamente,
 
 

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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Documento assinado eletronicamente por Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior,
Procurador(a) - Geral de Justiça, em 14/02/2022, às 13:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0768080
e o código CRC 42FF9C21.
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OFÍCIO Nº 45.2022.SUBADM.0768151.2021.018926

Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2022.

 

A Sua Senhoria
NEIDE OLIVEIRA SOUZA
Representante Legal da Empresa Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Av. Rio Branco, nº 1489, Campos Elíseos
CEP: 01205- 905       SÃO PAULO-SP
Correio eletrônico: rafael.paiva@perolaseguros.com.br

 

Assunto: Externa interesse na prorrogação da Carta-Contrato nº 005/2021 - MP/PGJ

 
 

Senhora,
 
Cumprimentando-a cordialmente, prevaleço-me da oportunidade para externar o interesse

na prorrogação, por mais 12 (doze) meses, da Carta-Contrato nº 005/2021 - MP/PGJ (0628289),
firmada entre o Ministério Público do Amazonas e essa empresa Porto Seguro Cia. de Seguros
Gerais , tendo por objeto a prestação de serviço de seguro coletivo contra acidentes pessoais para Estagiários
da Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas, o qual possui vigência até
04/05/2022.

Esclarecemos que já estamos de posse das certidões de regularidade formal da empresa
para subsidiar o procedimento interno administrativo da prorrogação da avença, todavia os demais
documentos especificados no OFÍCIO Nº 56.2021.DCCON.0729035.2021.018926, de 19/11/2021, são
igualmente relevantes e imprescindíveis à materialização da renovação do contrato.

Dessa feita, reiteramos o teor do OFÍCIO Nº
56.2021.DCCON.0729035.2021.018926, de 19/11/2021, anexo, sobre o qual solicitamos pronta resposta
ao e-mail contratos@mpam.mp.br, não havendo necessidade de entrega neste Ministério Público das vias
físicas, sob pena de descontinuidade da cobertura contratual pela qual esta Administração Pública preza. 

Sendo o que tinha, para o momento, renovo votos de consideração e apreço.
Atenciosamente,
 
 

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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Documento assinado eletronicamente por Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior,
Procurador(a) - Geral de Justiça, em 14/02/2022, às 13:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0768151
e o código CRC AA6BBD38.
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E-mail - 0768382

Data de Envio: 
  14/02/2022 14:32:25

De: 
  MPAM/Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos <subadm@mpam.mp.br>

Para:
    rafael.paiva@perolaseguros.com.br

Assunto: 
  Encaminhamento do Ofício 44.2022.SubAdm

Mensagem: 
  Saúdo Vossa Senhoria, e, no ensejo, disponibilizo o(s) documento(s) anexo(s), para ciência. 

Favor, acusar o recebimento.

Atenciosamente,

Mona Larissa Costa Freire
Agente de Apoio Administrativo
Secretaria da SUBADM

Anexos:
    Oficio_0768080.html
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E-mail - 0768384

Data de Envio: 
  14/02/2022 14:33:22

De: 
  MPAM/Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos <subadm@mpam.mp.br>

Para:
    rafael.paiva@perolaseguros.com.br

Assunto: 
  Encaminhamento do Ofício 45.2022.SubAdm

Mensagem: 
  Saúdo Vossa Senhoria, e, no ensejo, disponibilizo o(s) documento(s) anexo(s), para ciência. 

Favor, acusar o recebimento.

Atenciosamente,

Mona Larissa Costa Freire
Agente de Apoio Administrativo
Secretaria da SUBADM

Anexos:
    Oficio_0768151.html
    Oficio_0729035.html
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E-mail - 0772633

Data de Envio: 
  21/02/2022 16:37:48

De: 
  MPAM/Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos <subadm@mpam.mp.br>

Para:
    coleta.licitacoes@portoseguro.com.br

Assunto: 
  Encaminhamento do Ofício 44.2022.SubAdm - A/C: Sra. Amanda Andrade

Mensagem: 
  Saúdo Vossa Senhoria, e, no ensejo, disponibilizo o(s) documento(s) anexo(s), para ciência. 

Atenciosamente

Mona Larissa Costa Freire
Agente de Apoio Administrativo
Secretaria da SUBADM

Anexos:
    Oficio_0768080.html
    Oficio_0729035.html
    Carta_Contrato_0720762_CARTA_CONTRATO_N_005_2021___MP_PGJ.pdf
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E-mail - 0772637

Data de Envio: 
  21/02/2022 16:40:12

De: 
  MPAM/Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos <subadm@mpam.mp.br>

Para:
    rafael.paiva@perolaseguros.com.br

Assunto: 
  Reencaminhamento dos Ofícios 44 e 45.2022.SubAdm

Mensagem: 
  Saúdo Vossa Senhoria, e, no ensejo, disponibilizo o(s) documento(s) anexo(s), para ciência. 

Atenciosamente,

Mona Larissa Costa Freire
Agente de Apoio Administrativo
Secretaria da SUBADM

Anexos:
    Oficio_0768080.html
    Oficio_0768151.html
    Oficio_0729035.html
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

CERTIDÃO Nº 46.2022.SUBADM.0772663.2021.018926

Certifico que, nesta data, realizei contato com o Sr. Rafael Paiva no número (92) 3675-
4673, com o propósito de consultar se o mesmo havia recebido os Ofícios 44 e 45.2022.SubAdm.

Na oportunidade, conversamos sobre o teor de referidos expedientes, sendo esclarecido
que:

- O Sr. Rafael não localizou em sua caixa de entrada os Ofícios 44 e 45.2022.SubAdm,
enviados em 14/02/2022;

- Todas as providências atinentes à contratação de seguros são vistas pela empresa Porto
Seguro de São Paulo, funcionando a Pérola Seguros apenas como um intermediador quanto à solicitação, e
que, desde Dezembro/2021, está repassando o pedido de renovação do MPAM ;

- Ademais, informou que é praxe do segmento prosseguir com as solicitações de
prorrogação de seguros, apenas aos 60 dias que antecedem o encerramento do contrato, para que a empresa
faça a análise de riscos de forma mais adequada.

Certifico ainda o reencaminhamento dos Ofícios 44 e 45.2022.SubAdm ao Sr. Rafael
Paiva, bem como o encaminhamento do Ofício 44.2022.SubAdm ao contato da Porto Seguro em São Paulo,
fornecido pelo Sr. Rafael.

É o que tinha certificar.

Documento assinado eletronicamente por Mona Larissa Costa Freire , Agente de Apoio -
Administrativo, em 21/02/2022, às 17:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0772663
e o código CRC 8FB1DDFD.

2021.018926 v2
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MEMORANDO Nº 134.2022.DCCON.0773246.2021.018926

Manaus (AM), 22 de fevereiro de 2022.

 

À Sra. Chefe do Setor de Compras e Serviços
 
Assunto: Encaminha o Processo SEI n.º 2021.018926 – 1º Termo Aditivo à Carta-Contrato n.º 005/2021 -
MP/PGJ – PORTO SEGURO.
 
Senhora Chefe,
 
Trata-se de processo que visa à prorrogação da Carta-Contrato n.º 005/2021 – MP/PGJ, firmado entre este
Ministério Público do Estado do Amazonas e a empresa PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS,
visando à prestação de serviço de seguro coletivo contra acidentes pessoais para Estagiários da Procuradoria-
Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas, e cuja vigência é até o dia 04.05.2022.
Até a presente data, esta Divisão de Contratos e Convênios aguarda o encaminhamento do Ofício-Resposta
pela contratada, bem como das certidões atualizadas, uma vez que a maioria destas certidões estão vencidas.
Considerando o curto espaço de tempo entre a formalização do Termo Aditivo, ou o início de um novo
procedimento licitatório, e a expiração do contrato vigente, encaminho o Procedimento n.º 2021.018926, para
fins de verificação, por meio da obtenção de preços, da manutenção das condições vantajosas para a
Administração, conforme dispõe o art. 57, II da Lei n.º 8.666/93 e outras providências cabíveis.
Atenciosamente,           

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 22/02/2022, às 13:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0773246
e o código CRC DB128DA8.
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9 de março de 2022  
Nº 2022.3-43915/KP 

Porto Seguro – Vida e Previdência 

Al. Barão de Piracicaba, 618/634 – 3º andar  
São Paulo SP CEP: 01216-011  

www.portoseguro.com.br Pág.: 1 Código: 025.000.000.000 

 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS DO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS 

 
RAZÃO SOCIAL: PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO AM 
APÓLICE: 982. 56653    ESTIPULANTE: 1322162  
CORRETOR: PEROLA CORRETORA DE SEGUROS LTD SUSEP: LI6BGJ 
PROCESSO Nº: 4267/2022 
 
ASSUNTO: Renovação do Seguro 
 
De acordo com contrato firmado entre a PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO AM e está 
seguradora, informamos que estamos de acordo com a prorrogação do período de vigência da apólice em 
referência por mais 12 (doze) meses, de 03/05/2022 até 02/05/2023, sem alteração nas condições 
vigentes, conforme tabela abaixo. 
 
Estas condições são destinadas a todos os segurados vigentes e para as novas inclusões. 
 
SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS COLETIVOS 
(Valores em reais) 

MORTE 
ACIDENTAL  

INV.PERM. 
TOTAL/PARCIAL 
POR ACIDENTE 

CUSTO INDIVIDUAL ANUAL 

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 11,16 
 
 
Quantidade de vidas – 356 
Montante de Capital Segurado – R$ 7.120.000,00 
Estimativa de Faturamento Anual – R$ 3.972,96 
 
Taxa média anual APC: 0,05580% 
Será aplicada sobre o capital segurado da cobertura de Morte. 
 
No preço ofertado já estão inclusos todos e quaisquer serviços relacionados à prestação dos serviços de 
seguro, que se fizerem necessários durante a vigência da Apólice, despesas e encargos. 
 
Os valores das faturas poderão ser alterados, caso haja modificação no número de segurados informados 
a esta Seguradora. 
 
 O De Acordo deverá ser encaminhado a Seguradora até a data limite para o processamento da 
renovação. 
 
 Permanecem inalteradas as demais Condições e Cláusulas da apólice em vigor. 
 
 
Este Aditivo devidamente anuído pelo Estipulante poderá ser encaminhado eletronicamente, à unidade de 
emissão: emissao.vidaempresarial@portoseguro.com.br ou ainda poderá ser entregue em qualquer 
escritório da Cia. 
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9 de março de 2022  
Nº 2022.3-43915/KP 

Porto Seguro – Vida e Previdência 

Al. Barão de Piracicaba, 618/634 – 3º andar  
São Paulo SP CEP: 01216-011  

www.portoseguro.com.br Pág.: 2 Código: 025.000.000.000 

 

Em caso de dúvidas e/ou esclarecimentos sobre as condições desta carta oferta, favor contatar a nosso 
departamento Comercial: 
 
Grande São Paulo: (11) 3004-7101 
Demais localidades: 0800 - 703 - 0377 
 
 

 
De acordo: _____________________________________                          
                   Assinatura Estipulante  
 
NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL: 
CPF: 
CARGO: 

 
Atenciosamente, 
 
PRODUTO VIDA 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MINUTA DE TERMO ADITIVO Nº 1 À CARTA-CONTRATO N° 005/2021-MP/PGJ

1º Termo Aditivo
à Carta-Contrato n.º
005/2021 – MP/PGJ,
que entre si celebram o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e
a empresa PORTO
SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS,
visando à prestação de
seguro coletivo contra
acidentes pessoais para
Estagiários da
Procuradoria-Geral de
Justiça/ Ministério
Público do Estado do
Amazonas.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de
sua PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995 – Nova Esperança, 69.037-
473, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada por seu Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, o Exmo.
Sr. Géber Mafra Rocha, residente e domiciliado em Manaus/AM, portador do documento de identidade n.º
07300891 - SSP/AM e inscrito no CPF (MF) sob o n.º 384.778.582-68, e a empresa PORTO SEGURO
CIA DE SEGUROS GERAIS, com sede na Av. Rio Branco, nº 1489, Campos Elíseos, 01205-905, São
Paulo/SP, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 61.198.164/0001-60, daqui por diante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por Roberto de Souza Dias, portador do documento
de identidade n.º 18.304.552-x SSP/SP e inscrito no CPF (MF) sob o n.º 115.838.468-83, e por Neide
Oliveira Souza, portadora do documento de identidade n.º 28.543.390-8 SSP/SP e inscrita no CPF (MF)
sob o n.º 205.408.568-51, tendo em vista o que consta do Processo n.º 2021.018926, doravante referido
por PROCESSO e, em consequência da Dispensa de Licitação n.º 156.2021.01AJ-
SUBADM.0617288.2021.003108 (2021.003108), resolvem firmar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 005/2021 – MP/PGJ , nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e
mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, por 12 (doze) meses, da vigência da Carta-
Contrato n.º 005/2021 – MP/PGJ, firmada entre as partes em 04 de maio de 2021, nos termos previstos em
sua cláusula décima primeira e de acordo com o art. 57 da Lei n.º 8.666/93.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:
O valor do presente termo aditivo é de R$ 3.972,96 (três mil, novecentos e setenta e dois reais e
noventa e seis centavos)), conforme proposta enviada pela CONTRATADA, datada de 9 de março de
2022.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas oriundas deste termo aditivo correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: Unidade Orçamentária: 03101 – Procuradoria Geral de Justiça; Programa de Trabalho:
03.122.0001.2001.0001 – Administração da Unidade; Fonte: 0100 – Recursos
Ordinários; Natureza da Despesa: 33903969 – Seguros Gerais, tendo sido emitida,
pela CONTRATANTE, em _______, a Nota de Empenho n.º __________, no valor global
de R$ ________ (__________________________).
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, compreendendo o
período de 4 de maio de 2022 a 4 de maio de 2023, podendo ser prorrogado, através de termo aditivo, nos
termos do art. 57 da Lei n.º 8.666/93.
 

Minuta de Termo Aditivo 1 à Carta-Contrato N° 005/2021-MP/PGJ (0729050)         SEI 2021.018926 / pg. 88



CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO:
O presente termo aditivo será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta
da CONTRATANTE, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 e do Ato PGJ n.º
082/2012.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO:
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições da Carta-Contrato n.º 005/2021 – MP/PGJ, de 4 de maio
2021, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Termo Aditivo.
 
E por estarem de acordo, foi o presente termo, depois de lido e anuído, assinado digitalmente pelas partes e
por duas testemunhas.

 

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 
ROBERTO DE SOUZA DIAS

Representante Legal da Empresa Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
 

NEIDE OLIVEIRA SOUZA
Representante Legal da Empresa Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 09/03/2022, às 11:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0729050
e o código CRC 76DC85B0.

2021.018926 0729050v6
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.198.164/0001-60 DUNS®: 898661095
Razão Social: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/09/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 12/06/2022
FGTS 20/03/2022
Trabalhista Validade: 22/08/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/05/2022
Receita Municipal Validade: 24/04/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/03/2022 12:01 de
CPF: 996.920.312-68      Nome: MAIKON ANTONIO FREITAS MARTINS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 09/03/2022 12:03:01 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 133.2022.SCOMS.0776491.2021.018926

Manaus, 03 de março de 2022.

Ao Senhor

FRANCISCO EDINALDO LIRA DE CARVALHO

DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS – DOF

 

Assunto:  Prorrogação da Carta-Contrato n.º 005/2021 – MP/PGJ (1º Termo Aditivo) - Prestação
de serviços seguro contra acidentes para estagiários.

 

Senhor Diretor,
Ao cumprimentar Vossa Senhoria, encaminhamos os presentes autos tendo em vista a

prorrogação da Carta-Contrato N.º 005/2022 – MP/PGJ, cujo objeto é a prestação de serviço de seguro
coletivo contra acidentes pessoais para Estagiários da Procuradoria-Geral de Justiça/ Ministério Público do
Estado do Amazonas.

Informamos que, para fins de justificativa do preço para a vantajosidade da prorrogação em
tela, este Setor de Compras e Serviços – SCOMS realizou pesquisa de mercado no sistema Banco de Preços,
conforme anexo (0776468), os quais serviram para subsidiar o Mapa Demonstrativo de Preços nº
20/2022 (0776469).

Sendo assim, verifica-se que o valor do contrato em tela está abaixo da média praticada no
mercado para objeto similar, mostrando-se vantajosa a prorrogação pretendida.

Nesta esteira, remetemos o presente processo a essa Diretoria de Orçamento e Finanças –
DOF para as providências cabíveis, de acordo com o Quadro-Resumo do Processo de Compra nº.
062/2022 (0776471), no valor total de R$ 3972,96 (três mil novecentos e setenta e dois reais e noventa
e seis centavos).

Posteriormente, os autos deverão ser encaminhados à SUBADM/ Assessoria Jurídica para
análise e aprovação da Minuta do 1º Termo Aditivo ao Contrato (0729050), tão logo essa seja assinada.

 
Atenciosamente,

 

Edjane de Pinho Oliveira
Chefe do Setor de Compras e Serviços
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Documento assinado eletronicamente por Edjane de Pinho Oliveira, Chefe do Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, em 03/03/2022, às 12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0776491
e o código CRC 9DE05572.

2021.018926 v3
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONASPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021.

Item 1: Seguro Coletivo contra Acidentes Pessoais para estagiários

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas FinaisPreço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais R$ 19,56R$ 19,56

Relatório gerado no dia 03/03/2022 12:52:16  (IP: 179.48.99.211)Relatório gerado no dia 03/03/2022 12:52:16  (IP: 179.48.99.211)

Média dos Preços Obtidos: R$ 18,84Mediana dos Preços Obtidos: R$ 18,84

Relatório de Cotação: 2021.018926 - Seguro Estagiário

Pesquisa realizada em 03/03/2022 12:33:02Pesquisa realizada em 03/03/2022 12:33:02

Método Matemático Aplicado: Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

ItemItem 1: Seguro Coletivo contra Acidentes Pessoais para estagiários

PREÇOS /PREÇOS /

PROPOSTASPROPOSTAS

QUANTIDADEQUANTIDADE

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

PERCENTUALPERCENTUAL

  

PREÇOPREÇO

ESTIMADOESTIMADO

CALCULADOCALCULADO

TOTALTOTAL

  

2 / 2 1 R$ 18,84 (un) - R$ 18,84 R$ 18,84

Preço ComprasPreço Compras

GovernamentaisGovernamentais
Órgão PúblicoÓrgão Público IdentificaçãoIdentificação

DataData

LicitaçãoLicitação
PreçoPreço

1 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Fundação Universidade Federal do Pampa -

UNIPAMPA

NºPregão:982021

UASG:154359

27/01/2022 R$ 19,56

2 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de Sergipe NºPregão:22022

UASG:154050

13/01/2022 R$ 18,12

Valor UnitárioValor Unitário R$ 18,84R$ 18,84

Valor Global:Valor Global:   R$ 18,84R$ 18,84

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado:Preço Estimado: R$ 18,84 (un) Percentual:Percentual:  - Preço Estimado Calculado:Preço Estimado Calculado: R$ 18,84 Média dos Preços Obtidos:Média dos Preços Obtidos: R$ 18,84

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS):JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A cotação será complementada com COTAÇÃO DIRETA ao fornecedor. 

Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 6 º § 5º, "Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, desde

que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovado pela autoridade competente."

QuantidadeQuantidade DescriçãoDescrição ObservaçãoObservação

1 Unidade da Procuradoria-Geral de Justiça/MPAM (Capital e interior) - Indenizações de R$ 20.000,00, por um período de 12 meses.

Relatório gerado no dia 03/03/2022 12:52:16 (IP: 179.48.99.211)
Código Validação: JXIk08783RmxSDlOCgsdM4kWBaHuwhk402qSe08vfV6YajHfMMiY14M%2by78f%2f7N3 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDlOCgsdM4kWBaHuwhk402qSe08vfV6YajHfMMiY14M%252by78f%252f7N3 1 / 4
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Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Fundação Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA

Objeto:Objeto: Pregão eletrônico para contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de seguro coletivo de acidentes pessoais para atender aos Alunos

matriculados e Estagiários da Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA),

tanto em atividades dentro das instalações da Instituição, como no exercício de

atividades acadêmicas propostas fora dela, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos..

Descrição:Descrição: Seguro / GarantiaSeguro / Garantia - CONTRATAÇÃO de companhia seguradora para prestação

de serviços de Seguro de Vida Acidentes Pessoais para atender todos os Alunos

matriculados e Estagiários da Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA),

tanto em atividades dentro das instalações da Instituição, como no exercício de

atividades acadêmicas propostas fora dela.O seguro de vida deverá contemplar

despesas médicas e hospitalares na cobertura, em caso de acidentes, que

garanta ao segurado o reembolso de despesas médicas, dentárias e diárias

hospitalares, a critério médico, necessárias ao tratamento do segurado.

Abrangência global de 24h por dia, assegurando a todos os segurados

mencionados acima, inclusive quando envolvidos nas atividades de visita técnica,

participação em eventos de natureza científica, acadêmica, artística, cultural e

desportiva em que represente a instituição.Os estudantes deverão estar

segurados, inclusive, nas férias escolares.Capital segurado em caso de

MorteAcidental (MA): R$ 15.000,00Capital segurado em caso de Invalidez

Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA): R$ 15.000,00Capital segurado

para as despesas médicas, hospitalares e odontológicas (DMHO): R$ 3.000,00

Data:Data: 27/01/2022 09:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:982021 / UASG:154359

Lote/Item:Lote/Item: /1

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 28/01/2022 09:40

Homologação:Homologação: 28/01/2022 10:49

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 12.245

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: RS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

33.608.308/0001-73
* VENCEDOR *

MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIA S/A R$ 19,56

Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro coletivo de acidentes pessoais para atender aos Alunos matriculados 
e Estagiários da Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA), tanto em atividades dentro das instalações da Instituição, como no exercício de atividades acad
êmicas propostas fora dela, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Telefone:Telefone: Email:Email:

RJ Rio de Janeiro TV BELAS ARTES, 15 (21) 3722-2200 tributosmag@mag.com.br

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas FinaisPreço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 18,12R$ 18,12

Órgão:Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Sergipe

Objeto:Objeto: Contratação de serviços de seguro de acidentes pessoais coletivo para

estudantes com matrícula ativa nos cursos de Graduação ou de Pós-Graduação

da UFS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos..

Descrição:Descrição: Seguro / GarantiaSeguro / Garantia - Prestação de serviços de plano coletivo de seguro de

acidentes pessoais. Dos serviços a serem fornecidos:A apólice de seguro

contratada deverá garantir as seguintes coberturas e capital: Morte Acidental

(MAC): R$ 10.000,00 (dez mil reais)Invalidez Permanente Total ou Parcial por

Acidente (IPA): R$ 10.000,00 (dez mil reais) Despesas Médicas Hospitalares e

Odontológicas (DMHO): R$ 10.000,00 (dez mil reais)Assistências gerais:

Remoção de Emergência, Remoção Hospitalar, Assistência Médica e Hospitalar,

Tratamento Fisioterápico e Assistência Funeral: R$ 3.000,00 (três mil

reais)Assistência específica: Transporte.

Data:Data: 13/01/2022 08:00

Modalidade:Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP:SRP: NÃO

Identificação:Identificação: NºPregão:22022 / UASG:154050

Lote/Item:Lote/Item: /1

Ata:Ata: Link Ata

Adjudicação:Adjudicação: 13/01/2022 14:41

Homologação:Homologação: 18/01/2022 11:24

Fonte:Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade:Quantidade: 9.293

Unidade:Unidade: UNIDADE

UF:UF: SE

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

87.883.807/0001-06
* VENCEDOR *

MBM SEGURADORA SA R$ 18,12

Relatório gerado no dia 03/03/2022 12:52:16 (IP: 179.48.99.211)
Código Validação: JXIk08783RmxSDlOCgsdM4kWBaHuwhk402qSe08vfV6YajHfMMiY14M%2by78f%2f7N3 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDlOCgsdM4kWBaHuwhk402qSe08vfV6YajHfMMiY14M%252by78f%252f7N3 2 / 4
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http://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=154359&uasg=154359&numprp=982021&Seq=1
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Marca: Marca: Marca não informada                                                
Fabricante: Fabricante: Fabricante não informado                                                
Descrição: Descrição: Contratação de empresa Seguradora para prestação de serviços de seguro de acidentes pessoais coletivo para estudantes com matrícula ativa nos
cursos de Graduação ou de Pós-Graduação da UFS e registrados em pelo menos um dos critérios a seguir: cumprimento de estágio curricular obrigatório e não 
obrigatório, aulas práticas, visitas técnicas, internato, atividades de Extensão, Residência Médica, Residência Multiprofissional; e/ou vinculados aos Programas
de Residência Pedagógica, Mobilidade Acadêmica, PIBID, PIBIC, PIBIT, Programas de Moradia e Residência Universitária vinculados à Assistência Estudantil, Pr
ogramas de Atividades Culturais e Esportivas, e PRODAP.                                        

Estado:Estado: Cidade:Cidade: Endereço:Endereço: Nome de Contato:Nome de Contato: Telefone:Telefone: Email:Email:

RS Porto Alegre R DOS ANDRADAS, 772 Jair Beltrami (51) 3216-2550 nfe@mbmseguros.com.br

CNPJCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDORRAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINALVALOR DA PROPOSTA FINAL

Relatório gerado no dia 03/03/2022 12:52:16 (IP: 179.48.99.211)
Código Validação: JXIk08783RmxSDlOCgsdM4kWBaHuwhk402qSe08vfV6YajHfMMiY14M%2by78f%2f7N3 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDlOCgsdM4kWBaHuwhk402qSe08vfV6YajHfMMiY14M%252by78f%252f7N3 3 / 4
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LAUDO DA COTAÇÃOLAUDO DA COTAÇÃO

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas,
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de domínio amplo, o
sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - Seguro Coletivo contra Acidentes Pessoais para estagiáriosItem 1 - Seguro Coletivo contra Acidentes Pessoais para estagiários

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
27/01/2022, calculado pela fórmula Média das 3 Melhores Propostas Finais.
- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
13/01/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADASDESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das 3 Melhores Propostas FinaisMédia das 3 Melhores Propostas Finais

- Capta as 3 melhores propostas finais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um
conjunto de dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Mediana das Propostas FinaisMediana das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio.

Relatório gerado no dia 03/03/2022 12:52:16 (IP: 179.48.99.211)
Código Validação: JXIk08783RmxSDlOCgsdM4kWBaHuwhk402qSe08vfV6YajHfMMiY14M%2by78f%2f7N3 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDlOCgsdM4kWBaHuwhk402qSe08vfV6YajHfMMiY14M%252by78f%252f7N3 4 / 4
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MAPA DEMONSTRATIVO DE PREÇOS Nº 20.2022.SCOMS.0776469.2021.018926

1º Termo Aditivo à Carta-Contrato 005/2021 cujo objeto é contratação de pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços
de Seguro Coletivo contra Acidentes Pessoais para Estagiários da Procuradoria-Geral de Justiça/ Ministério Público do Estado do

Amazonas, pelo período de 12 (doze) meses.

ITEM OBJETO UNIDADE MESES QTDE.

Minuta do Termo Aditivo Nº
1 à Carta-Contrato Nº

005/2021 firmada entre PGJ-
AM e Porto Seguro

Companhia de Seguros
Gerais

CNPJ : 61.198.164/0001-60

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO | Fundação
Universidade Federal do

Pampa –
Pregão Nº 982021 / UASG:

154359

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO | Universidade

Federal de Sergipe –
Pregão Nº 22022 / UASG:

154050

VALOR
UNITÁRIO

ANUAL
VALOR

MENSAL
VALOR
ANUAL

VALOR
UNITÁRIO

ANUAL
VALOR

MENSAL
VALOR
ANUAL

VALOR
UNITÁRIO

ANUAL
VALOR

MENSAL
VALOR
ANUAL

1

Seguro
Coletivo
contra
Acidentes
Pessoais
para
estagiários da
Procuradoria-
Geral de
Justiça/MPAM
(Capital e
interior) -
Indenizações
de R$
20.000,00,
por um
período de 12
meses.

Prêmio
Individual 12 356 R$ 11,16 R$

331,08
R$

3.972,96 R$ 19,56 R$
580,28

R$
6.963,36 R$ 18,12 R$

537,56
R$

6.450,72

TOTAL    R$
3.972,96   R$

6.963,36   R$
6.450,72

- Período de Cotação: 03/03/2022

Documento assinado eletronicamente por Edjane de Pinho Oliveira, Chefe do Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, em 03/03/2022, às 12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0776469
e o código CRC 6BAE5CAF.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

QUADRO - RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
62.2022.SCOMS.0776471.2021.018926

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ : 61.198.164/0001-60

DETALHAMENTO DO OBJETO
1º Termo Aditivo à Carta-Contrato 005/2021 cujo objeto é contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação dos serviços de Seguro Coletivo contra Acidentes Pessoais

para Estagiários da Procuradoria-Geral de Justiça/ Ministério Público do Estado do
Amazonas, pelo período de 12 (doze) meses.

Item Descrição Unidade Quantidade Meses
Valor

Unitário
Anual

Valor
Mensal

Valor
Anual

1

Seguro Coletivo contra Acidentes
Pessoais para estagiários da
Procuradoria-Geral de
Justiça/MPAM (Capital e interior) -
Indenizações de R$ 20.000,00,
por um período de 12 meses.

Prêmio
Individual 356 12 R$

11,16
R$

331,08
R$

3.972,96

TOTAL  R$
3.972,96

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO  FUNDAMENTO LEGAL

 DISPENSA DE LICITAÇÃO  Artigo 24, Inciso II, da Lei
8666/93.

 DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO
ELETRÔNICA   

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO   

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   

X PRORROGAÇÃO DE CONTRATO  Artigo 57 da Lei 8666/93.

 A LICITAR   
 

Documento assinado eletronicamente por Edjane de Pinho Oliveira, Chefe do Setor de
Compras e Serviços - SCOMS, em 03/03/2022, às 12:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0776471
e o código CRC F6B33916.

2021.018926 v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

PARECER Nº 45.2022.03AJ-SUBADM.0785078.2021.018926

Autos nº 2021.018926
 
Assunto: Aviso de expiração da Carta-Contrato nº 005/2021 - MP/PGJ.
____________________________________________________________________________________________________
 

ANÁLISE DA MINUTA DE TERMO ADITIVO. PRORROGAÇÃO
DA CARTA-CONTRATO. POSSIBILIDADE. ART. 57, LEI Nº 8.666/93.
No caso dos autos, estão presentes todas as exigências para a
prorrogação contratual, uma vez que (1) a empresa contratada concorda
com a prorrogação pretendida, (2) o serviço apresenta natureza
contínua e que (3) há vantajosidade econômica na providência.
Aprovação da minuta de termo aditivo.

 
Retornam os presentes autos que versam sobre o Aviso de expiração da Carta-Contrato nº 005/2021 -
MP/PGJ, firmado entre o Ministério Público do Amazonas e a empresa PORTO SEGURO CIA. DE
SEGUROS GERAIS, cujo objeto refere-se à prestação de serviço de seguro coletivo contra acidentes
pessoais para Estagiários da Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas, com
vigência até 04.05.2022.
 
A fiscalização contratual solicitou a prorrogação, via Termo Aditivo, da vigência da avença em comento, nos
termos do Memorando 324 (0726341), tendo esta SUBADM autorizado a prorrogação, considerando que
o serviço é de natureza continuada - vide Despacho 533 (0727592).
 
No Despacho 141 (0765753), considerando a informação advinda da Divisão de Contratos e Convênios -
DCCON (0764087), esta SUBADM determinou a expedição de novel Ofício ao(s) representante(s) legal(is)
da empresa fornecedora PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, CPNJ nº 61.198.164/0001-
60 com o objetivo de reiterar os termos do Ofício 56 (0729035).
 
Em resposta, a empresa interessada informa que está de acordo com a prorrogação do período de vigência da
apólice em referência por mais 12 (doze) meses, sem alteração nas condições vigentes - vide doc. 0779688. 
 
Minuta de Termo Aditivo 1 (0729050) devidamente colacionada aos autos, tendo como objeto a prorrogação
da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses. O valor do aditivo é de R$ 3.972,96 (três mil,
novecentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos).
 
O Setor de Compras e Serviços - SCOMS, por meio do Memorando 133 (0776491) e considerando
o Mapa Demonstrativo de Preços 20 (0776469) e Quadro-Resumo do Processo de Compra 62 (0776471),
explicitou que, in litteris:
 

[...] Informamos que, para fins de justificativa do preço para a vantajosidade da prorrogação em tela, este
Setor de Compras e Serviços – SCOMS realizou pesquisa de mercado no sistema Banco de Preços,
conforme anexo (0776468), os quais serviram para subsidiar o Mapa Demonstrativo de Preços nº
20/2022 (0776469).
Sendo assim, verifica-se que o valor do contrato em tela está abaixo da média praticada no mercado para
objeto similar, mostrando-se vantajosa a prorrogação pretendida.
Nesta esteira, remetemos o presente processo a essa Diretoria de Orçamento e Finanças – DOF para as
providências cabíveis, de acordo com o Quadro-Resumo do Processo de Compra nº. 062/2022 (0776471), no
valor total de R$ 3972,96 (três mil novecentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos).
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Nota de Autorização de Despesas/Adjudicação 60 (0777066) devidamente colacionada aos autos. 
 
É o relatório. Passo a opinar.
 
A priori, cumpre ressaltar que a Carta-Contrato nº 005/2021 - MP/PGJ ainda não sofreu aditivação,
contando com a possibilidade de prorrogação por mais 48 (quarenta e oito) meses de vigência, considerando
a ultimação do prazo de vigência original em 04.05.2022.
 
Como é cediço, o posicionamento desta Procuradoria-Geral de Justiça, como regra, é a realização de certame
licitatório, sendo, portanto, excepcionalmente admitida a prorrogação de contratos quando verificado que (1) a
empresa contratada concorda com a prorrogação pretendida, (2) o serviço apresenta natureza contínua e
que (3) há vantajosidade econômica na providência.
 
Consta nos autos manifestação da contratada PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, quanto à sua
anuência com a prorrogação (0779688), estando cumprido o primeiro requisito. 
 
Quanto à necessidade de se identificar a natureza continuada do serviço, é importante registrar que a Lei
n.º 8.666/93 dispõe, em seu artigo 57, caput, que os contratos administrativos são adstritos à vigência dos
respectivos créditos orçamentários que, no direito brasileiro, são definidos pela lei orçamentária anual, à qual
cabe prever todas as despesas e receitas da entidade no período de um exercício. Dessa forma, referidos
ajustes devem ter, por regra, a duração máxima de 01 (um) ano. A regra, no entanto, é excepcionada
pelos incisos do citado dispositivo normativo, conforme se pode conferir, in litteris:
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos: [...]
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a Administração, limitada a sessenta meses; 

 
A exceção tem como objetivo o cumprimento de preceitos do regime jurídico-administrativo vigentes no
Direito Administrativo como os princípios da eficiência e da continuidade, por exemplo, bem como
o atendimento ao fim principal do procedimento licitatório na seleção da proposta mais vantajosa à
Administração e manutenção dessas condições mais favoráveis.
 
Apesar de a Lei n.º 8.666/93 não ter apresentado nenhum conceito acerca do que seria considerado serviço
contínuo, a experiência jurisprudencial e doutrinária revela que o serviço contínuo é aquele marcado pela tônica
da essencialidade e habitualidade. Segundo a articulista da Zênite Consultoria, Dra. Erica Miranda dos Santos
Requi (Revista da Zênite, maio de 2013):
 

[...] A essencialidade atrela-se à necessidade de existência e manutenção do contrato, pelo fato de eventual
paralisação da atividade contratada implicar prejuízo ao exercício das atividades  da Administração
contratante.
Já a habitualidade é configurada pela necessidade de a atividade ser prestada mediante contratação de
terceiros de modo permanente. [...] (negrito nosso)

 
No mesmo sentido, o Tribunal de Contas da União possui posicionamento pacífico no sentido de que a
prestação de serviço terá natureza contínua quando se revestir de essencialidade, nos seguintes termos:
 

Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determinado serviço é sua essencialidade para
assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter o
funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção possa
comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.” (TCU.
Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008).

 
Assim sendo, pelo cotejo dos posicionamentos técnico-jurídicos apresentados com o caso em análise, conclui-
se que não só o objeto da Carta-Contrato nº 005/2021-MP/PGJ (prestação de serviço de seguro coletivo
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contra acidentes pessoais para Estagiários da Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do
Estado do Amazonas) é indubitavelmente definido como prestação contínua de serviços, sendo certo que
a interrupção da avença comprometeria o desempenho das atividades dos estagiários deste Ministério Público
do Estado do Amazonas, de modo a se aplicar, perfeitamente, ao caso em tela, o inciso II do artigo 57 da Lei
n.º 8.666/1993.
 
O terceiro requisito, qual seja, a vantajosidade da permanência da contratação, restou devidamente
comprovado pelas informações prestadas pelo SCOMS, em especial porque "o valor do contrato em
tela está abaixo da média praticada no mercado para objeto similar, mostrando-se vantajosa a
prorrogação pretendida" - vide Memorando 133 (0776491).
 
Indubitável, portanto, que não há óbice à prorrogação do contrato atual, devendo ser mencionado
expressamente ainda que a empresa interessada está com as certidões devidamente atualizadas
(0779811 e 0779812), conforme exige o art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/93, sendo certo que a própria
fiscalização contratual.
 
Diante dessas considerações, não há como se chegar a outra que não a acertada conclusão de que a
prorrogação do contrato em comento corresponde, in casu, à hipótese mais viável ao processo em análise.
 
Ex positis, esta Assessoria Jurídica OPINA pela possibilidade de nova prorrogação da avença original,
pelo prazo de 12 (doze) meses, com a consequente APROVAÇÃO da minuta do Termo Aditivo 1 à Carta-
Contrato nº 005/2021-MP/PGJ (0729050).
 
É o parecer que submeto à apreciação de Vossa Excelência.
 

ASSESSORIA DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus/AM, 17 de março de 2022.
 
 

CLAUDIA DE MORAES MARTINS PEREIRA
Assessora Jurídica

ATO/PGJ nº 337/2020

Documento assinado eletronicamente por Cláudia de Moraes Martins Pereira, Assessor(a)
Jurídico(a) de Subprocurador-Geral de Justiça, em 18/03/2022, às 08:16, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0785078
e o código CRC C05AD11D.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 235.2022.03AJ-SUBADM.0785085.2021.018926

Autos nº 2021.018926
 
Assunto: Aviso de expiração da Carta-Contrato nº 005/2021 - MP/PGJ.
____________________________________________________________________________________________________
 
Retornam os presentes autos que versam sobre o Aviso de expiração da Carta-Contrato nº 005/2021 -
MP/PGJ, firmado entre o Ministério Público do Amazonas e a empresa PORTO SEGURO CIA. DE
SEGUROS GERAIS, cujo objeto refere-se à prestação de serviço de seguro coletivo contra acidentes
pessoais para Estagiários da Procuradoria-Geral de Justiça/Ministério Público do Estado do Amazonas, com
vigência até 04.05.2022.
 
A fiscalização contratual solicitou a prorrogação, via Termo Aditivo, da vigência da avença em comento, nos
termos do Memorando 324 (0726341), tendo esta SUBADM autorizado a prorrogação, considerando que
o serviço é de natureza continuada - vide Despacho 533 (0727592).
 
No Despacho 141 (0765753), considerando a informação advinda da Divisão de Contratos e Convênios -
DCCON (0764087), esta SUBADM determinou a expedição de novel Ofício ao(s) representante(s) legal(is)
da empresa fornecedora PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, CPNJ nº 61.198.164/0001-
60 com o objetivo de reiterar os termos do Ofício 56 (0729035).
 
Em resposta, a empresa interessada informa que está de acordo com a prorrogação do período de vigência da
apólice em referência por mais 12 (doze) meses, sem alteração nas condições vigentes - vide doc. 0779688. 
 
Minuta de Termo Aditivo 1 (0729050) devidamente colacionada aos autos, tendo como objeto a prorrogação
da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses. O valor do aditivo é de R$ 3.972,96 (três mil,
novecentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos).
 
O Setor de Compras e Serviços - SCOMS, por meio do Memorando 133 (0776491) e considerando
o Mapa Demonstrativo de Preços 20 (0776469) e Quadro-Resumo do Processo de Compra 62 (0776471),
explicitou que, in litteris:
 

[...] Informamos que, para fins de justificativa do preço para a vantajosidade da prorrogação em tela, este
Setor de Compras e Serviços – SCOMS realizou pesquisa de mercado no sistema Banco de Preços,
conforme anexo (0776468), os quais serviram para subsidiar o Mapa Demonstrativo de Preços nº
20/2022 (0776469).
Sendo assim, verifica-se que o valor do contrato em tela está abaixo da média praticada no mercado para
objeto similar, mostrando-se vantajosa a prorrogação pretendida.
Nesta esteira, remetemos o presente processo a essa Diretoria de Orçamento e Finanças – DOF para as
providências cabíveis, de acordo com o Quadro-Resumo do Processo de Compra nº. 062/2022 (0776471), no
valor total de R$ 3972,96 (três mil novecentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos).

 
Nota de Autorização de Despesas/Adjudicação 60 (0777066) devidamente colacionada aos autos. 
 
Desta feita, os autos vieram à apreciação da assessoria jurídica que, por meio do Parecer 45 (0785078),
opinou favoravelmente pela aprovação da minuta do Termo Aditivo 1 à Carta-Contrato nº 005/2021-
MP/PGJ (0729050), considerando a possibilidade de prorrogação da avença original, pelo prazo de 12
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(doze) meses.
 
Assim sendo, pelos fatos e fundamentos carreados aos presentes autos, ACOLHO na íntegra a peça opinativa
supracitada e, por conseguinte, APROVO a minuta do Termo Aditivo 1 à Carta-Contrato nº 005/2021-
MP/PGJ (0729050), devendo empresa deve envidar esforços para manter suas certidões regulares.
 
À Divisão de Contratos e Convênios - DCCON para as providências de estilo e à Diretoria de
Orçamento e Finanças - DOF para emissão da respectiva Nota de Empenho.
 
Cumpra-se.
 

GABINETE DA SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am), 17 de março de 2022.

 
 

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 18/03/2022, às 16:31, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0785085
e o código CRC 7EFB3A94.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:04:39 do dia 14/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/06/2022.
Código de controle da certidão: F7D5.1AF0.EF98.E4E1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Inscritos na Divida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos

CNPJ BASE: 61198164

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os
seguintes débitos tributários:

CNPJ: 61.198.164/0001-60 IE:
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

IPVARelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.046.425.343,1.046.425.365,1.046.425.376,1.046.425.387,1.046.425.398,1.046.425.432,1.046.425.443,1.046.425.498,1.046.425.510,1.046.425.521,

1.046.425.532,1.046.425.543,1.046.425.598,1.046.425.810,1.046.425.821,1.046.425.832,1.046.425.843,1.046.425.854,1.046.425.865,1.046.425.876,

1.046.425.887,1.046.427.608,1.046.427.620,1.046.834.052,1.056.095.414,1.066.893.642,1.066.893.731,1.066.896.883,1.066.896.950,1.066.897.127,

1.066.897.193,1.066.897.493,1.066.932.396,1.066.932.519,1.066.932.641,1.066.932.685,1.066.932.730,1.066.932.908,1.066.932.941,1.066.932.952,

1.066.932.963,1.066.933.007,1.066.933.230,1.066.933.351,1.066.933.362,1.066.933.451,1.066.933.618,1.066.933.630,1.066.933.784,1.066.934.028,

1.066.934.039,1.066.934.250,1.066.934.383,1.066.934.428,1.066.934.450,1.066.934.617,1.066.934.661,1.066.934.672,1.066.934.717,1.066.934.772,

1.072.115.400,1.072.115.433,1.072.115.455,1.072.115.466,1.072.115.588,1.072.115.600,1.072.115.633,1.072.115.644,1.072.115.700,1.072.115.711,

1.072.115.733,1.072.115.800,1.072.115.944,1.072.115.977,1.072.115.988,1.072.116.043,1.072.116.165,1.072.116.210,1.072.116.454,1.072.116.465,

1.072.116.600,1.072.116.665,1.072.116.676,1.072.116.721,1.072.116.798,1.072.116.821,1.072.116.832,1.072.116.921,1.072.116.954,1.072.116.976,

1.072.117.031,1.072.117.064,1.072.117.086,1.072.117.153,1.072.117.397,1.072.117.609,1.072.117.820,1.072.117.953,1.072.118.285,1.072.118.296,

1.072.118.320,1.072.118.341,1.072.118.352,1.072.118.374,1.072.118.563,1.072.118.630,1.072.118.708,1.072.118.730,1.072.118.741,1.072.118.896,

1.072.118.985,1.072.118.996,1.072.119.030,1.072.119.195,1.072.119.229,1.072.119.295,1.072.119.307,1.072.119.407,1.072.119.440,1.072.119.473,

1.072.119.562,1.072.119.640,1.072.119.718,1.072.119.751,1.072.119.762,1.072.119.818,1.072.120.036,1.072.120.280,1.072.120.591,1.072.120.769,

1.072.120.814,1.072.120.858,1.072.120.869,1.072.121.124,1.072.121.313,1.072.134.496,1.072.134.796,1.072.134.830,1.072.134.896,1.072.134.919,

1.072.135.151,1.072.135.162,1.072.135.195,1.072.135.251,1.072.135.473,1.072.135.618,1.072.135.730,1.072.135.762,1.072.136.040,1.072.136.161,

1.080.865.760,1.080.866.081,1.080.866.104,1.080.867.858,1.080.867.869,1.080.867.870,1.080.868.246,1.083.718.547,1.091.673.568,1.091.673.579,

1.091.673.590,1.128.134.703,1.128.134.714,1.128.681.258,1.128.681.269,1.128.681.270,1.129.415.015,1.129.415.059,1.130.614.141,1.130.616.561,

1.132.229.171,1.132.229.182,1.132.229.205,1.132.229.216,1.132.229.238,1.132.229.249,1.132.229.250,1.133.495.451,1.133.495.462,1.133.495.473,

1.136.598.444,1.136.598.544,1.136.598.555,1.136.598.588,1.138.881.170,1.138.881.180,1.156.047.071,1.157.283.624

CNPJ: 61.198.164/0155-15 IE:
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

IPVARelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.056.096.668,1.063.678.081

CNPJ: 61.198.164/0001-60 IE: 108377122112
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

Multa IpcaRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.265.649.133

Local de emissão : Responsável :

06 ( SEIS )

32347267CRDA nº

Data e hora da emissão (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998

(DOE de 02/04/1998).

Folha

mês(es)

1 2de

04/11/2021 15:56:53

P
G

E
C

A
P

20
21

13
27

05
A

Autenticado com senha por DEBORA STIPKOVIC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO / PF-5-CPEN-1000061 -
04/11/2021 às 15:59:16.
Documento Nº: 27768062-8885 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=27768062-8885
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Inscritos na Divida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos

CNPJ BASE: 61198164

Anotação PGE:

Para os débitos na situação de suspenso, parcelado e/ou garantidos integralmente por carta de fiança, seguro garantia ou depósito
judicial, esta certidão tem os mesmos efeitos que a negativa nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional e da
autorização expressa da Procuradoria Geral do Estado exarada no PGE-EXP-2021/03372.

A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima citado(s), conforme manifestação da D. Subprocuradoria Fiscal
PF exarada em 04.11.2021 no PGE-EXP-2021/41554. Para a elaboração da certidão foram pesquisados todos os débitos inscritos
em dívida ativa até a presente data.

Final da Certidão

Local de emissão : Responsável :

06 ( SEIS )

32347267CRDA nº

Data e hora da emissão (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998

(DOE de 02/04/1998).

Folha

mês(es)

2 2de

04/11/2021 15:56:53
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A

Autenticado com senha por DEBORA STIPKOVIC ARAUJO - PROCURADORA DO ESTADO / PF-5-CPEN-1000061 -
04/11/2021 às 15:59:16.
Documento Nº: 27768062-8885 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=27768062-8885
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Classif. documental 006.01.09.002

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº SFP-CER-2021/07298

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERIAS
 61.198.164/0001-60 Inscrição Estadual: 108.377.122.112 CNPJ:

 AVENIDA RIO BRANCO , 1489 , CAMPOS ELÍSEOS , SÃO PAULO - SP , CEP: Endereço:
04086003 

 Ativo Situação Cadastral:
 DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPAPosto Fiscal de vinculação:

REF. PROTOCOLO SFP-EXP-2021/281740

Não constam débitos fiscais não inscritos em dívida ativa relativos a  até a presente data.ICMS

OBSERVAÇÃO:

Este documento não pode ser considerado como certidão negativa para todos os tributos 
, uma vez que o contribuinte solicitou a realização de pesquisa apenas para débitos estaduais

relativos ao(s) tributo(s) . Assim, ICMS débitos relativos ao IPVA e ITCMD não foram 
 para esta certidão.objeto de pesquisa

 LicitaçãoFinalidade:

Avisos:
 Esta certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do1 -

interessado; (b) Outros débitos de tributos eventualmente não mencionados acima;
 Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo2 -

outros estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado
de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de
certidão emitida para pessoa física, não é pesquisado na base de dados a existência de débito
para pessoa jurídica da qual o interessado possa ser sócio.

 A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação3 -
vigente.

 Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT nr. 20 de 4 - 01/04/98
(DOE de ).02/04/98

Local:
DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

Data:
06 de dezembro de 2021.

Responsável:
TOMAS BOLOGNANI MARTINS
AGENTE FISCAL DE RENDAS

S
F

P
C

E
R

20
21

07
29

8A

Assinado com senha por CELSO ESPINDOLA PINHEIRO - 06/12/2021 às 14:01:13 e TOMAS BOLOGNANI MARTINS -
06/12/2021 às 16:48:13.
Documento Nº: 30114451-7426 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=30114451-7426
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

2

Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de  (DOE de ) e CAT 135 de 01/04/98 02/04/98
 (DOE de ).18/12/2014 19/12/2014

São Paulo, 06 de dezembro de 2021.

TOMAS BOLOGNANI MARTINS 
CHEFE 

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA 

CELSO ESPINDOLA PINHEIRO 
AGENTE FISCAL DE RENDAS 

DRTC II/PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA

S
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Assinado com senha por CELSO ESPINDOLA PINHEIRO - 06/12/2021 às 14:01:13 e TOMAS BOLOGNANI MARTINS -
06/12/2021 às 16:48:13.
Documento Nº: 30114451-7426 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=30114451-7426
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

1140952 - 2021

CCM 2.531.864-0- Inicio atv :15/11/1996 (AL NOTHMANN, 00563 - CEP: 01216-000 )

CCM 2.531.867-5- Inicio atv :15/11/1996 (R GUAIANASES, 01087 - CEP: 01204-001 )

CCM 2.531.869-1- Inicio atv :15/11/1996 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-011 )

CCM 1.204.467-9- Inicio atv :21/12/1945 (AV RIO BRANCO, 1489 - CEP: 01205-001 )

CCM 8.258.319-6- Inicio atv :14/03/1974 (R PIRACUNUNGA, 01024 - CEP: 03187-010 - Cancelado em: 27/04/1994)

CCM 2.878.007-8- Inicio atv :29/11/1999 (AV RIO DAS PEDRAS, 03597 - CEP: 03930-310 )

CCM 3.886.857-1- Inicio atv :12/02/2009 (R ESTADOS UNIDOS, 00367 - CEP: 05212-060 - Cancelado em: 04/07/2012)

CCM 4.105.384-2- Inicio atv :01/06/2010 (AV REPUBLICA DO LIBANO, 02200 - CEP: 04502-200 )

CCM 5.252.452-3- Inicio atv :08/05/2015 (R GUAIANASES, 01238 - CEP: 01204-002 )

CCM 6.573.036-4- Inicio atv :02/10/2019 (AV SAO MIGUEL, 6257 - CEP: 08070-002 )

CCM 6.951.415-1- Inicio atv :25/05/2021 (AL NOTHMANN, 316 - CEP: 01216-000 )

CCM 2.006.668-6- Inicio atv :15/10/1991 (R ANTONIO GIL, 00050 - CEP: 04655-000 - Cancelado em: 15/05/2018)

CCM 2.426.705-8- Inicio atv :02/10/1995 (AV IBIRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000 - Cancelado em: 31/10/2001)

CCM 9.660.535-9- Inicio atv :16/08/1989 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500 - CEP: 05106-010 - Cancelado em: 24/03/1994)

CCM 3.414.141-3- Inicio atv :27/04/2005 (AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 05090 - CEP: 05340-002 )

CCM 2.240.455-4- Inicio atv :29/04/1993 (R VERENA, 99999 - CEP: 03614-010 )

CCM 9.713.239-0- Inicio atv :31/01/1990 (R AZEVEDO SOARES, 01043 - CEP: 03322-001 )

CCM 9.713.176-8- Inicio atv :31/01/1990 (AV REBOUCAS, 01669 - CEP: 05401-250 - Cancelado em: 12/06/2015)

CCM 9.713.175-0- Inicio atv :31/01/1990 (AV PACAEMBU, 00035 - CEP: 01155-000 )

CCM 9.566.847-0- Inicio atv :11/10/1988 (R ESTADO DE ISRAEL, 00289 - CEP: 04022-001 - Cancelado em: 31/10/2001)

61.198.164/

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

26/10/2021

24/04/2022

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 90ACADF2

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:40:56 horas do dia 26/10/2021 (hora e data de Brasília).
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CCM 9.566.850-0- Inicio atv :18/07/1988 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 - Cancelado em: 02/12/1992)

CCM 2.103.343-9- Inicio atv :10/09/1992 (AL GABRIEL M.DA SILVA, 00075 - CEP: 01441-000 - Cancelado em: 01/06/2010)

CCM 3.722.285-6- Inicio atv :16/01/2008 (AL BR   DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010 )

CCM 9.772.192-1- Inicio atv :11/07/1990 (AL BR   DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010 )

CCM 9.796.356-9- Inicio atv :17/09/1990 (R GAVEA, 00616 - CEP: 02121-020 - Cancelado em: 11/05/2021)

CCM 9.324.577-7- Inicio atv :14/07/1986 (R BOM PASTOR, 00975 - CEP: 04203-051 )

CCM 9.324.581-5- Inicio atv :14/07/1986 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00387 - CEP: 05078-000 - Cancelado em: 27/07/2018)

CCM 2.424.702-2- Inicio atv :22/12/1995 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010 )

CCM 9.412.797-2- Inicio atv :16/02/1987 (R GUAIANASES, 01446 - CEP: 01204-001 )

CCM 2.196.364-9- Inicio atv :27/08/1993 (R VIEIRA DE MORAIS, 00410 - CEP: 04617-000 - Cancelado em: 10/07/2001)

CCM 2.196.358-4- Inicio atv :02/09/1993 (R CARLOS STEINEN, 00059 - CEP: 04004-010 - Cancelado em: 24/09/1999)

CCM 9.403.257-2- Inicio atv :16/02/1987 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01264 - CEP: 01203-002 - Cancelado em: 02/12/1992)

CCM 9.507.503-8- Inicio atv :14/04/1988 (R DA MOOCA, 01291 - CEP: 03103-001 )

CCM 9.511.680-0- Inicio atv :11/04/1988 (AV NOVE DE JULHO, 04443 - CEP: 01407-100 )

CCM 2.024.555-6- Inicio atv :21/11/1991 (AV SAO MIGUEL, 06259 - CEP: 08070-002 - Cancelado em: 03/11/2015)

CCM 2.031.982-7- Inicio atv :22/01/1992 (LG DA MISERICORDIA, 00024 - CEP: 01012-020 - Cancelado em: 11/05/2021)

CCM 2.420.487-0- Inicio atv :22/11/1995 (AV NOVA CANTAREIRA, 00746 - CEP: 02330-001 )

CCM 9.545.153-6- Inicio atv :08/08/1988 (R IBITINGA, 00549 - CEP: 03186-020 - Cancelado em: 27/04/1994)

CCM 9.550.197-5- Inicio atv :18/08/1988 (R GUAIANASES, 01041 - CEP: 01204-001 - Cancelado em: 19/09/2002)

CCM 9.550.192-4- Inicio atv :18/08/1988 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01144 - CEP: 01203-002 - Cancelado em: 02/12/1992)

CCM 2.243.010-5- Inicio atv :30/03/1994 (R DO BOSQUE, 00964 - CEP: 01136-000 - Cancelado em: 21/11/1997)

CCM 2.437.324-9- Inicio atv :02/10/1995 (AV DOS BANDEIRANTES, 01851 - CEP: 04553-011 - Cancelado em: 31/01/2017)

CCM 2.499.542-8- Inicio atv :01/07/1996 (R BARAO DE ITAPETININGA, 00215 - CEP: 01042-001 - Cancelado em: 13/05/1998)

CCM 2.532.515-9- Inicio atv :15/11/1996 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00383 - CEP: 05078-000 )

CCM 2.597.485-8- Inicio atv :30/04/1997 (AV BRASIL, 1640 - CEP: 01430-001 )

CCM 2.681.522-2- Inicio atv :05/03/1998 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00164 - CEP: 05106-010 )

CCM 2.705.146-3- Inicio atv :16/04/1998 (VIA RAPOSO TAVARES, 99999 - CEP: 05576-000 - Cancelado em: 30/12/1998)

CCM 2.692.501-0- Inicio atv :16/04/1998 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04406 - CEP: 05477-000 - Cancelado em: 30/12/1998)

CCM 2.711.762-6- Inicio atv :25/06/1998 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00105 - CEP: 01037-001 )

CCM 2.850.825-4- Inicio atv :09/09/1999 (AV PROF    LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655 - CEP: 03155-100 - Cancelado em: 
22/10/2015)

CCM 2.851.979-5- Inicio atv :29/09/1999 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05420 - CEP: 05724-002 )

CCM 2.911.318-0- Inicio atv :09/05/2000 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-012 )

CCM 2.924.848-5- Inicio atv :09/05/2000 (R TIBURCIO DE SOUSA, 01407 - CEP: 08140-000 - Cancelado em: 10/07/2001)

CCM 2.942.029-6- Inicio atv :21/07/2000 (AV RIO BRANCO, 01489 - CEP: 01205-001 )

CCM 2.942.053-9- Inicio atv :21/07/2000 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-010 )

CCM 3.005.872-4- Inicio atv :28/03/2001 (AV INDIANOPOLIS, 01267 - CEP: 04063-002 - Cancelado em: 02/08/2019)

CCM 3.057.201-0- Inicio atv :06/08/2001 (AV ATLANTICA, 00646 - CEP: 04768-000 - Cancelado em: 23/08/2019)

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 90ACADF2

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:40:56 horas do dia 26/10/2021 (hora e data de Brasília).
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CCM 3.065.489-0- Inicio atv :01/10/2001 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777 - CEP: 02924-000 - Cancelado em: 22/07/2015)

CCM 3.097.288-4- Inicio atv :15/01/2002 (AV LIDER, 03263 - CEP: 08285-000 )

CCM 3.140.905-9- Inicio atv :04/06/2002 (AV SAPOPEMBA, 21743 - CEP: 03989-010 - Cancelado em: 13/11/2003)

CCM 3.149.170-7- Inicio atv :21/06/2002 (AV RIO BRANCO, 01448 - CEP: 01206-001 )

CCM 3.466.062-3- Inicio atv :25/08/2005 (R CARLOS SAMPAIO, 00053 - CEP: 01333-021 )

CCM 3.671.260-4- Inicio atv :03/07/2007 (AV JABAQUARA, 00798 - CEP: 04046-100 )

CCM 3.737.075-8- Inicio atv :08/02/2008 (AL DINO BUENO, 00266 - CEP: 01217-000 )

CCM 3.782.376-0- Inicio atv :12/06/2008 (R GUAIANASES, 01239 - CEP: 01204-001 )

CCM 3.793.695-6- Inicio atv :27/06/2008 (AV BRIGADEIRO    FARIA LIMA, 00493 - CEP: 05426-100 - Cancelado em: 26/09/2013)

CCM 3.798.860-3- Inicio atv :05/08/2008 (AV NORDESTINA, 00910 - CEP: 08021-000 - Cancelado em: 24/09/2012)

CCM 3.846.507-8- Inicio atv :10/11/2008 (R GAL     NESTOR PASSOS, 00226 - CEP: 02417-140 )

CCM 3.856.884-5- Inicio atv :06/01/2009 (R BARRA FUNDA, 00301 - CEP: 01152-000 )

CCM 3.910.998-4- Inicio atv :04/03/2009 (AL BARAO DE LIMEIRA, 01175 - CEP: 01202-003 )

CCM 3.967.729-0- Inicio atv :11/05/2009 (AV IPIRANGA, 00324 - CEP: 01046-010 - Cancelado em: 22/10/2021)

CCM 3.970.662-1- Inicio atv :16/09/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00717 - CEP: 01217-010 )

CCM 3.992.228-6- Inicio atv :21/10/2009 (AV INDIANOPOLIS, 01307 - CEP: 04063-002 )

CCM 3.992.225-1- Inicio atv :21/10/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00777 - CEP: 01217-010 )

CCM 3.992.218-9- Inicio atv :21/10/2009 (R DAS CAMELIAS, 00644 - CEP: 04048-061 )

CCM 3.992.220-0- Inicio atv :21/10/2009 (R BANDIM, 00031 - CEP: 05470-040 - Cancelado em: 03/07/2013)

CCM 3.992.223-5- Inicio atv :21/10/2009 (AV ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, 05411 - CEP: 02413-100 )

CCM 3.992.219-7- Inicio atv :21/10/2009 (R CONDE DE PORTO ALEGRE, 01884 - CEP: 04608-003 )

CCM 3.994.203-1- Inicio atv :21/10/2009 (AV DOUTOR CAMPOS MOURA, 00290 - CEP: 03568-010 )

CCM 4.043.008-1- Inicio atv :16/03/2010 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00874 - CEP: 01216-012 )

CCM 4.043.011-1- Inicio atv :16/03/2010 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012 )

CCM 4.101.634-3- Inicio atv :01/06/2010 (R TURIASSU, 00770 - CEP: 05005-000 )

CCM 4.101.631-9- Inicio atv :01/06/2010 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003 - Cancelado em: 12/12/2012)

CCM 4.237.676-9- Inicio atv :21/01/2011 (R ALFREDO PUJOL, 00369 - CEP: 02017-010 - Cancelado em: 15/05/2018)

CCM 4.237.670-0- Inicio atv :21/01/2011 (R TIJUCO PRETO, 01248 - CEP: 03316-000 )

CCM 4.294.695-6- Inicio atv :19/05/2011 (AL BR   DE LIMEIRA, 00621 - CEP: 01202-001 )

CCM 4.332.047-3- Inicio atv :08/07/2011 (R TAGIPURU, 00906 - CEP: 01156-000 - Cancelado em: 01/08/2018)

CCM 4.464.247-4- Inicio atv :18/01/2012 (R DR      ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060 )

CCM 4.577.624-5- Inicio atv :04/07/2012 (AL NOTHMANN, 00380 - CEP: 01216-000 - Cancelado em: 28/08/2018)

CCM 4.577.625-3- Inicio atv :04/07/2012 (AV S       JOAO, 00313 - CEP: 01035-000 )

CCM 4.578.935-5- Inicio atv :13/07/2012 (R DR      ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060 )

CCM 4.599.172-3- Inicio atv :06/08/2012 (R BOM PASTOR, 01029 - CEP: 04203-051 )

CCM 4.599.169-3- Inicio atv :06/08/2012 (R GUAIANASES, 01227 - CEP: 01204-001 )

CCM 4.660.688-2- Inicio atv :03/12/2012 (R SANTANA DO PARAISO, 00062 - CEP: 01504-030 )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 90ACADF2

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.
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Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

CCM 4.685.191-7- Inicio atv :16/01/2013 (R GUAIANASES, 01446 - CEP: 01204-002 )

CCM 4.719.551-7- Inicio atv :08/03/2013 (R ALVARES PENTEADO, 00231 - CEP: 01012-001 )

CCM 6.443.965-8- Inicio atv :17/10/2014 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 )

CCM 5.686.992-4- Inicio atv :22/12/2014 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003 )

CCM 5.686.986-0- Inicio atv :22/01/2016 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010 )

CCM 5.774.569-2- Inicio atv :14/12/2015 (PC RAMOS DE AZEVEDO, 00206 - CEP: 01037-010 )

CCM 5.483.272-1- Inicio atv :09/03/2016 (R GUAIANASES, 1238 - CEP: 01204-001 )

CCM 5.610.121-0- Inicio atv :02/01/2017 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00653 - CEP: 01216-012 )

CCM 6.437.282-0- Inicio atv :07/02/2019 (AL BR   DE PIRACICABA, 00740 - CEP: 01216-012 )

CCM 6.530.316-4- Inicio atv :20/08/2019 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00115 - CEP: 01217-011 )

CCM 6.438.562-0- Inicio atv :05/09/2019 (AV BRASIL, 1640 - CEP: 01430-001 )

CCM 6.438.561-2- Inicio atv :05/09/2019 (AV IBIRAPUERA 2033, 2033 - CEP: 04029-901 )

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 90ACADF2

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:40:56 horas do dia 26/10/2021 (hora e data de Brasília).
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0000105219-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . Certificamos que constam dívidas de IPTU relativas aos Exercícios de 2.014 a 2.019 (NLs 1), 
conforme o Sistema da Dívida Ativa, cuja exigibilidade está suspensa, em virtude de Decisão Judicial, na 
ACE nº 1072366-94.2019.8.26.0053.

008.016.0054-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV RIO BRANCO                            , 1475 ,                     , CAMPOS ELISIOS           - CEP: 
01205-001

01205-001

03/02/2022

02/08/2022

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: B346B775

Certidão emitida às 17:04:32 horas do dia 03/02/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.
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 01/04/2022  0056273859 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   6343231  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 31/03/2022,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 PORTO   SEGURO   COMPANHIA   DE   SEGUROS   GERAIS  ,   CNPJ:   61.198.164/0001-60,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.*************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 1 de abril de 2022. 

                0056273859 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.198.164/0001-60
Certidão nº: 7887972/2022
Expedição: 09/03/2022, às 11:23:40
Validade: 05/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/102271606212164141228
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IO Autenticação Digital Código: 102271606212164141228-1
Data: 16/06/2021 12:53:41
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALQ06197-8GP3;
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(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/102271606212164141228
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Data: 16/06/2021 12:53:42
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALQ06198-FEUV;
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/102271606212164141228
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IO Autenticação Digital Código: 102271606212164141228-3
Data: 16/06/2021 12:53:42
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALQ06199-RY61;
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(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/102271606212164141228

C
A

R
T

Ó
R

IO Autenticação Digital Código: 102271606212164141228-4
Data: 16/06/2021 12:53:42
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALQ06200-FTMG;
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0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Válber Azevêdo de M. Cavalcanti
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16/06/2021 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/102271606212164141228 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/06/2021 17:36:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 102271606212164141228-1 a 102271606212164141228-4 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b895e7b7772ffeb75faea04be77b6cd47c1da2adaf52c60e79f93ae1937c32ad3d55b865815a4dcf4a02db46874043fd1c0
a0756dd0a93eb7c840fdeb3c65808e 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

TERMO ADITIVO Nº 1 À CARTA-CONTRATO N° 005/2021-MP/PGJ

1º Termo Aditivo
à Carta-Contrato n.º
005/2021 – MP/PGJ,
que entre si celebram o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e
a empresa PORTO
SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS,
visando à prestação de
seguro coletivo contra
acidentes pessoais para
Estagiários da
Procuradoria-Geral de
Justiça/ Ministério
Público do Estado do
Amazonas.

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de
sua PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgão de sua Administração Superior, com sede na
cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 7.995 – Nova Esperança, 69.037-
473, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 04.153.748/0001-85, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representada por seu Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, o Exmo.
Sr. Géber Mafra Rocha, residente e domiciliado em Manaus/AM, portador do documento de identidade n.º
07300891 - SSP/AM e inscrito no CPF (MF) sob o n.º 384.778.582-68, e a empresa PORTO SEGURO
CIA DE SEGUROS GERAIS, com sede na Av. Rio Branco, nº 1489, Campos Elíseos, 01205-905, São
Paulo/SP, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 61.198.164/0001-60, daqui por diante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por Roberto de Souza Dias, portador do documento
de identidade n.º 18.304.552-x SSP/SP e inscrito no CPF (MF) sob o n.º 115.838.468-83, e por Neide
Oliveira Souza, portadora do documento de identidade n.º 28.543.390-8 SSP/SP e inscrita no CPF (MF)
sob o n.º 205.408.568-51, tendo em vista o que consta do Processo n.º 2021.018926, doravante referido
por PROCESSO e, em consequência do Despacho de Dispensa de Licitação n.º 156.2021.01AJ-
SUBADM.0617288.2021.003108 (2021.003108), resolvem firmar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO À
CARTA-CONTRATO N.º 005/2021 – MP/PGJ, nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e mediante as
seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação, por 12 (doze) meses, da vigência da Carta-
Contrato n.º 005/2021 – MP/PGJ, firmada entre as partes em 04 de maio de 2021, nos termos previstos em
sua cláusula décima primeira e de acordo com o art. 57 da Lei n.º 8.666/93.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:
O valor do presente termo aditivo é de R$ 3.972,96 (três mil, novecentos e setenta e dois reais e
noventa e seis centavos), conforme proposta enviada pela CONTRATADA, datada de 9 de março de
2022.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas oriundas deste termo aditivo correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: Unidade Orçamentária: 03101 – Procuradoria Geral de Justiça; Programa de Trabalho:
03.122.0001.2001.0001 – Administração da Unidade; Fonte: 0100 – Recursos
Ordinários; Natureza da Despesa: 33903969 – Seguros Gerais, tendo sido emitida,
pela CONTRATANTE, em 05/04/2022, a Nota de Empenho n.º 2022NE0000591, no valor global
de R$ 3.972,96 (três mil, novecentos e setenta e dois reais e noventa e seis centavos).
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA:
O prazo de vigência do contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, compreendendo o
período de 4 de maio de 2022 a 4 de maio de 2023, podendo ser prorrogado, através de termo aditivo, nos
termos do art. 57 da Lei n.º 8.666/93.
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CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO:
O presente termo aditivo será publicado sob a forma de extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Ministério
Público do Estado do Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta
da CONTRATANTE, nos termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 e do Ato PGJ n.º
082/2012.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO:
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições da Carta-Contrato n.º 005/2021 – MP/PGJ, de 4 de maio
2021, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Termo Aditivo.
 
E por estarem de acordo, foi o presente termo, depois de lido e anuído, assinado digitalmente pelas partes e
por duas testemunhas.

 

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

 
ROBERTO DE SOUZA DIAS

Representante Legal da Empresa Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
 

NEIDE OLIVEIRA SOUZA
Representante Legal da Empresa Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais

Documento assinado eletronicamente por Géber Mafra Rocha, Subprocurador(a)-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos , em 12/04/2022, às 11:43, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Neide Oliveira Souza, Usuário Externo, em
25/04/2022, às 16:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Roberto de Souza Dias  , Usuário Externo, em
25/04/2022, às 16:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Elissandra Rebouças Arruda, Agente de Serviço -
Administrativo, em 27/04/2022, às 10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Testemunha, em 27/04/2022,
às 10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0787640
e o código CRC 776E6A13.

2021.018926 0787640v5
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.198.164/0001-60 DUNS®: 898661095
Razão Social: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/09/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 12/06/2022
FGTS 27/04/2022
Trabalhista Validade: 11/09/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/05/2022
Receita Municipal Validade: 24/04/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 12/04/2022 17:58 de
CPF: 996.920.312-68      Nome: MAIKON ANTONIO FREITAS MARTINS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 12/04/2022 17:59:45 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

0304430 - 2022

CCM 1.204.467-9- Inicio atv :21/12/1945 (AV RIO BRANCO, 1489 - CEP: 01205-001 )

CCM 8.258.319-6- Inicio atv :14/03/1974 (R PIRACUNUNGA, 01024 - CEP: 03187-010 - Cancelado em: 27/04/1994)

CCM 9.511.680-0- Inicio atv :11/04/1988 (AV NOVE DE JULHO, 04443 - CEP: 01407-100 )

CCM 4.578.935-5- Inicio atv :13/07/2012 (R DR      ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060 )

CCM 6.951.415-1- Inicio atv :25/05/2021 (AL NOTHMANN, 316 - CEP: 01216-000 )

CCM 2.006.668-6- Inicio atv :15/10/1991 (R ANTONIO GIL, 00050 - CEP: 04655-000 - Cancelado em: 15/05/2018)

CCM 2.426.705-8- Inicio atv :02/10/1995 (AV IBIRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000 - Cancelado em: 31/10/2001)

CCM 9.660.535-9- Inicio atv :16/08/1989 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500 - CEP: 05106-010 - Cancelado em: 24/03/1994)

CCM 3.414.141-3- Inicio atv :27/04/2005 (AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 05090 - CEP: 05340-002 )

CCM 2.240.455-4- Inicio atv :29/04/1993 (R VERENA, 99999 - CEP: 03614-010 )

CCM 9.713.239-0- Inicio atv :31/01/1990 (R AZEVEDO SOARES, 01043 - CEP: 03322-001 )

CCM 9.713.176-8- Inicio atv :31/01/1990 (AV REBOUCAS, 01669 - CEP: 05401-250 - Cancelado em: 12/06/2015)

CCM 9.713.175-0- Inicio atv :31/01/1990 (AV PACAEMBU, 00035 - CEP: 01155-000 )

CCM 9.566.847-0- Inicio atv :11/10/1988 (R ESTADO DE ISRAEL, 00289 - CEP: 04022-001 - Cancelado em: 31/10/2001)

CCM 9.566.850-0- Inicio atv :18/07/1988 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 - Cancelado em: 02/12/1992)

CCM 2.103.343-9- Inicio atv :10/09/1992 (AL GABRIEL M.DA SILVA, 00075 - CEP: 01441-000 - Cancelado em: 01/06/2010)

CCM 3.722.285-6- Inicio atv :16/01/2008 (AL BR   DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010 )

CCM 9.772.192-1- Inicio atv :11/07/1990 (AL BR   DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010 )

CCM 9.796.356-9- Inicio atv :17/09/1990 (R GAVEA, 00616 - CEP: 02121-020 - Cancelado em: 11/05/2021)

CCM 9.324.577-7- Inicio atv :14/07/1986 (R BOM PASTOR, 00975 - CEP: 04203-051 )

61.198.164/

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

31/03/2022

27/09/2022

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: C244F2EC

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:23:55 horas do dia 31/03/2022 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CCM 9.324.581-5- Inicio atv :14/07/1986 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00387 - CEP: 05078-000 - Cancelado em: 27/07/2018)

CCM 2.424.702-2- Inicio atv :22/12/1995 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010 )

CCM 9.412.797-2- Inicio atv :16/02/1987 (R GUAIANASES, 01446 - CEP: 01204-001 )

CCM 2.196.364-9- Inicio atv :27/08/1993 (R VIEIRA DE MORAIS, 00410 - CEP: 04617-000 - Cancelado em: 10/07/2001)

CCM 2.196.358-4- Inicio atv :02/09/1993 (R CARLOS STEINEN, 00059 - CEP: 04004-010 - Cancelado em: 24/09/1999)

CCM 9.403.257-2- Inicio atv :16/02/1987 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01264 - CEP: 01203-002 - Cancelado em: 02/12/1992)

CCM 9.507.503-8- Inicio atv :14/04/1988 (R DA MOOCA, 01291 - CEP: 03103-001 )

CCM 2.024.555-6- Inicio atv :21/11/1991 (AV SAO MIGUEL, 06259 - CEP: 08070-002 - Cancelado em: 03/11/2015)

CCM 2.031.982-7- Inicio atv :22/01/1992 (LG DA MISERICORDIA, 00024 - CEP: 01012-020 - Cancelado em: 11/05/2021)

CCM 2.420.487-0- Inicio atv :22/11/1995 (AV NOVA CANTAREIRA, 00746 - CEP: 02330-001 )

CCM 9.545.153-6- Inicio atv :08/08/1988 (R IBITINGA, 00549 - CEP: 03186-020 - Cancelado em: 27/04/1994)

CCM 9.550.197-5- Inicio atv :18/08/1988 (R GUAIANASES, 01041 - CEP: 01204-001 - Cancelado em: 19/09/2002)

CCM 9.550.192-4- Inicio atv :18/08/1988 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01144 - CEP: 01203-002 - Cancelado em: 02/12/1992)

CCM 2.243.010-5- Inicio atv :30/03/1994 (R DO BOSQUE, 00964 - CEP: 01136-000 - Cancelado em: 21/11/1997)

CCM 2.437.324-9- Inicio atv :02/10/1995 (AV DOS BANDEIRANTES, 01851 - CEP: 04553-011 - Cancelado em: 31/01/2017)

CCM 2.499.542-8- Inicio atv :01/07/1996 (R BARAO DE ITAPETININGA, 00215 - CEP: 01042-001 - Cancelado em: 13/05/1998)

CCM 2.532.515-9- Inicio atv :15/11/1996 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00383 - CEP: 05078-000 )

CCM 2.531.864-0- Inicio atv :15/11/1996 (AL NOTHMANN, 00563 - CEP: 01216-000 )

CCM 2.531.867-5- Inicio atv :15/11/1996 (R GUAIANASES, 01087 - CEP: 01204-001 )

CCM 2.531.869-1- Inicio atv :15/11/1996 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-011 )

CCM 2.597.485-8- Inicio atv :30/04/1997 (AV BRASIL, 1640 - CEP: 01430-001 )

CCM 2.681.522-2- Inicio atv :05/03/1998 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00164 - CEP: 05106-010 )

CCM 2.705.146-3- Inicio atv :16/04/1998 (VIA RAPOSO TAVARES, 99999 - CEP: 05576-000 - Cancelado em: 30/12/1998)

CCM 2.692.501-0- Inicio atv :16/04/1998 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04406 - CEP: 05477-000 - Cancelado em: 30/12/1998)

CCM 2.711.762-6- Inicio atv :25/06/1998 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00105 - CEP: 01037-001 )

CCM 2.850.825-4- Inicio atv :09/09/1999 (AV PROF    LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655 - CEP: 03155-100 - Cancelado em: 
22/10/2015)

CCM 2.851.979-5- Inicio atv :29/09/1999 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05420 - CEP: 05724-002 )

CCM 2.878.007-8- Inicio atv :29/11/1999 (AV RIO DAS PEDRAS, 03597 - CEP: 03930-310 )

CCM 2.911.318-0- Inicio atv :09/05/2000 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-012 )

CCM 2.924.848-5- Inicio atv :09/05/2000 (R TIBURCIO DE SOUSA, 01407 - CEP: 08140-000 - Cancelado em: 10/07/2001)

CCM 2.942.029-6- Inicio atv :21/07/2000 (AV RIO BRANCO, 01489 - CEP: 01205-001 )

CCM 2.942.053-9- Inicio atv :21/07/2000 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-010 )

CCM 3.005.872-4- Inicio atv :28/03/2001 (AV INDIANOPOLIS, 01267 - CEP: 04063-002 - Cancelado em: 02/08/2019)

CCM 3.057.201-0- Inicio atv :06/08/2001 (AV ATLANTICA, 00646 - CEP: 04768-000 - Cancelado em: 23/08/2019)

CCM 3.065.489-0- Inicio atv :01/10/2001 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777 - CEP: 02924-000 - Cancelado em: 22/07/2015)

CCM 3.097.288-4- Inicio atv :15/01/2002 (AV LIDER, 03263 - CEP: 08285-000 )

CCM 3.140.905-9- Inicio atv :04/06/2002 (AV SAPOPEMBA, 21743 - CEP: 03989-010 - Cancelado em: 13/11/2003)

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: C244F2EC

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:23:55 horas do dia 31/03/2022 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CCM 3.149.170-7- Inicio atv :21/06/2002 (AV RIO BRANCO, 01448 - CEP: 01206-001 )

CCM 3.466.062-3- Inicio atv :25/08/2005 (R CARLOS SAMPAIO, 00053 - CEP: 01333-021 )

CCM 3.671.260-4- Inicio atv :03/07/2007 (AV JABAQUARA, 00798 - CEP: 04046-100 )

CCM 3.737.075-8- Inicio atv :08/02/2008 (AL DINO BUENO, 00266 - CEP: 01217-000 )

CCM 3.782.376-0- Inicio atv :12/06/2008 (R GUAIANASES, 01239 - CEP: 01204-001 )

CCM 3.793.695-6- Inicio atv :27/06/2008 (AV BRIGADEIRO    FARIA LIMA, 00493 - CEP: 05426-100 - Cancelado em: 26/09/2013)

CCM 3.798.860-3- Inicio atv :05/08/2008 (AV NORDESTINA, 00910 - CEP: 08021-000 - Cancelado em: 24/09/2012)

CCM 3.846.507-8- Inicio atv :10/11/2008 (R GAL     NESTOR PASSOS, 00226 - CEP: 02417-140 )

CCM 3.856.884-5- Inicio atv :06/01/2009 (R BARRA FUNDA, 00301 - CEP: 01152-000 )

CCM 3.886.857-1- Inicio atv :12/02/2009 (R ESTADOS UNIDOS, 00367 - CEP: 05212-060 - Cancelado em: 04/07/2012)

CCM 3.910.998-4- Inicio atv :04/03/2009 (AL BARAO DE LIMEIRA, 01175 - CEP: 01202-003 )

CCM 3.967.729-0- Inicio atv :11/05/2009 (AV IPIRANGA, 00324 - CEP: 01046-010 - Cancelado em: 22/10/2021)

CCM 3.970.662-1- Inicio atv :16/09/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00717 - CEP: 01217-010 )

CCM 3.992.228-6- Inicio atv :21/10/2009 (AV INDIANOPOLIS, 01307 - CEP: 04063-002 )

CCM 3.992.225-1- Inicio atv :21/10/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00777 - CEP: 01217-010 )

CCM 3.992.218-9- Inicio atv :21/10/2009 (R DAS CAMELIAS, 00644 - CEP: 04048-061 )

CCM 3.992.220-0- Inicio atv :21/10/2009 (R BANDIM, 00031 - CEP: 05470-040 - Cancelado em: 03/07/2013)

CCM 3.992.223-5- Inicio atv :21/10/2009 (AV ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, 05411 - CEP: 02413-100 )

CCM 3.992.219-7- Inicio atv :21/10/2009 (R CONDE DE PORTO ALEGRE, 01884 - CEP: 04608-003 )

CCM 3.994.203-1- Inicio atv :21/10/2009 (AV DOUTOR CAMPOS MOURA, 00290 - CEP: 03568-010 )

CCM 4.043.008-1- Inicio atv :16/03/2010 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00874 - CEP: 01216-012 )

CCM 4.043.011-1- Inicio atv :16/03/2010 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012 )

CCM 4.101.634-3- Inicio atv :01/06/2010 (R TURIASSU, 00770 - CEP: 05005-000 )

CCM 4.101.631-9- Inicio atv :01/06/2010 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003 - Cancelado em: 12/12/2012)

CCM 4.105.384-2- Inicio atv :01/06/2010 (AV REPUBLICA DO LIBANO, 02200 - CEP: 04502-200 )

CCM 4.237.676-9- Inicio atv :21/01/2011 (R ALFREDO PUJOL, 00369 - CEP: 02017-010 - Cancelado em: 15/05/2018)

CCM 4.237.670-0- Inicio atv :21/01/2011 (R TIJUCO PRETO, 01248 - CEP: 03316-000 )

CCM 4.294.695-6- Inicio atv :19/05/2011 (AL BR   DE LIMEIRA, 00621 - CEP: 01202-001 )

CCM 4.332.047-3- Inicio atv :08/07/2011 (R TAGIPURU, 00906 - CEP: 01156-000 - Cancelado em: 01/08/2018)

CCM 4.464.247-4- Inicio atv :18/01/2012 (R DR      ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060 )

CCM 4.577.624-5- Inicio atv :04/07/2012 (AL NOTHMANN, 00380 - CEP: 01216-000 - Cancelado em: 28/08/2018)

CCM 4.577.625-3- Inicio atv :04/07/2012 (AV S       JOAO, 00313 - CEP: 01035-000 )

CCM 4.599.172-3- Inicio atv :06/08/2012 (R BOM PASTOR, 01029 - CEP: 04203-051 )

CCM 4.599.169-3- Inicio atv :06/08/2012 (R GUAIANASES, 01227 - CEP: 01204-001 )

CCM 4.660.688-2- Inicio atv :03/12/2012 (R SANTANA DO PARAISO, 00062 - CEP: 01504-030 )

CCM 4.685.191-7- Inicio atv :16/01/2013 (R GUAIANASES, 01446 - CEP: 01204-002 )

CCM 4.719.551-7- Inicio atv :08/03/2013 (R ALVARES PENTEADO, 00231 - CEP: 01012-001 )

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: C244F2EC

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:23:55 horas do dia 31/03/2022 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. Certidão positiva com efeitos de negativa emitida nos termos do artigo 151, da lei 5.172 de 
25/10/1966.

CCM 6.443.965-8- Inicio atv :17/10/2014 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 )

CCM 5.686.992-4- Inicio atv :22/12/2014 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003 )

CCM 5.686.986-0- Inicio atv :22/01/2016 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010 )

CCM 5.252.452-3- Inicio atv :08/05/2015 (R GUAIANASES, 01238 - CEP: 01204-002 )

CCM 5.774.569-2- Inicio atv :14/12/2015 (PC RAMOS DE AZEVEDO, 00206 - CEP: 01037-010 )

CCM 5.483.272-1- Inicio atv :09/03/2016 (R GUAIANASES, 1238 - CEP: 01204-001 )

CCM 5.610.121-0- Inicio atv :02/01/2017 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00653 - CEP: 01216-012 )

CCM 6.437.282-0- Inicio atv :07/02/2019 (AL BR   DE PIRACICABA, 00740 - CEP: 01216-012 )

CCM 6.530.316-4- Inicio atv :20/08/2019 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00115 - CEP: 01217-011 )

CCM 6.438.562-0- Inicio atv :05/09/2019 (AV BRASIL, 1640 - CEP: 01430-001 )

CCM 6.438.561-2- Inicio atv :05/09/2019 (AV IBIRAPUERA 2033, 2033 - CEP: 04029-901 )

CCM 6.573.036-4- Inicio atv :02/10/2019 (AV SAO MIGUEL, 6257 - CEP: 08070-002 )

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: C244F2EC

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 08:23:55 horas do dia 31/03/2022 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0000105219-2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. . Certificamos que constam dívidas de IPTU relativas aos Exercícios de 2.014 a 2.019 (NLs 1), 
conforme o Sistema da Dívida Ativa, cuja exigibilidade está suspensa, em virtude de Decisão Judicial, na 
ACE nº 1072366-94.2019.8.26.0053.

008.016.0054-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV RIO BRANCO                            , 1475 ,                     , CAMPOS ELISIOS           - CEP: 
01205-001

01205-001

03/02/2022

02/08/2022

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: B346B775

Certidão emitida às 17:04:32 horas do dia 03/02/2022 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Anexo CND MUNICIPAL VCTO 02.08.2022 (0807845)         SEI 2021.018926 / pg. 135



������������	
��
�����������	�	��������	�����	��������	���
�������� �����	��� !��"#�

$������	��%��	�
	�&�
'	����&��(	� ����
)��$*$&+�����,�-.,&�&�/.�) �&��������������	��	������0��

��	��������
'�%
)����(	����	�	�	1������2	3����'����2	3��1��45��	�������4��5������
�"6��6�����	��#6��6�������1���14���	�7��	������'�����4���	����8
9����	��
����	
��	���
���0�������!���������4
����������4���	(������
�	
����"���	2�3�������4���	:
�1���;�������&��(	
-/�<���)��$*$&+�����,�-.,&�&�/.�) �&

=>?@>=AB>CDEFCGFHIJKJILJMJJ

$������	��%�N���
����-��	�-	���
)��$*$&+�����,�-.,&�&�/.�) �&��������������	��	������0��

��	����	����(	�����(����������	2�3�����O��	��	�283����'����2	3��1
�45��	������
	�'���	��4��5����	P�����'��������������	
1����4��'��	�
4	�	���4��5���������6�Q6�����	���6�Q6������4	�	������7�����4��5������
�R6�R6�����	��Q6��6����:
�1���;�������&��(	
-/�<���)��$*$&+�����,�-.,&�&�/.�) �&

=>?@>=AB>CDEFCGFHIJKSKLJMJJ

$������	��%�-T�U�	�&	�	�'	�;	�����N�1	
)��$*$&+�����,�-.,&�&�/.�) �&��������������	��	������0��

��	��������
'�%
)����(	����	�	�	1������2	3����'����2	3��1��45��	�������4��5������
��	��#6��6�������1���14���	�7��	������'�����4���	����8�9����	
�
����	
��	���
���0�������!���������4
����������4���	(��������	
�����
��	2�3�������4���	:
�1���;�������&��(	
-/�<���)��$*$&+�����,�-.,&�&�/.�) �&

=>?@>=AB>CDEFCGFHIJVMVLJMJJ

�W�,)��&����-� �,)��&���-� *X $�&

��������%�����:��QR��:
��4O���%��Y����1��)���'��8�-	�	�-���	���!���#6�������)�6�Z9:
N���	�7�%����4	�U��������4���	����N���	�7���!��#�:����:��)9�
&.;)��:���[�QQ:����:��"��Q:
��\��%��������	�7���4������2��(�3�1�������	�'��]���	��	�-	�	�
-���	���!���#6�����̂���6�Z9�����1	�	������	��4	�����1��_����1	��
���������������1���4��'������1���	��
����
	��O��1	�4��1���	�����
	��������1���	�:�#[��	�N����!�Q:���6R":
*	
��%�,̀ �":R[��R�:
��	�7�����	1�����	%�.���	������	1�����	%��"����̂�������	����	
Z��	
����9����	a������	1	������	�	
U�%��":���:����:����:�����̂
)�1�����	�7���	�.���	��a�<���%������̂�,������������������a
 	���(	��	����4��	%�""R�"R�R�̂�&�������Z��	���������������1���	�
4�
	�-� �,)�) �����1��#6�_6������	� �	�����14��U���:!
���� �����#R������'	
����
��	
����,̀ �":R[��R��2�]��1�
����'��������
����	����������	�������'��	�����������	'��3:
*��]���	%����_����1	�����������	�_����1	���������":
-���		��%������O�����b�
���������	������)1	(��	��6�������	����	�
Z��	
����9����	:
-���		��%���,���&�Z.,��-$)����&�Z.,�&�Z�,)$&:
&���	�����%��c1�:�&�:�ZO�����	��	�,��U	�2&��4�����	����Z��	
���
9����	�4	�	�)�������)�1�����	�'��3���&��:�,���������&��(	���	���
 ������
�'���	�&��(	��,�4�����	�����	�-���		�	:
�		%��#:�_:����:

Zd;�,��)<,)�,�-/)
&��4�����	����Z��	
����9����	�4	�	�)�������)�1�����	�'��

D>=BEFefADAgE

�$*�,&�&

��-$&+�����),h.$*)�� ��� !�����6�����"����[:���,��i�$ 

��W�,)��������-$&+������$ ��<�,$�� ��6),h.$*)�� ��

���$ $&�d,$���j;N$-������&�)������)�)k� )&��4���1�����	
�l����1����	����9����	�����	������6)����	����1	������	�:��Q��m�!���	
,���
��7��-&����!���6���R�����������������U���1����	�P��1
�������	����	������7�����$�������1���6)�P��'	1�����	� �5��	���
<	���!��_�:����:�����_�̂��l��9��	������6)���4�
���1��'�����������
\��5����������	����������4	�U�:

���
	������	���	���	����'���	����������	������7����������1���1��
���4	�U�����)�P��'	1����4����7������4�����������	�1�����	�'��	�
-����
U��&�4��������������O�����b�
�������'��	1��������	1��	����
��1�	�����4���'	���	(0�������4�	(��������2��(3���	���	���������4���
�	��l����1����	�����	������6)���
��	
�(	�	�8����	�	��	�������
�	���	�T���[R:�-��\:�9�7�� �'��$���	�������)1����1���1��	�	'O����
��1	�
���4��1����	:4��n14	1:14:�����������1������	�:�����	
,���
��7���Y���6���#�-&��:

�	������6)���������	���
��������:

�),-�N��;$�),+�&����&�.k)�;),,�&
���1�������9����	
)14
�	���4�
	����	��	��:��_"R6����6�Z9

>oD=eDEFf>Ff>pAqrE

s=Ep@=efE=Aetu>=evFf>Fw@qDAxe

syz{|y}~zyt��y}�F~�Fw|����}%
)
�����,������������ 	���1����9b����
q|��yz{|y}~zyt��y}�F~�Fw|����}Fs}y}
e��|��z�Fw|y�~�{z�F�FA�����|{�z�}��
 ���
	��N�����������&	����<�
U�
q|��yz{|y}~zyt��y}�F~�Fw|����}Fs}y}
e��|��z�Fe~������y}���z�
ZO�����	��	�,��U	
pzyy���~zy}t��y}�F~zFB������y�zFs����{z%
&5
'�	�)��	
	���1	
q�{y���y�zt��y}�F~zFB������y�zFs����{z%
<	��5����&	����)
1���	

p��}y}�Fp�����
&�
'	�	� ��������N�1	�-	��	

&	���	�-	
��
�'���	
9���	�	��	��	�����������&�
'	
������;�(���	�<�
U�
&�(����	��	�����&	���
�	��	�9��O��	�&�
'	� 	(	�O
��
��	��
5'�	�*����	
'���<������	

p��}y}�Fpy����}��
-	�
���NO
���N	���	�<������	
,�	�)����	����*	������

�����	�
�	����,������*��	��;�(���	
<
�'���<������	�N�4��
)�����
��;	
���9b����
N�	��������	�Z���������<���	��,��������
)��
���)
��P���P����	��
 ���
	��N�����������&	����<�
U�

p��}y}�F=�|��~}�
�	�
	�<���	4	���N���
�b�
���-	���;���	�-T����
&5
'�	�)��	
	���1	
 ��1������	�����&��(	
9��O�;���	����<������	�9b����
 �T���,����	���1��U����������	��

pECq>v�EFq@s>=AE=

)
�����,������������ 	���1����9b����
2���������3
&5
'�	�)��	
	���1	
�b�
���-	���;���	�-T����
9��O�;���	����<������	�9b����
)��
���)
��P���P����	��
 �T���,����	���1��U����������	��
&�
'	�	� ��������N�1	�-	��	


E@gAfE=Ae
9���	�	��	��	�����������&�
'	

)':�-�
:����c���	��[RR#��� �'	���4��	��	���-��%��R�"[�_["����	�	��6)����<���%�2R�3�"�##��#��

s=Ep@=efE=>qFf>Fw@qDAxe

Anexo DOMPE (0807980)         SEI 2021.018926 / pg. 136



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Avenida Coronel Teixeira, 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

MEMORANDO Nº 313.2022.DCCON.0808002.2021.018926

Manaus (AM), 27 de abril de 2022.

 

 

AO DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

AO CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, Gestor/ Fiscal da CC nº 005/2021-
MP/PGJ.

 

 

Assunto: Encaminha o Processo SEI n.º 2021.018926 –  1º Termo Aditivo à Cata-Contrato
n.º 005/2021-MP/PGJ.

 

 

Prezados Senhores,

 

Encaminho-lhes o Processo SEI n.º 2021.018926, relativo ao 1º Termo Aditivo à Cata-
Contrato n.º 005/2021-MP/PGJ, firmada entre este Parquet e a empresa PORTO SEGURO CIA
DE SEGUROS GERAIS, para a adoção de providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Caroline Ellen Bezerra, Chefe da Divisão de
Contratos e Convênios - DCCON, em 27/04/2022, às 10:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0808002
e o código CRC 8EEDCAEB.

2021.018926 v3
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. Coronel Teixeira,nº 7995 - Bairro Nova Esperança - CEP 69037-473 - Manaus - AM - www.mpam.mp.br

DESPACHO Nº 27.2022.DOF - CONTABILIDADE.0808560.2021.018926

Após análise técnica das condições para registro de contrato no AFI, verifico conformidade
mínima, e repasso para o serviço de liquidação e registros, para escrituração imediata no AFI
da NE: 2022NE0000591, em seu valor total, pelo  evento 540412 (registro da assinatura  -
contrato prestação serviços), colocando a informação em observação da vigência, objeto,
fonte de recursos, fiscal do contrato,  e número do SEI, e demais informações do TERMO
ADITIVO Nº 1 À CARTA-CONTRATO N° 005/2021-MP/PGJ , conforme CNPJ e credor
abaixo:

 

61198164000160 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

 

Após o registro e inclusão na planilha de controle de contratos destes dados acima, ao Diretor da
DOF para assinatura das NL´s de registro, e por fim anexá-las neste SEI.

Att.

Documento assinado eletronicamente por Clilson Castro Viana, Agente Técnico - Contador,
em 27/04/2022, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link
http://sei.mpam.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0808560
e o código CRC 77872585.

2021.018926 v2
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS ADMINISTRAÇÀO FINANCEIRA INTEGRADA

Nota de Lançamento
Unidade Gestora
003101 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA NúmeroData Emissào

27/04/2022 2022NL0001008Gestào
00001 - ADMINISTRACAO DIRETA

Credor 61198164000160 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Tipo de Documento: OUTROS
Natureza da Despesa: 33903969 ■ Seguros Gerais

Observaçào
Registro do T.A n° 1 da Carta-Contrato n° 005/2021-MP/PGJ, conforme NE 2022NE0000591, contida no processo SEI n° 2021.018926, com 
vigència para o período de 04.05.2022 a 04.05.2023.

ValorClassificacào FonteInscricào EventoE vento

01000000 3.972,96540412

FrancïsCtreOínaldo Lira de Carvalho 
Diretor de Orçamento e Finanças

Usuàrio Operador da NL:

MANGEL EDSON SEVALHO DE SOUZA

Ordenador:

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JUNIOR
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